
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 71, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 214/2016 
AV 253/2016 

Submete à apreciação do Congresso N acionai o ato constante da Portaria n° 154, de 20 de março 
de 2012, que renova a concessão outorgada à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, no município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



Mensagem nº 2 1 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do mi. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 154, de 
20 março de 2012, que renova a concessão outorgada à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO SUL. , para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Pedro do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Brasília, 9 de mmo de 2016. 
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EM n~ 00050/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Pr esso Administrativo 
n° 53000.025519/2007-41, acompanhado da Portaria n. 0 154, de 20 de mar d 2012, ublicada no 
Diário Oficial da União de 05 de abril de 2012, que renova, pelo prazo dez nos artir de 8 de 
setembro de 2007, a concessão outorgada à Prefeitura Municipal de Sã Pedro ul,p a executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em on io de São 
Pedro do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , § 3° da Con tituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



'' .--........ 
• ·Serviçct Púbflc~; Federal 

Mir,istér·io d2s C~omu nic-&çôa8 

TVR 
7112016 

DF.: 2012. 

·o MINISTRO DE ESTADO· DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no mi sQ·da Lei nº s'.785, de 23 de junho de 1972, c no m1. 6º, inciso II, do De.creto 
nº 88.066, de -26 de janiÜ{O- de 1983, e tendo em vist'a o . que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.025519/2007, RESOlVE: . · 

Art. 1 º Ficá-re-novada, de acot:do ~om o art~ 33, § .3º,da Lei nº 4.117, de -2.7 Ide ago: to deÜ 
- 1962, por dez anos; a pmtir de 8 .de setembro de · 2007, á concessão outoig~d_?. à PREFEITURA · 

MUNIC_IPAL DE S.ÃO PEI)RO {)O SUL· pelo Decreto n~ 94.566,. de 8 de jUlho de 1987, publicado ·no 
Diário Oficial da União de 9 dejulho de [987, e renovada pelo Decreto de 1~ de fevereiro de 2002, 
publicado no Diário Óficial_ da União de 4 de fevereiro de 2002, referendado pelo Decreto -Legislativo n~ 
127, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 7 de abril de 2005, para executar, se1n direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão · Sonora' em Ondá Méd1a, no Município de São Pedro dêr Sul, 
Estado~ qo Rio Grande dÕ ~1. . · · -

- Art. 2º A execuÇão do . serviç~ de radiodifusão cuja outo:rga é renovada flOr esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

. A1t. 3º Es~e rato somente produzirá e(ei.tos legai's após deliberação do Congresso Nacionaf, 
no.s termos do §3º do .art. 223 da Constituição Federal. · · 

' ~ \ • ~ I ' ' I 

Al1. 4º Esta Pot1aria entra em vigor na data de_ sua· publicação. 

• - • I 

-C-=?~JL~ 
PAULo- BERNARDO·SIL Ti\ 

Ministro de Estado.das Comunica.· es 
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Aviso nº 25 3 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO nesta Secretaria 
ernj.l:....JSJj_àj!t;M__horas 
. &~VI~ 4 -":}b~ 

[,/ 41111ND1ra Ponto 

2016. 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ~ 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria~~-
154, de 20 março de 2012, que renova a concessão outorgada à PREFEITURA MUNICIPAf:· 
DE SÃO PEDRO DO SUL., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Atenciosamente, 

EVA MA~= 
Mtmstra a a 
da Presidência da República, substituta 

PRIMEIRA SEC~RIA 
Em~t_flJ:_I 

De Qrdem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 

providências. (()n 1~ .O 

Ar,)- Luir. ~~ Cost4 
F Chefe de Gabmete 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS'COMl)NICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

. ~OORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO- OESTE E SUL 

/2007 

"­
Referênciá.: N° 53000.025519/2007 

-Assunto: Re~ovação de Outorga· . , / . 

Tendo em vista . a documentação anexa, tratando do· assunto · 
em tela, relà'tivamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL; 
opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
admin.istrativo. 

JJ7. : 

' ' .-

·-

DLÇ)S/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 

) . 
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· Excelentíssimo Senhor 
Dr. HÉLIO COSTA 

\ I 

DD Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA- DF 

Ref. RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

' . 

.. ' -

. ' 

\ 
53000 025519/2007 ... H 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL, com 

sua sede na R,ua Floriano ~eixoto n° 222 , Centro, CEP 97400-000, na cidade de São 

Pedro do Sul,)neste Esta<!o, inscrita no CNPJ sob o n° 87.48,9.910/00~1-68, na condição, 

de Órgão Público Municipal detentor de AUTORIZAÇÃO deferidapor esse Ministério 

das Comunicações para execut'l.I' o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no 
I \ \ -

murucípio <!e São Pedro·do Sul/RS, (Portaria no 98 de 21.01.1976, DOU de 3Q.Ol.1976), 
.I 

, tendo em vis.ta as disposições do Decreto n° 88.06?, de 26 de janeiro de 1983, por seu 

Prefeito Municipal abaixo filmado, comparece perante Vossa Excelência, ·no prazo 

legal, para requerer se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente o 

presente pedido · de RENO V AÇÃO DA AUTORIZAÇÃO, por novo período, cujo , . 

prazo de vigência foi renovado pelo Decreto de 01.02.2002, publicado no DOU de . . ( 

04.02.2002, já devidamente aprovado pelo Decreto Legislativo na 127, de 06.04.2005, 

publicado no DOU de 07.04.2005, anexando, para tanto, os documentos exigidos. 
~ . 

Nestes TerrnÕs Pede e Esper;a _Deferimento ' 

São Pédro do Sul/RS, 16 de abril de 2007 

vr~iER 
Prefeito Municipal 

o 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA- DF . 

DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MuNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média na mesma' cidade, no estado 

do Rio Grande do Sul, que também atua com o nome de fantasia RADIO -MUNICIPAL 

SÃO-PEDRENSE, sediada a ~ua Floriano Peixoto; n° 222, Centro,. CEP 97.400-000 na 

mesmà cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 87.489.910/00Ql-68, por seu Prefeito 
- . \. . 

Municipal ao :fim assinado, DECLARA, p1:1ra fins de prova junto a esse Ministério das 

Comunicações, que tem conhecimento e adere às -cláusulas baixadas_ pelo Decreto n° 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão .regular as relações das Autorizadas com o 
. -

Poder Concedente no novo período de exploração do serviço. 

São Pedro do Sul, 16 de abriJ de 1007 .· 

~~LER 
Prefeito Municipal 



engerádio _ R. PROF. FERNANDO CARNEIRO. 69 

TRÊS FIGUEIRAS • 9 1. 330-100 • PORTO ALEGRE • RS 

FONE (51) 3328 3648 • FAX (5 1) 3328 4830 TEC NOLOGIA Er,\ RAD IOD if .USAO 

LAUDO DE ENSAIO 

1 -INTERESSADO · 
' / 

a) nome 

b) endereço 

·(NT 03/87) 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
RÁDIO MUNICIPAL SÃO PEDRENSE 

: Rua Floriano Peixoto, 222 
SÃO PEDRO DO ·suL :- RS 

I 

c) nqme e local er:nissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - VISTORIA ' 
' -a) motivo: RENO\(AÇAO DA OUTORGA 

b) endereço onde foi realizada: Av. Maurício Cardoso, s/n 
SÃO PEDRO DO SUL - RS 

c)'qata em que foi realizada,: 25/à4/2007. 

3- FABRICANTE 
a f nome 
b} endereço 

-4- MEDIÇÕES 

4.1 - POTÊNCiA 

: PHILIPS DO BRASIL 
:SÃO PAULO·- SP . 

a) nominal : 1 I 0,25 kW 
'b) medida : 1.012 I 264 W 

. I 

4.2 - FREO-UÊNCIA · 
' a) nominal : 900 kHz 

b) medidá :- 909.004 Hz 
c) variação_ máxima em 60 minutós: +1 Hz 

4.3 - DISTORÇÃO HARMÔNICA 
' ' . 

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07101191, 
publicada no D.O.U . . de 09101191 ; 

J 

-· ' 

. 
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o 

o 
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4.4 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 

Díspénsado pela Portaria n. 05 de 07/01191, 
, publicada no D.O .. U. de 09/01191. 

- \ 

4.5 - REGULAÇAO DA AMPLITUDE DA PORTADORA 
(QUANDO MODULADO A 100 % POR 1.000 Hz) 

Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, 
publicada no D.O.U. -de 09101191. 

4.6- NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA 
(EM RELAÇÃO A 100 % DE MODULAÇÃO COM 400 Hz) 

I ' 

/ Dispensado pela Por:faria n. 05 de 07101191, 
publicéfda· no D.o.u: de 09101191. · 

4.7- ATENUAÇÃO DE .HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 
a) 2º harmônico :·53 dB ,· 
b) ~º hármônico : 65 dB 
g) Espúrios : imperceptíveis 

- ' 

4.8- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO : + 10,0 dBm 
(PARA 1 DO % DE MODULAÇÃO COM 1.000 Hz) 

· 4.9 ·_ POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA 

POTÊNÇIA DE OPER. O% MOD. 100% MOD. 
' 1000 w 2.780 VA 4..430 VA · 

250W \ 1.420 VA 2.240 VA -

5- OBSERVAÇÕES .'VISUAIS 

5.1 -PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante· : Philips do Brasil S/ A 
b) modelo' :. HOZ- 20157/-01 
c) nº -de série _ : 44 
d) potência nominal .: 1. I 0,25 KW 
e) código de hom./reg.: 1118/78 
f) ano de fabricação 

I 

' 

óSS. 
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5.2- MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 
a) corre_nte contínua de placa 

- fàbricante : lntrumentos Elétricos' ENGRO 
escala · : O- 1",5 A DC · 

b) tensão contínua de placa 
fabrica.n.te : lntrumentos Elétricos ENGRO 
escala . : O - 5 KV DC 

c) nível de' modulação 
fabricante : lntrumentos Elétricos ENGRO 
escala : 2 x O - 500 mA DC (indic. relativa) 

5.3- EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 

a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de frequência : SIM 

5.4- VÁLVULAS DO ESTÁGIO FINAL RF 

a) tipo · 
b) q·LJantidade 

: 084 I 1100 
:,03 (três) 

5.5- ESTÁGIOS SEPARADORES: 01 (um) 
(ENTRE UNIDADE OSCILADORA E ESTÁG.IO FINAL) 

5.6- DISPO~ITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL ~ 

a) de descarga dos· capacitares· depois de desligada a 
al~a tensão.: EXISTENTE, ·por_ bleeder re_sistivo. 

b) exLstência de gabinete 111etálico encerrando o 
transmissor, com todas as partes expostas ao contato 
dos operàdores int~rligadas e éonectadas à massa : · 
SIM 

c) existência de interruptores de_ segurança: SIM 

03 

d) possibilidade de .serem feitos, externamente, os . 
ajustes dos circuitos com tensões superioles ·a 350 A/ 
volts, com todas as portas ou tampas fechadas: SI~ . 

. ... 

o 
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5. 7 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) contra sobrecarga de corrente na fonte de alta 
tensão: 
'EXISTENTE 

. I 

\ ' 

b) contra sobretensão na fonte de alta tensão: 
EXISTENTE 

. . 

04 

·c) co6tra falta de ventilação adequada : DISPENSADO 
' . ) 

d) ,aplicação seqüencial correta da alimentação dos 
diversos estágios: EXISTENTE, permitir;~do apena~ o 
aqionamento na seqüência correta - FILAMENTO e 
ALTA TENSÃO. . 

e) contra -falta 'de excitação no amplificador final de RF: 
EXISTENTE 

6- OBSERVAÇÕES: 
I ' 

Ú 7- INSTRUMENTOS DE MED~ÇÃO UTILIZAqos 

·7.1- OSCILOSCÓPIO 
á) fabricante , 

· b) modelo 
c) nº de s$rie 
d) precisão 

: Tektronix l.nc. 
:TOS 210 
: 8025849 
:2,0% 

7.2 - G(:RADOR DE ÁUDIO· . 
a) fabricante 
b) modelo · 
c) nº de série 
d) distorção 

: Leader Electronics ·Corp. 
: LAG 125 
: 4050077 
:0,05% 



7.3 - MUL TÍMETRO 
a) fabricante. : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 506 
c) precisão : O,~ % 

7.4- FREQUENCÍMETRO 
a) fabricante : Agilent (HP) 
b) modelo : 5385A · 
c) no de série : 3242A08041 
d) precisão _ : .±O, 1 ppm de 20 a 40 °C 

I . 

7.5- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO 
a) fabricante 
b) modelo 

: Potomac lnstruments Inc. 
·: FIM-41 

c) nº de série 
_d) precisão 

: 1437 
: 1% 

7.6- PONTE DE IMPEDÂNCIAS 
a) fabricante 
b) modelo 
c) nº de ?é ri e 
d) precisão 

: Delta' ElectroniGs Inc. 
:018-1 
: '1524 
:2% .± 1 ohm 

7.7 - AMPERÍMETRO DE RF 

' 

a) fabricante :, Instrumentos Elétricos Engro 

b) modelo : 355 
d) precisão : 1 % 

7.8 - MEDIDOR DE DISTORÇÃO 
a) fabricante : Leader Electrorics Corp. 

b) modelo : LDM 170 
c) n2 de· série : 4080311 
d) precisão : 5 % a fundo de escala 

7.9- AMPERÍMETRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
·b) modelo ; E"f-3~02 
c) nº de série . : ET38020031 O 

. d) precisão : 1 % · 

05 

o 
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7010- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : APEL -Aplicações El~trônicas Ltdao 

b) modelo : AM 5 
c) nº de série : 366/94 
d) precisão : 1 O % 

DEC LARAÇÃO 

, "DECLARO serem verdadeiras todas. as informações constantes 

deste o Laudo, obtidas mediante · ensaio 'por mim realizado , 

pessoalmente, no transmissor a que se refere, utilizado na estação 

de 'Onda Média .da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul. O 

presente L~udo;tnsta de 06, folhas, .~odas numeradas e rubricadas 

com a rubnca 00. t · . . de que faço uso. . . o 
' ' ~ 

.- . 

Porto Alegre, 25 de àbril de 2007. 
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.PARECER CONCLUSIVO · 

I 

"CERTIFICO· que o trar:tsmissor de ondas médias utilizado pela 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE ' SÃO PEDRO DO SUL, de 

fabricação .Philips _do Brasil S/ A, modelo HOZ-20157/01 , número de 

" . I . 

~érie 44, a que se refere e,:Ste Laudo de Ensaio, · na data em qué foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele 

\ 
' 

_ <>~~. v(\ .. 

~: 
~~ 

o· 

aplicáveis." 
--

. P9rtO Alegre, 25 de abril de 2007. - o 

Anexar ÁRT n' 3926094 
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CONFEA 
~~~rs:\\ \._ 

CRE·A-RS Regist ro de Co ntrato de Acervo Técn ico sob forma de ART Nr.: 3926094 ~t'\· : · ,:..} 

Ano tação de Rcspo nsubilidade Técnica- Lei Federal 6496177 .,: 

~.::t':::~ ~.=:.&r\,, eo.~~;!~~·~tWR Conselho Regional de Engenhariu, Arquitetura e Agrono mi a do RS We oi 

Dados da ART Agencia /Có digo do Cedente 044587000000058 4 Nosso Nú mero: Recibo do Sacado 

Tipo: OBRA/SERV IÇO Participação Técniéa: IND IVIDUA L Cart.Víncu lo: ART Vín culo: 

Co nvênio: NÃO É CONVÊN IO Motivo:NORMAL Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Ca rac terística: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDJFICAÇ~O 

Co ntratado 

Nr.Ca rteira: RS048713 P rofissio nal: ALF IO ROSIN 

Nr. RNP: 2201506787 Título : • Engenheiro Eletricista 

Em presa: NENHUMA EMPRESA 

Con trata nte 

.No me: PREFEITURA MUNIC IPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

Endereço: RUA FLORIA ('lO PEI XOTO 222 

C idade: SAO PEDRO DO SUL . ' 

Identificação do Ohra/Se rviço 

Proprietário : PREFEITU RA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SU L 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 222 

Bairro : CENTRO 

C idade: SAO PEDRO DO SUL Bairro: CENTRO 

Nr.Reg.: O · 

CPF/CNPJ: 87.489.910/0001-68 

CEP: 97400000 UF: RS 

Te lefon e: 

CPF/CNPJ : 87.489.9 10/000 1-68 

CEP: 97400000 

0 00 J-!onorários: 

UF:RS 

1$00,00 

· I Venc to : 30/05/07 Valor ART: 
Fin~lfda.9e : COMERCIAL Dimensão: . 0,00 Vir Co ntrato: 

Prev. Inicio : 30/04/2007 Prev.Fim: 30/05/2007 Ent.Ciasse: . 3 29,00 ' 

It e Atividade T~cnica 

Laudo Téc nico 

Autenticação Mecânica 

Desqição da Obrai.Serviço 

Estação de Emissora de Rádio 

De acordo 

Quantidade . Unid . 

1,00 KW 

\ 
Válida somen te q uando quitada, co nssin at'ura do Profissional, do Con tra tan te e entregu e ao CREA 

Atenção: A ART deve estar quitada no mício da obra ervi ço técnico , conforme Reso lução no 425198 do Confea. , . 
------ ------- -----------·------------------- ------------------------ ------ ------------------------ >s 
cA·~~Ito4-of 10498.00392 26094.044588 70000.000581 1 35220000002900 

Loc:~l dr Pagamento Vencimento 30/05/07 
PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

CREA-!l.S Conselho Regional de Engenharia Arquitetura c Ag rononi a·do RS Agência/C ód.Cedente 044587000000058.4 

Oat:t I Nr.Docto 
.. 

Espêcic DOC I Aceite ' I ~·~·;~oc;;~'~"; 7 Nr.Documento: 
30/04/2007 3926094 3926094 

Uso U:mco ICanc;; R I Espec;c Quiln til.ladc Moeda 

I 
Va16r Moet.Jn (=)Valor da Parcela 

RS 29,00 

lns tn1ções: - (-)Desconto/Abatimento 

Agência: Encaminhe a primeira via para a RETPV. (-)Outras-Deduções 

' (+)Mo ra/Mu lta 

I 
(+)Outros Acrésc imos . 

: 

, (=)Valor Cobrado 

Sacado: ALFIO ROSIN 

I 11111 111111 li 111 ~ li 
----- Autenti cação Mecânica----



30/04/2007 
066100661 

BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ALFIO ROSIN · * 
AGENCIA : 0661-0 CONTA : 

CAI XA ECONOMICA FEDERAL 

14:25:04 
OOG7 ' 

7.009-2 

10498003922609404458870000000581135220000002900 
NR. DOCUMENTO 43.001 
DATA DO PAGAMENTO 30/04/2007 
VALOR DO DOCUMENTO 29,00 
VALOR COBRADO 29,00 

N.R. AUTENT I CACA O B.~DD . C79.DA9.B6F.031 

) 
I 

/l ' Transaçao Efetivada 

/ 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legai da " RADIO MUNICIPAL 
SÃOPEDRENSE". 

. DECLARO, que· o ENG0 ALFIO ROSIN- esteve no end~reço . 
abai~o', n? dia 25.04.0.7, ensaiando o transmissor de Ondas Médias fabrica · 
por Philips do Brasil, ~odeio H07-20157/0l , númerp de série 044 com 
potência nomiríal de 11 0,25 KW. 

Local de Ensaio: Av. Mauricio-Cardoso, s/n° 
São Pedro do Sul/RS 

São Pedro do Sul, 25 de abril de 2007. 

VIC#.::o~LER 
PREFEITO l\'IUNICIP A.L 



/ 

( 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJEtO I DEST/NATA/1 

NOME OU RAZÃO SOCIAl no DESTINATÁRIO DO'QBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINMAIRE 

E_NDEREÇO_I ADF-

CEP 1 COOE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CC 

OF: 41212007-COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC 
Ao Senhor Diretor da 
Prefeitura Municip!!.l de São Pedro do SuJ 
Rua XV de Noyembro, n° 722 
Cep: 9740í· · )00 S'ío Pedro do Sul-RS 

5~ o·~S?lO:I } O=f-
Renovação de Outorga 

EDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR 

N" OOCUfylENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ORGÂO EXPEDIDOR · 

END.EREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE 

75240203-0 

/10 I NATURE DE L'ENVOI 

. (IA I P.RJORJTAIRE 

114 x 186 mm 

o 

o 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Comtituiçào Federal (rui. 223) ; Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei n° 236, de 28.02.67; .RegulaJ,YJcnto 

dos Serviços de Radiodifusão; Lei n'' 5.785, de 23/06n2: Decreto 88.066. de 26/01í83. 

PROCESSO N'' 53000 025Sl92007 . LOCALfDADE SÃO PEDRÓ DO SUL 

INTERESSADA PREFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

TTI'O DE OUTORGA: ( )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( x )AUTORIZAÇÃO 

da entidade que não infringe as vedações do §5° do rui. 220 ~a Copstituição 

atualizados revelando a \composição acionátia da emissora .e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência ·da outorga, ou_, 

no caso de funda alizada do éstatutó. 

_ ia do Contrato- de Outorga, nos casos , das outorgas co~1cedidas a partir de 1997 

(deverá ser providenciado e autenticado pelo analista) . 

Caso exista transfe~ênéia direta ou indireta, cópta do ato que autqrizou a operação 

(Portaria ou Exposição de Moti-vos -deverá ser providenciado e autenticado pelo analista) 

Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 

· de radiodifusão, nos termos d~ letra " a" ,§ 1~, art. 3.~ do Decretõ 88.066, d~ 26 de Janeiro 

de 1983 . 

tcal con·espondenles aos últimos 5(cinco) 

Quadro societário: 

COTISTA QUOTA 

' 

Sim( ) Não~ 

Sim( ) Nãod7 

R$ 

03 

- --------------------- ··-·--- -·-- ·· - --·--·- ·------·---··,--·------------;---- -·-

E----~------- ------ -·--1-------------------- - -- -----

/ 

o 
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iVHNJSTÉRIO DAS CO~fUT"ilCAÇÔES , 
SECRETARIA DE SERVlÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPL-{.V . .:J,.D,Jl DOS .\ f!NfSTE:!U.OS. BLOCO{~. ,-{.VEXO B . .:{l.A OESTE - S:tL-1 3Qn 

{ ?l:-P.~ -o.a.s<J-voo r:J? .. ::;ii.J. i or . 
TEL. : rói i -~ ll-669S F 1.\': .'11-661 -

Ofício n~ ~ t_;q~~ /2007/COSMS/CGLO/DEOC/SC 

Ao Senhor Gerente da 
PREFEITURA MU1\flCIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
Rua XV de Novembro, 722,. 
CEP: 97.400-000 -;- São Pedro do Sul I RS . 

Ref Processo n ~ 53000.025519/2007 

Prezado Senhor , 

I! de 2007. 

• 1.:. Em atenç.1o à soiicitaç5o constante ào processo referência, por meio ào quai essa 

éntidade requer reno vàção da outorga em onda média, no. Mw1 icípio de São Pedro do Sul, Estado do 

Rio Grande do S~l, cumpre-nos formular as seguintes exigências , com vistas à instrução _do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5° do· artigo 220 da 
f"'r .. v....,. -t~h~~~r>.. Uo.A.o.~l­
'-' VJ.J.,~\l l \.fJ.y<:l\..' .l. '-"U._,.10..1,_ 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Segurídade Social ; 

c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ; 

f) prova de regularidade com a .Fazenda FederaL abrangendo certidão relativa a tributos, 

· fornecida pela: Receita: Federal; · 

g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
'f;o...,At.,,{t:l 1\..1 c..c,~ n.n.Q \ · 
.1.~'-l t..._.. (,A.- J. "''~lo.JJ.J.c.4 L ' 

h) cópia da RelaçãÕ Anual de Informações Sociais- RAlS ; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alterações hávidas en1 seu contrato social duran\e o perioào àe vigência da outõrga; 

j) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos S(cinco) 

anos referente aos trabalhadores ; 
k) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5( cinco ) 

anos referente as empresas. 

1- Todos os documentos acima ci~ados deverão ser apresentados em ongina1 ou 

cópia autenticada. 
3- · Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício , 

e:\.--pedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a docúmentaÇão exigida, sendo que a falta de 

re_§posta poderá ser considerada como d~interesse no prosseguim~nto do processo. 

À L- ___ : _____ __ .:._ 

r \ tt;!ll..'J u:;;:u Ht:ll tt:, 

~/-~tC, ~-~ · . 
~~~--~Cl1E-To Ron-n"~GlJEs c~ Riliimo- I 

Coordenador-Geral de R gm1e Leg tle Outorgas 

/ 
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO D.O SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000- São Pedro do Sul - RS 

· · Fone/Fax (tiS) 3276-1085 

(_ 

São Pedro do Sul, 1 O dezembro dé 2007. 

Senhor Coordenador: 

, s ?;ooo· o.2S~J~ 12yo+ 
,conforme oficio n°4692 ~2007,' datado· de 14 . de 

~ovembro de 2007, estamos encaminhando e:t;n _anexo, ... toqos os documentos O 
exigidos, para vistas à instrução de pedid e. rê~bvação da 'outorga em onda 

média, da Rádio Municipal Sãope ense. .-

Sendo o que tínhamos para o momento e nos 

. colocando a _disposição para demais esclarecimentos, subsG,revemo-nos. 

' Atenciosamente, · 

r 

Ilmo Sr. 
Anacleto Rodrigues Cordeiro 

/ O,n ·' 
Vi/t~er 

Prefeito Municipal 

' LeoCdeMora~S 
Diretor 

,. 

Coordenador Geral de Regime Legal de Outorgas 

Mini~tério · das .Comunicações 

'-l i\-Ó 
_j)-)__.cf.. ... ~ 

o 
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o~:EhJJlF 
DO: DO~ 
Pam: ________ ~~---
0 !~onh~.immri '.' 

. , ci.ss 
~ r~ i •élliSe e D61iberação 

J O Preparar Resposta 
O Preparar Informe 
O Respor..<.Jar ao Interessado 
O Faiar-·me 
O Arquive-se 
Prazo: __ / __ / 

I Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor • DOSISSCEJMC 

o 

() 

' 

/ 

' 
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_y_~~~fJf;:v_ PREFEITURA MUN/CIPÀL DE SÃO PEDRO DO SUL 

r 

CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222 · CEP 97400-000 - São Pedro do Sul-. RS 

Fone/Fax (55) -3276-1085 

/ 

-DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fms que · a Rádio Municipal 

Sãopedrense, não infringe as vedações do parágrafo 5o do artigo 220 da· Q 
Constituição Federal. 

São Pedro do Sul, 10 de dezembro de 2007. 

r· 

Vict~.:, 
Prefeito Municipal 

. "\' ' 

' Leonir ~de Moraes 
Diretor 

o 



MINISTER IO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

t E'RTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBIT.OS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCI~RAS E AS DE TERCEIROS 

NOME : MUNICI PIO 'DE $AO PEDRO DO SUL 
'CNPJ : 87.489 .910 / 0001-68 

NO 116822007-19027060 

· RE SSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR _E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RE;>PONSABILIDADE DO - SUJEITO PASSIVO ACIMA IDE:t1TIFICADO . QUE VIEREM A SER 
APURADAS , E CERTIFICADO QUE . CONSTAM EM ' SEU NOME, NESTA, DATA, DEBITOS 
COM EXIGIBILI DADE SUSPENSA,, NOS TERMOS DO ART . . 151 DA LEI N0.5.172; . DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966 CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA/ MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE -SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUieOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS , POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITÀS EM DIVIDA ATIVA DO 
INSS , NAO ABRANGENDO OS DEMAIS . TR ÍBUTOS ADMIN.ISTRÀDOS PELA SECRETARIA DA 
RE CEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E OS DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
Of'l JETo' Df: CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

CONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E ·206 DO CT~, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EF~I TO S DA CERTIDAO NEGATIVA. 

I 

O
~ CERTIDAO TEM AS FINALJDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 8 . 212, DE 24 DE ­

J DE 1991, E ALTERACOES, EXCE~O PARA: 
- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE ! MOVE IS; 
- RE DUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE ·DE COTAS DE SOCIED~DE 

LIMI TADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFbRMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE . FIRMA INDIVIDU~L OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.93 1 
DA LEI NO . 10.406, DE ' 10 DE JANEIRO DE · 2001- CODIGO CIVIL, EXTLNCAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES , INCLUSIV~ A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FÚSAO . OU INCORPORACAO. 

I • 

I. \ 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINAL IDADE PARA A QUAL FOI 
EMIT IDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, ro ENDERECO . 
<http: //www .·receita. fazenda. gov. br> . 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

CERTIDAO EMITIDA. GRATUITAMENTE. 

-
ATP~TCAO :QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

.. • I 
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SERVIÇOS AO ÇIDADÃO 

' 

/ 

C'A' '-74 Paro você 
"" paro todos 

.r& ~~ os brasíl eirçs 

~ Ajuda 

Produtos e Servi os 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO- I FGTS Empresa I Consulta 
Regularidade do Empregador 1 Situação de Regularidade -do Empregador 

SituaÇão de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

In~cri.;ão: 87489910/0001-68 
Ràzão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE S.t10 PEDRO DO SUL 
Nome Farl~as'ia : PREFEITURA ~1UN!CIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

Resi.lltado da consulta em t0/t2/2007 às 09 ~22: 10 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 
( • 

Verifique a Renovação do CRF 

~ Dúvidas mai? Freqüentes 

o usõ destas informações para os fins previstos ern lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

/ ' 

Página 1 de 1 <-:,;s ~ 
~- ") t. 
, r elO :ll 

i . .•. l · 
'%-G~~ ,f; ACJ:SSE SUA CONTA @!) 

Navegue pela CAIXA t.\1. 

o 
\ ' 

o 

\ / 

https :/ /webp .caixa.gov. br/cidadao/Crf/Crf/F geCfSConsultaRegularJdade.asp 11/12/2007 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CÇP 97400-000- São Pedro do Sul - RS 
Fone/Fax (55) 3276-1085 

Sãõ Pedro do Sul, 1 O dezembro de 2007. 

Senhor Coordenador: 

. - Esclarecemos para fins de _renova~o de nossa 

emissora;que conforme ·pedido no o~cib n°4692120007, os itensQ!A @cV e @ ; 

não podem ser fornecidos, devido à R~dio MunidpaJ Sãopedrense, ser de 

propriedade da Prefeitura Múnicipal de São Pedro do Sul. e por isso não efetua 

paga~ento de' impostos. · 1f;) · 

· - Da mesma forma · o item v ' não pode ser 

fomecjdo, pois não há contribuição sindic~l referente a empresas. 

Vil&ir' ' 
· Prefeito Municipal 

Leonir~-~o~ae~ 
Diretor 

/ 



PREFEITURA MUNTCfPAL DE sAo PEDRO DO SUL 
CNPJ : R7 1I ~N 9 10/000 l-6g ..i:.cz_::.-c:0% 

Rua Floriano Pei xo to, 22?.. CEP 97-100-000 - Sào Pedro do Sul - RS ~:!r~ j 
fone/Fax (55) 7n- ! 085" "' · ~L €(.,_~") 

------------ -·---- - - --·---·-···--· ----· .... --·-·--··- ··-·-··- -- ---·--- . ..:::.\)' • s~ 

PORT AÍUA N" M9/P2005, DE 17 DE JANEffiO DE 2005; 
/. . . 

. NOM~JA VICE DIRETOR·DA RADTO MUNICIPA L. 

VICTOR DOELER, Prefeit~ Municipal, ·no uso das· atribuições que lhe são. 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. · · 

NOMEIA 

' 
A servü;fora LIZIANE 111ARIA FVEBER, Agente Administrativo, para exercer as funções de VICE . . 

DIRETOR DA RADIO MUNICIPAL, com percepção FG- 4, nos termos Lei Municipal n° 314/89-92, 1 

Anexo II, Grupo da Administração, a contar de 01.01.2005. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrara .em vigor 

na data de sua assinatura. 

i Gab~ete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos dezessete dias dp 
mês de Janeiro de dois mil e cinco. 

Ur '. 
VIC RDOELER 

I Ih( . 
VOLMAR LAMPERT i 

i 
i Sec. Mun. de Administração 

Chefe Dep rtamento de Pessoal 
Publicado n Mural da Prefeitura 
Período: 30 dias a contar de 17.01.2005. 

o 

o 
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PREFElTURA' MUNlCIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000- São Pedro do Sul- RS 
· Fone/Fax (55)276-1085 

PORT ARJA N" 020/P2005, DE 03 DE JANEiRO DE 2005. 

NOJ\·'IEJA DIRETOR' DA RADfO MUNJCfPAL. 

VlCTOR DOELER, Prefeito Municipal , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. · 

NOMEIA 

I 

LEONTR ROATI DE MORAES, para exercer as Funções de Diretor da Radio Municipal 

Sampedrense, Cargo ,em Comissão, pecebendo CC 5, nos te1:mos da Lei Municipal 11° 314-89/92, 

Anexo 11 Grupo IV da Sec. Mun. da Educação e Cultura, a contar de 03.0l.2005. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 

na data" de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Su l, aos tres dias elo mês de 
janeiro de dois mil e cinco. 

VJi::~~ER 
Pr~ertott;:r 

VOLMAR r;{;~AMPERT 
Sec. Mun. de Administração 

- E, PUBLIQUE-SE E CU!VfPRA-SE 

< SA~S~T 
p. De Pessoal 

Publicado n Mural da Prefeitura 
Período: 30 dias a contar de 03 .01.2005 

· ' 
..; .I ., .. ... ,;.. :.•l !~Q._ •.• ()_Ç, ____ r:. 4:ü~ 

~ · 



SI SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE SÃO PEDRO DO SUL 
RUA SILVA JARDIM W 950 APT 02 - CENTRO FUNDADO EM 10/08/1989 
CNPJ N° 92 458 488 /000 l - 13 CEP 97400-000 

~ IMUSPS FONE: 3276-1-505 São Pedro do Sui-RS 

Declaração 

I .'. 

' I \_ 

Eu, IRIA SCHNEIDER VIEIRA po,rtaçlora da Carteira de ldentidade 
no 8031735197 e CIC no 397'86722000, residente e domiciliada ~m São Pedro do Sul , declaro 
para os devidos fins, qu(! se fizerem necessários que. a Prefeitura Municipal de São Pedro do 

~ ...1 . .. -i - -

Sul, contribuiu com a EEDERAÇAO DOS SERVIDORES MUN(ÇIP AIS-FEMERGS-, nos 
últimos cinco anos, ou seja 2003,2004,200~,2006,2Ó07. ' 

E por ser verdàde O· acimâ escrito , assinó ·a pres:nte declaração' aos 
trinta dias áo mês de· Novembro dé 2007. 

· '· 

'· 
' I 

I 

IRIA S. VIEIRA 
PRESIDENTE DO SIMUSPS 

0 Bel. ARIOVALDO SCHLEMMER- Tabelião , 
~José Damaris da Silva Martins· Subst. do Tab~lião 

o 



~UNICAÇÕES - ,... 
1UNICAÇAO ELETRONICA - ,... S DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
:o R, ALA OESTE -SALA 300 

-..SÍLIA - DF 



r.:- . J .'· 
' ..._; ..... MINISTÉRIO DAS CO~ 
:·;, , -· SECRETARIA DE SERVIÇOS DE cor-

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLO~ 

CEP: 70.044-900 - BRi-
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of I 

ANA TEL 

éERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE ,SAO PEDRO DO SUL 
' 87.489.910 / 0001-68 

Certificamos que não constam-, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsaÔilidade do contribuinte aciméJ que vierem a ser apuradas. . · 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 'agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:46:11 do dia 04/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Vá l.ida até 04/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

\ 

http :1 /sistemasnet/sigec/Consul tasGerais/N adaCons tal cet1idao. asp 4111/2010 



PREENCHER COM LETRA DE F"""''A AP 
.DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATA/J..._ 

NOME OU RAZÁO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OtfRAISON SOCIALE OU DESTINATAJRE 

ENDEREÇO I A , 

CEP I CODE POST 

OF: 4.692/2007-COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC 
Ao Senhor Gerente da 
Prefeitura Municipal de São Pedro do S:ul 
Rua XV de Novembro, 722 
Cep: 97.400-000 São Pedro do Sul-RS 
Proc: 53ÓOO.Ó25519Íl007 

Renovação de Outorga 
•.· 

\ 

ws 

ENVIO) NATURE DE t'Ef!VOJ. 

'ÁRIA / PRIORITAIRE ·.' 

114 x 186 mm 

/ 

o 

o 
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J 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TÇNTATIVES DE LIVRAISON 

h h 

D·DDDD-DDD 
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h, 

BRASIL 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO.DE OUTORGA 

RADIODIFlJSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei . n° 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 

subordinada ao · interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão , 

dependendo de comprovação, pela concessionáría ou permissionária, do cumprimento das 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 

culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066/83; Ato 

Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Con:mnicações e Informática da 

Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); A1t. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e Q 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Ass,tintos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 

ofíciós, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: SÃO PEDRO DO SULIRS 
PERÍODO: 08/09/2007 a 08/09/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.0255 19/2007 

*O d t d S.· ocumen_ os d l . d evetn ser apresenta os aos autos em ongzna ou copw autentica a. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 (não está 

interessada, dirigido ao Ministério ·das Comunicações; · assin.pelo repres. 

' legal) 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 03 (não está 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido ass in.pelo repres. 

· de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
legal) 

' 

3-Certificado de quitação da contribuição ·sindical, rela!iva ao empregadoí· (ou FI. 2 1 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado, de quitação da contribuição sindical, relativa ao emprégado ·(ou FI. 21 

comprovante de recolhimento dos últimos· cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); FI. 04 a 10; 13 
(nãÓ está assim. 

' pelo repres. legal) 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, quitada; Fl.lle12 

7- OPTATIVO: 
' Pendente 

Laudo de vistoria técnica, eJaborad_o por profissional habilitado (modélo em 
anexo), de acordo com as nmmas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

/ 

o 



atestanüo que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
. ' 

conformidade com a· última autorização do Poder Concedente, qe acordo com 
os parâmetros téc'nicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
re~pectiva lice nça de funcionamento da estação (Modelo 1 ), 

' 
-

ou 
indicando se há pedido(s) nãb autorizado(s) de alteração de características 
técnicas· da errussora em andamento no Mir;üstério das Comunicações 
(Modelo2) -

ou .. ' ) 

caso· a entidade interessa:da deixe de apresenfar o laudo de vistoria e a 
deolaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da ren<:vação da outorga, de acordo com a 
dispor:ibilidade de rota daquela Agência. -

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade ,interessada opte por apresentar aos auto~ o seu 
próprio laudo de vistoria, confo,rme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- ·comprovante de.regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao t:NSS; 
,r . 

117 Prova ~e iegula.ridade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de· Serviço 
-FGTS; 
1.2- Ce1:tidão conjunta negativa _ de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

' 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadu,al da-sede da entidade; 

-
14-:. Prova de regularidade para com a Fazenda Mw1icipal. da sede·da ebtidade; 

-
15- Cópia completa da Relação Anual de Infm:mações Sociais- RAIS ; . ' 

16- Documentos atJJalizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais 'alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durá.nte o períodO~ de vigência da outorga, ou, ~o · caso de fundação, cópia 
atualizada do .Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretori_a 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, -' atestando o 
cúmprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco,. bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.29411996), que regem a matéria; 

-

'. 

\ 

-

FL'36 

FI. 18 r 

FI. 19 

FI. 20 

FI. 21 

FI. 21 

FI. 21 

FI. 22 a 31 
(incompleto) 
Pendente 

-

Pendente 

\• 
\ 

' 



I 

• 

18- Declaração, assinada pelo represerltante legal da entidade, a,testando o Pendente . 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; -

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento da finalidade cóhsti,tucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo. à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Fedenl; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento aos valores éticos .e sociais' da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; -
21- Declaração, assinada pelo representante legal ·da .entidàde, indicando as Pendente 

pessoas responsáveis pela , gestão das atiyidades, pela área editorial e pela o 
direção da programação, atestando a nacionalidade de;ssas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇOES INTERNAS -
22- Informação de Departamento de Acompanhamento e Avali41ção de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da eiistência ou não de -

processos de apw-ação de infração instaw-ados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas dw-ante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

. . 
/ 

~ 

23- Transferência direta ou indireta- cópia .da Pottaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessã?/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida á partir de 1997; . - . -

Pendente juntada do(s) documehto(s) acima assinalados(s). Q 

Brasília,DF, 

MARIANNE PEREIRA ROSA 

" \ 

de 2010 

' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL · 
MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE Ol,JTORGAS - éOREV 

Ofício no fú4 /2010/COREV~EOC/SCE-MC 

Ao 
Represemante Legal do(a) , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
Rua Floriano Peixoto, 222 - Centro. 
São Pecko do Sul/RS · 
CEP: 97.400-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.025519/2007 
ASSUNTO: Renovação d~.Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2010. · 

- • • I • 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovaÇão da outorga 
para contínuar executapdo o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Médla, na localidade de São 
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria ~o 98, pt;tblicadá no DOu' de 30_ 
de }aneiro de1976.. · · 

De acordo com a legislação em vigor sobre o · assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa CiviL da ftresidência da República, por meio. das Subcbefias de Assmitos 
Jmídicos e de AssW}tos Governamentais, e apés a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 

\ EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA, assinados pelo representante legal aprovado 
por este Mipistério, o Sr. Leoírir Roati de Moraes, tendo em vista que o Sr. Victor Doeler não 
consta como representante legal da interessada: 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo · rel?resentante legal da interessada, , 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 
Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de, renovaÇão seja atendido (art. 3°, § 1°, a, 

I . 

Det. 88 .066/1983, de .26/01!1983); 
OPTATIVO: ' 

Lau~o de vistoria té~nica , ,elaborado por profissional habilitado (modelo·em anexo), de acordo com 
as normas téciücas vigentes, acompanhado d~ dedaiação firmada en1 conjunto com o representante 
legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
confonnidade com a última autorização do . Poder Concedente, de acordo coin os parâmetros 
técnicos previstos na regulariJ.entação vigente, constantes. da respectiva licença de funcionamento da 
estação (Modelo 1 ), J -

COREV/MPR 
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:-

ou 
indiéando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração_ de características técnicas -da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OU, 
'caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaraÇão acima referidos, 
subD;leter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 

, . . acordo com a disponibilidade de rota daquela Agencia. 

OBSERV ÁÇÃO: Caso a entidàde .interessada opte por apresentar aos. autos o seu própJ;iO 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal nao impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANAJ'EL, a qualquer tempo. / ·. 
Laudo de ensaio do(s) transm1ssor(es), uma vez que a declaração da interessada deverá ser assinada 
pelo representante legal·; .. ' ' · 
Cópia completa da Relação Anual de Infom1ações Sociais - RAIS; _ -
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais 
alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Socia)., durante o período de vigência da . outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizadà do Estatuto, alterações, se houver, .e Ata de Nome~ção da 
Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legai· da entidade, atestando -o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

, terapias, conforme as disposiÇões constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.29411996), que regem a matéria; ~ . . . . / 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestandÓ o cumprimento dos 
segumtes pe-rcentuais em sua progran1açãó: máximo de 25% (vinte e cin'co ,por cento) dÓ tempo 
reservado à propaganda comercial e mínin1o de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, .bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cínco) horas semanais de. 
pro~amas educacionais, sendo an~xada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaraç;io, as~inada pelo representante legal da entidade, atestando o cu:mprimento da 

. . l ', 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à pr<?dução independente em relaç~o ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, 
da Col].Stituição Federal; , 
Declaração, assiriada pelo representante legal da entidade, ates,tando o cumprirnento aos valores 
éticos e sóciais da pessoa e da família em relaç?o ao conteúdo yeiculado, nos moldes do artigo 22 1' 
IV, da CF; _ 
Declaração, assinada ·pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

. , pela gestão . das atividades, pela área editorial e pela direção, da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

. - ... 
OBSERVAÇAO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 

e o número deste Ofício de Exigências. 

' 
Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formufada(s ), sem o qu~ 1o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste ·caso, 

COREV/MPR 
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tomadas as providências com vistas à P~REMPÇÃO da outorga eni tela, de acordo com o que 
estabele.ce a Norma de Sêrviço Conjunta CONTURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, · 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 

/ 

,. 

COREVIMPR 



-Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 
\ ' 

Ser'{iço de Radiodif_usão Sonora em Ondas Médi~s e Tropicais 120m 

( ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

'1- Identificação 

1.1- Nome!Razão Social: r 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: \ 

2.- Localização da estação transmissora 

2. 1- Endereço: 
' 

Cidade: UF: 

CEP: Te_lefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas - " o 
Látitude -
Longitude: -

' 
2.3- Transmissor Principal r 

-
2.3.1- Fabricante: - -

2.3.2 - Modelo : r 

2.3.3- Homologação/Certificação: r 

2.3.4- P0tência de Operação(kW): Potência medida(kW) 

-
2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz) : Freqüência medida(kHz): 

' 
2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora- OM (±10Hz): -
2.3 .6: Tolerância de freqüência da portadora - OT (±1OHz)[ OT 

120m): 
\ 

2.3.7- Cristal e unidade osciladma blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e ( ) Sim ( ) Nao 

freqüência: 

2.3.9: Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.3. 1 0- VQitímetro ·de placa ou coletor((estágio final de RF): 
' 

( ) Operante ( ) Com de feito ( )i noperante 

2.4- Sist_ema de Proteção e Segurança -
r 

2.':: 1- Ajuste externo dos circuitos. com tensão maior que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 
' 

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitares: 
i 

( ) Sim ( ) Não 

2.4.3- Dispositivo de proteção (desl igamento) em portas e tampas ( ) Sim ' ( ) Não 

onde exista tensão maior que 350 Volts: -

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metál ico e estruturas ( ) Sim ( )Não 

metál icas aterradas: 

2.5- Transmissor Auxiliar I 

2.5.1- Fabricante: 

FVT-RO- OM/OT 
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' 
2.5.2 - Modelo: - -
2.5.3- Homologação/Certificação: 

2.5.4- Potência de Operação(kW): - Potência medida(kW) : 
.... 

2.5.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz): Freqüência medida(kHz): ' 

2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora- OM (±1OHz): 

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora- OT (±1OHz)[ OT 120m]: 

2.5.7- Crist~e unidade oscil adora blindada: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.5. 1 0- Voltímetro de placa ou coletor(( estágio final de RF): ( ) Operante ( )"Com defeito ( )inoperante 

2.6- Sistema de Proteção e Segurança ' 

2.6. 1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts : ( ) Sim ( ) Não 

o ·2.6.2- Dispositivo de descargà do banco de capacitares: ' ( ) Sim ( ) Não 

' 
2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde ·c ) Sim ( ) Não 

exista tensão maior que 350 Volts: 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas ( ) Sim ( ) Não 

aterradas: 

2.7- Equip~mentos Compulsórios: . 
2.7. 1- Amperímetro na base da Torre: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

-
2.7.2- Amperímetro na entr~da d~ RF no divisor de potência (di retivo) ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante 

2.7.3- Limitador ( ) Opcrante 
' 

( ) Com, defeito ( )inoperante 

,2.7.4- Monitor de modulação: ( ) Operante ( ) Col_ll defeito ( )inoperante 

2.7.5 - Medidor de fase (em s i ste~nas diretiv.os): ( )•Operante ( .) Com defeito ( )inoperante 

2.7 .6- Monitor de audição: ( ) Operante ( ) Com defeito ( )inoperan te 

2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de lO kW) ( ' ) Sim ( J Niío 

2.8- Sistema Irradiante ( 

I 

2.8.1- Onidir:ecional / 

2.8. 1. I- Altura(m) : 

2.8. 1.2-Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( · ) Mal estado ( ) In existente 

2.8. 1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da antena ( ) Sim ( ) Não 

2.8.2~ Diretivo 

2.8.2. I-- Altura de cada elemento [m] : 
-

2.8.2.2- Separação entre elementos [m]: 

·2.8.2.3 - Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) I ne xi.> tente 

2.8.2.4- Aviso pictórico (perigo de morte) afiXil.do à bas,t! da antena I ( ) Sim ( ) Não 

3.Estúdios 

3.1- Estúdio Principal: 

3. J.l- Endereço: 

3.2- Estúdio Auxiliar: 
\ 

FVT-RO - OM/OT 



0. 
3.2. 1- Endereço: - "S' 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de. Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 
' 

2° Harmônico -
3° Harmônico • -

Espúrios 
' 

S. Informações Adiciqnais -
-

• I -

I o 
J 

' I 
\ 

' -

' 

6. Identificação dos instrumentos e ·aparelhos utilizados 

' 
' 

I 

I 

' 

- / 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome. -
Forrnaçao: ~ o 
CREA: .-
Local: -
Data; ___ / __ / 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Assinatura: 

FVTcRO - OM/OT 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
N° 1 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto · ao Ministériq da's ,Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do ServiÇo de Radiodifusão Sonora/Sons 
I 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ... ..... , na localidade de ______ ., Estado de 

~-----' encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

. última autorização do Poder Concedente, de acordo éom os parâmetros técnicos previstos na 
I 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licenç!l de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade · está apta a ter a sua outorga 

~enovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeU:o .de 1983 .. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/ _ _ - n° 

CPFN° . 

. . 

(nome legível do representante legal) 

CPF NO 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 
l 

Declaramos, para fins de· prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão sCDcialda entid.ade), executante dq Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, ~tilizando o canal/a freqüência ... .. ... , na localidade de ______ , Estado de 

______ , encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações , 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) n° _. _______ _;___:_ _________ .c__ __ _ 

bem como a emissão de nova licen.ça, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da provid~ncia referida para que 
' 

possamos emitir o laudo de vistoria/ técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de ·acordo com os 

parâmt?tros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes nà respectiva licença de 

funcionamento pa estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA! __ -n~ 

CPFN° 

(nome legível do representante legal) 

. CPFN° 

·.0 

() 
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Ilma.Sra. 
Dra. V ÂNE.é. RABELO 
Coordenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaç~o Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA:._ D:F 

Ref.: Processo no 53000.025519/2007 
Oficio n° 4518/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

·Assunto: Renovação d~ Outorga 

Prezada Senhora: 

M iNi8TtR!Ct .Cr.ú. 8 COM UN!ClJ. çCiE8 
ER.!l.~ILI.b. : DF 

53000 066146I2tHO-S1 

SfPR0JüilOG/COlOG/CGRLf8PO 

17t!H2010-<:io:rr ;;eyJ)\'~ 
I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUl_.,, 
concessionária do SeÍ"Viço de Radiodifusão Sonora etp Onda Média, na cidade de SÃO 
PEDRO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, vem, por seu representante legal 

que subs~reve, em 'atendimentoà os termos do oficio acima identificado, encaminhar em 

anexo os seguintes documento.s: 

1 .. Requerimento/solicitando Renovação da Outorga; -
2. Declaração da entidade de que conhece e adere às cláusulas que regulam os 

serviços de radiodifusão (Decreto 88.0'66 de 26/01/83); 
3. Laudo de Vistoria Técnica da ~stação ; 

4. Laudo de ensaio dos transmissores e respectiva ART; 
5. Cópia dà RAIS;. , 

Nestes Tem1os, Pede e Espera Deferimento 

' \ 

São Pedro do_ Sul/RS, 09 de dezembro de 2010. 

M 

.. 



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EM ANEXO: 

' 
1. Requerimento solicitando Renovação da Outorga; 

' 2. Declaração qa entidade de que conhece e adere às cláusulas que regulam os 

serviços de radiodifusão (Decreto 88 .066 de 26/01/83); 

3. Laudo .de Vistoria Técnica da estação; 

4. Laudo de ensaio dos transmissores e respectiva ART; 

5. Cópia Completa da RAIS; o 
. . 

6. Declaração ref. Propaganda de tabacos, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, etc ... 

7. Declaração. relativa à programação; 

8. Declaração relativa à promoção da cultura nacional e regional; 

9. Declaração relativa aos valores éticos e sociais da pessoa e da família; 

1 O. Declaração ref. aÔs responsáveis pela gestão, área editorial e programação; 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.9 10/0001 -68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 - São Pedro do Sul- RS 
Fone/Fax (55) 3276-1085 · 
·GABINETE DO PREFEITO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-' BRASÍLIA- DF. 

REF. Ofício no 4518/201 0/COREV/DEOC/SCE-MC 
I . 

Processo no 53000.025519/2007 
/ 

. '· 

. ~- ó~y00~ 
'~-:~' c 

uJ r;,....._, . 2. 
o·~/ 

<S\S' - ~'3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o no 87.489.910/0001-68, estabelecida à R-ua Floriano .Peixoto, 

222, centro , em São Pedro do Sul (RS), concessionária do Serviço de Radiodifusão S0nora em Onda 

Média no Município de São P_edro do Sul , Estado do Rio Grar)de do Sul·, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipai .MARCOS ·ERNANI SEI';JGER, brasileiro, casado, Advogado, portador do RG n° 
' ..._ ' 

I 

6032972413 e do CPF n°. 454.042.750-49, residente e domici liado na Rua Pref~ito Werner Doeler, 
. • I I 

n° 1563, no Município de São Pedro do SuHRS) , tendo obtido autorização para troca de transmissor 
. / 

principal através do Despacho no 191 , 18 de agosto de 201 O, no processo acima identificado acima, 

REQUER a E?Ste órgão a Renovação da Outorg~· concedid? à Prefeitura Municipal de São Pédro 

do Sul para .continuar executando o Serviço de Radiodifu-são Sonora em Onda Média no 

Município de São Pedro do Sul, ~stado do Rio Grgnde do Sul. 

~ : T. 

'P. D. 

São Pearo do Sul , 09 de dezembro de 201 O. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ~ÃO PEDRO DO SUL ~h~ 
. CNPJ: 87.489.9 10/0001 -68 , . ~ 1 j " 

Rua. Floriano Peixoto, 222 CEP·97400-000 - São Pedro do Sul- RS ~~~ § 
Fone/Fax (55) 3276-1085 oS' V l! 
GABINETE DO PREFEITO S , so 

REF. Ofício no 4518/20,10/COREV/DEGC/SCE-MC I ' 

Processo no 53000.025519/2007 

DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Ministério das Comunicações ter conhecimento Et a~.er~ r­

às cláusulas que regulam as relações da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul com o 
' 

Ministério das Ccmunic_ações, · caso seja concedida a renovação da outorga para 
" . . 

funcionamento Rádio Municipal São-Pedrense. 

São Pedro do Sul , 09 de .dezembro de 2010. 

M R, 

o 

o 



(§/ 
SULRNDlO 
CONSULTOR IA EM R~DIOOIFUSÁO 

r 

LAUDO DE VISTORIA TECNICA , 
-

Renovação de Out'orga 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120 m · 
( X ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais '' 

-

1 -Identificação : 

1.1 -Nome/Razão Social : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
I 

1.2- Indicativo de Chamada: ZYK303 . 1-2- Horário de funcionamento: 00:00-24:00 hs 

' 

o 2-Localização da estação transmissora: / 

.2.1 -Endereço: A V. MAURICIO CARDOSO, S/N 

Cidade: SÃO PEDRO DO SUL UF: RS 
' 

CEP: 97400-000 Fone: 55-3276.1311 

-

2.2 - Coordenadas Geográficas: ' 

Latitude: 1 29° 36' n : s * 

I 
Longitude: 54° 10' 14" w * ,_ 

' 2.3 - Transmissor Principal: 

2.3.1 -Fabricante: CONTINE]'JTAL ELETRONICf\ DO BRASIL L TDA. 

2.3.2- Modelo: DA-l 

2.3.3- 1-I?mologação/Ceitificação: 2020-07-4119 

2.3.4- Potência de Operação (kW): 1,0/0,25 kW Potência Mcdida(kW): 1,05/0,26 kW 
' 

2.3.5- Freqtiência (PBOivf/OT)[kHz]: 900kHz Freqüência Medida(ki-Iz): 900.002 Hz 

2.3.6- Tolerânda de Freqü.ência da Portadora- OM (±I 01-Iz): 6 (Ih): + 2 Hz 

2.3.6- Tolerância de Freqüência da Portadora- OT (±I OHz)[OT 120m): A (Çlz): I 

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada (X) Sim ( ) Não 

2.3.8- Recursos p/ conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( )Não 

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio fmal de RF'): (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

2.3 .1 O- VoÍtímbtro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante ( ) Com Defeito ( ).Inoperante 
. 

-

2.4- Sistema de Proteção e Segurança: 
' 

2.4.1 -Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 3S.O Volts: (X) Sim ( ) Não. 
I 

2.4.2.- Dispositivo de descarga do. banco de capacitares: (X) Sim ( ) Não 

2.4.3 - Disposit ivo de proteção (desliY.J.lllento) em portas e ta~pas onde exista 
(X) Sim ( ) Não 

tensão maior aue 350 Volts: 

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas aterradas (X) Sim ( ) Não 
-

-
- 1-

FVT-RO-OM/OT 



c§J 
SULRkDIO 
CONSULTORIA EM. Ri\OlO~ IFUSÁO 

-
2.5- Transmissor Auxiliar: 

2.5.1- Fabricante: PHILIPS DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

2.5 .2- Modelo: HOZ-20157/01 ' 

2.5.3 -Homologação/Certificação: 111878XXX0369 

2.5.4- Potência de Operação(kW): 1,0/0,25 kW Potência Medida(kW): 990/0,25 kW 

' 
2.5.5 -:- Freqüência (PBOM/OT)(kHz]: 900kHz Freqüência Medida(kHz): 900.002 Hz 

2.5.6- Tolerância de Freqüência da Portadora- OM (±1OHz): 6. (Hz) : + 2 Hz 

2.5.6- Tolerância de Freqüência da Portadora- OT (±lOHz)fOT 120m] : 6. (Hz): 
. 

2.5.7- Cristal e unidade osciladora blindada (X) Sim ( )Não . 
2.5.8- Recursos p/ conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( )Não 

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante o 
2.5.1 O- Voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

2.6·- Sistema de Proteçãq e Segurança: 

2.6.1 _:. Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: (X) Sim ( ) Não 

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de caB-acitores: (X) Sim ( ) Não 

2.6.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
., 

tensão maior que 350 Volts: . 
(X) Sim ( ) Não 

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas aterradas (X) Sim ( )Não 
. 

2.7 -Equipamentos Compulsórios: 

2.'7 .I -Amperímetro na base da torre: (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) lr10perante 

'2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) ( ) Operante ( ) <3om Defeito ( ) Inoperante 

2.7.3- Limitador: (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

2. 7.4- Monitor de modulação: · (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

. 2.7.5- Medidor de fase (em sistemas diretivos) ( ) Operante ( ) Com Defeito ( ) Ino~ ~rante 

' 
() 

2.7.6- Monitor de audição: - (X) Operante ( ) Com Defeito ( ) Inoperante 

' 2.7.7- Carga artificial de RF(somente para potências acima de 10 kW): ' ( )'Sim (X) Não. 

' 
2.8- Sistema Irradiante: 

2.8.1- Onidirecional 

2.8. I. 1.- Altura (m): 72,0 metros 

2.8.1 .2.- Cerca de proteção em torno da antena ~X)Bom estado ( )Mau estado ( )Inexistente 

2.8. 1.3 -A viso pictórico (perigo de morte) afixado à base da torre: (X) Sim ( ) -Não 

- ·r--
2.8.2 - Direcional -

' 
2.8.2.1.- Altura de êàda elemento (m): TI: m . T2: - m , T3 : - m -
2.8.2.2.- Separação entre elementos (m) : 

2.8.2.2.- Cerca de proteÇão em tomo da antena: - ( )Bom estado ( )Mau estado ( )Inexistente 

2.8.2.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à base da torre: ( ) Sim ( )Não 

- 2 - 'f ~ · . 
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SULRND-tO 
CONSULJORIA" EW. R~OIODIFUS.l.O 

3.- Estúdios 

3.1- Estúdio Principal . 

'3.1.1-Endereço: AV. MAURICIO CARDOSO, 222 -SÃO PEDRO DO SUL- RS 

3.1.2- Estúdio Auxiliar 

3.2.1- Endereço: 

4. Ocorrência ·de Harm,ônicos e espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmi~sor Principal: 

2° Ham1ônico 

3° I,-Iarmônico 

Espúrios 

4".2- Transmissor Auxiliar: 

2°-Harmônico 

3° Harm'ônico 

_Espúrios 

5.- lnformações Adicionais: 

5.1 - Disponibilidade ele relatório de confom1idade referente a limitação da 
exposição a campos elétricos. Magnéticos e eletromagnéticos: 

5.2- Existência de interferência prejudicial: 

5.3 -Outras informaÇõe~ relevantes: 

Atenuação medida (dB) 

83 dB 

77 dB 

·M.elhor do que 80 dB 

Atenuação medida (dB) 

62dB 

65 dB 

Melfior do que 80 dB 

I' 

(X) Sim ( ) Não 

( ) Sim (X) Não 

* - COORDENADAS GEOGRAFICAS: diferença verificada pode ser atribuída à precisão'da medida por GPS em relação às 
cartas topográficas utilizadas no l?rojeto da estação. \'[ão houve mudança de local. _./ · 

-Terreno cercado nos seus limites, impedindo acesso de pessoas; 
- Existência ele deflagraclores de centelha na base ela torre; • 
- Protetores dç descargas elétricas na rede de alimentação de. energia elétrica; · 
-Plano ele terra composto de 120 radiai~ com comprimento de 75,0 metros; 
-Monitor de Modulação e Audição (integr!\dos) marca APEL, modelo AM-05; 
- Limitador de Áudio marca SÇALA, modelo 51 A; · 
-Gravador de áudio/ programação por software (em HD); 

-
6.- Instrumentos Utilizados na Vistoria ' 

INSTRUMENTO FABRICANTE MODELO N° DE SÉRIE PRECISÃO 

Osciloscópio Tektronix Inc. MOS02012 COI0190 1% 

Analisador Espectro Rohde & Sc!).warz FSL6- 100249 -
Frequencímetro Agilent (HP) 5385A 3242A08041 · 0,1 ppm 

W.attímetro (thruline série e/saída tx) Bird 4342 (50 ohms) 659 
I 

2% 

Medidor de Intensidade de Campo Potomac -Ínstruments Inc. FIM41 1437 I% . 
Monitor de Modulação , Solidyne S.R.L. VA36 111 0,5% 

Pónte de Impedância Delta Electronics OIB I. 1524 2% 
I 

GPS Garmim Etrex-VistaCx 77026368 -
Trena Laser Óptica Disto Leica Geosystems Leica Disto D5 - 391041248 ±imm 

" - 3.-
Fy-T-Ro'-OM/OT 
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SULRkDIO 
'CONSULTORIA EM UDIODIFUs.i.O 

7.- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: · ÁLFIO ROSIN 

FormaÇão: Engenheiro Eletricista 

· CREA: 48713-D/RS RNP: 220150678-7 

Local: Porto Alegre I RS 

Data: 29/11/2010: 

o· 

Representante_legal da entidade: ' 

Nome: !'v1ARCOS ERNANI SENGER 

' () 

-4-
FVT-RO-OM/OT 



t.§J: 
SULRA-DIO 
t OH SU l 'iOR IA EM R,UJ IODIF lJS.i. O 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 

· sob as penas da lei, que a PREFE~TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 

SUL., exe~utante do Serviço de .Radiodifusão .Sonora em Onda Média, utilizando a . 

Q freqüência de 900 kHz, na loéalidade de SÃO PEDRO DO SUL, Estado do Rio 

Grande do Sul, encoptra-se com su~s instalações e . equipamentos em conformidad~ 
com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com .os parâmetros 

técnicos prev~stos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funçionamento da estação. . . . 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 
' . . 

outorga renovada por novo decênio, de acordo cóm ? Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. · - · 

São Pedro do Sul-RS, 29 de novembro de 2010. , 

NGER 

- 5 -
FVT-RO-OM/OT 



( . 

I 

Hc-gistru rlt' Comr:.Hn dl' Act·n·o T~cnko ~oh formu dt• 
:\nota~:ãn de Rt·>pOn,a bilida dt' Térnic~- l.l'i Ft·dcru l 64%i77 

ART Nr.: 

Cnnselho Reg ional dL· Engenharia. AnJuifl'tura t· ..\~riHIIHlliê.l du RS 
Dados da ART Agência/Cód igo do Cedente 065-48/015117596 Nosso Númer o: 05623507.05 
Tipo:OBRA/SERV IÇO Participação Tét·ni ca :· INDIVIDUAUPRINCIPAL , 
Convênio:- NÃO É CONVÊN IO Motivo: NO RMAL 
Característica: . OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFI CAÇAO 
Con tratado 

Carteira : RS048713 Profissional: ALFIO ROSIN 
RNP: 2201506787 Título: Engenheiro Elet ricis"' 
Empresa: NEN HUMA EMPRESA 

Cont ratante 

Nome: PREFEITURA MUN ICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 
Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 222 Telefone: 
Cidade: SAO PEDRO DO SU L Bairro: CENTRO 

Idcntitkaçiio da Obra/Scn·içn 

Proprietário: PREFEITURA MUN ICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 
Endereço du Obra/Serviso : RUA FLORÍANO PEIXOTO 222 
Cidade: SAO PEDRO DO SUL Bairro: CENTRO 
Finalidade: COMERCIAL 
Gata Iníéio: 11/12/20 10 

IUtvidudr Ténuca 
Laudo Técnico 

Oimensão(m'): 
Prev.Fim: 11 /03/20 1 ( Ent.Ciasse: SERGS 

Dcscrí\=~o da Ohra/Strnço 
Estação de Emi ssora de Rádio 

VIr Contrato(R$): 

E-mail :· 

1.51)(),00 

E-mail: • alfio@,u1railio.com.br 

Nr.Rcg.: 

CI'F/CNP J :_87 .489.910/0001-68 
CEP: 97400000 UF: RS 

. CPF/CNP J: 87.489.9 10/0001 -68 

CEP: 97400000 UF : RS 
Honorários(R$): 1.~00;00 

[ Valor ART(R$): 31,50 

Quahtidudt• Un id. 

1.00 KW 

-------------------- --------·-- ----- ------------- -------- -- -- -- -- ---------._-- --- -------------- ---->.;;; 
.~.,~~,ªnr1~~'lo4t-sl 04192.1 0067 50151.175051 623507.40049 1 48230000003150 

LocJ.I de P.~g:nncutt' 
Venc iment o 21/12/2010 PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 1 . 

Cedente 

Agência/Cód.Cedente 065-48/015 I 17596 CREA-RS Conselh o Regional d e Engenharia Arqui te tura ~ Agronomia do RS 
IJalu I Nr.L>uciU 1.::\pét:ic DOC I A'ci1~ÃO I ~;7~';;~,;~0Cilll) Nosso Número 11/12/2010 5623507 OM 05623507 .05 

Usu B:m~tJ I C:mc~; I E.-péc<c ' Quantida1\c 

~ ·I 
V:,fm 

(=) Valor do Documento R$ 31,50 
Ins truções: (texto de responsabilidade do cedente) 

(-) Desconto1Ahatimento 

(·I Outras Deduções· \ 

(+)Mora/Multa 

(+)Ou tros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sô!catlo: ALFIO ROSI'J ,. RUA PROFESSOR FERNANDO CARNEIRO. 69- RS 

' -Autenticaçf•o mecüni c;úFic ha de compensação 

I li I I I l I li 

o 

(_) 
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Pagamento de cobrança bancária e títulos na Conta corrente 
11/12/2010 BANCO DO 

I 
BRASIL' 

066100661 
OUVIDORIA BB Ó800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: ALFIO ROSIN 
AGENCIA: 0661-0 CONTA: 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

* 

16:32:48 
0003 

7.009-2 

04192100675015117505162350740049148230000003150 
NR. DOCUMENTO 121.302 
DATA DO PAGAMENTO .13112/2010~ 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR1 c·OBRADO. 

31,50 
3~,50 -================================================ 

NR.AUTENTICACAO 7. 4C7 .AA4. 940:847 . 89F 

,Transação efetivada com sucesso! 

f' 
Ev•te a Impressão dos seus comprovantes ut!IJzancta'a opção· 

So)LVAR COMPROVANTE . O meio ambiente agradece. 

' ' 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00.jsp 

Page 1 of 1 

I ' 

11/12/2010 
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CON fiNEfJTAL El.ECTRÔNICA 00 BRASIL 

r 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE ONDAS MEDIAS 

Memória Descritiva : 

1. Nome da Emissora a que se destina o transmissor: 

' 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul. 

Rua Floriano Peixoto, no222 - Centro- São Pedro do Sul - RS 

CNPJ N° 87.489.910/000.1-68 

2. Ensaio: 

a) Endereço onde foi realizado: Rua· Nicolau Perrone, 70- São Paulo -SP _ 

b) Data: 30 de junho de 2.008. 

3. Fabricante: 

a) Nome: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 

b) Endereço: Rua Nicolau Perrone, 70- São Paulo -SP 

4. Medições: constam nas folhas· 04 e 05 ·anexas. 

5. Pla<?a de identificaçao: 

a) f=abricante: Continental Eletrônica do Brasil Ltda. 

b) .Modelo: DA -1 
c) N°. De Série: L-6153 
d) Potência de operação:. 1 ,O e 0,25 'r<W 
e) . Potêncip nominal: 1,0 KW 
f) Freqüência Portadora: 900 KHz 

g) Data de Fabricação: Junhó/ 2.008 

h) Tensão Primária: Monofâsico 220 VAC 

i) Código Homologação: 2020-07-4119 

/ 

\ . 

OBSERVAÇÃO: O equipamento possui controle interno de potência , e está ajustado para 

operar com potência mínima de 0,25 f<i.N e máxima de 1 ,O 't<W. · . 

6. Me.didores de Estágio Final de RF: 
I. 

a) de tensão DC (-8): 0-270 V (CIFAM England Clase 1.5) 

b) de corrente: 0-100 A (mesmo anterior com comutador) 

c) de nível relativo "de modulação: O -150% 

7. Existência de tomadas de amostras· de RF: 

a) para medição de freqüência: Sim 

b) para ligação de monitor de modulação: Sim 
I 

/ 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa CEP 05098-100 São. Paulo - SP Tel. (011) 3617-3200 

CNPJ 04 .885.344/0001-86 lnsc. Est. 1,16.320.311.118 

o 

\ 
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CO NTI NENTA L ELECTRÔN !C~/ DO BftASIL 

8. Tipo e quantidade de transistores no estágio final de RF: IRFP.350 MOSFET, 24 Unidades. 

9. Quantidade de estágios sepªradores entre unidade osciladora e o estágio final de RF: 

2 estágios. 
J 

. 10. Dispositivos: de segurança de pessoal: 
Sim - Interruptores de segurança em todas as portas;- máxima tensão DC existent~ ?70V. 

Gabinete metálico encerrando o Transmissor, em todas as partes expostas ao· contato dos 

operadores Interligadas e conectadas a massa. 
) 

I 

11. Dispositivos de proteção do transmissor: 

Chave T ermomagnétic;a de sobrecarga geral 

Fusíveis nos circuitos relevantes 
· · Circuito de Proteção contra excesso de Relação de Onda Estacionária 

Circuito de Proteçã9 de Sobrecorrente DC Q 
Circuito de Proteção de Sob_retensão DC 

Proteção contra excesso de temperatura de cada Módulo (individllalmente) 

Proteção contra excesso de temperatura dos Retificadores de fonte DC 

Proteção de Baixa lmpuls~o (falta de excitaÇão conveniente no amplificador de R.F.) 

Proteção tipo crowbar para fonte de 15 Volts . 

Cirquito.de Proteçãó de Sobrecorrente de R.F. 

, . Próteção Térmica 'dé!S Resistências Limitadoras (de partída) 

Faiscadores no estágio de saída . 

· Relay~ de falta de fase, nos cas'os de aparelhos com alimentação trifásica 

lnterl.ock para proteção de "falta de antena" 

12. lnstrúmentos de Medição do ensaio: 

Alicate Amperímetro Fluke, modelo 336, Part # 78506528, Certificado 'de Calebraçã.o n° 83 790 - · 

101 . . 
Analisador de Espectro HEWL.ETI PACKARD modelo 141T + 85538 , Part # 2111A06940, ; 

_Certificado de Calibração n° 0302902 

. Carga Fantasma de 25 'r0N, 50 Ohms, marca Continental Elect. Corp. Chile. 

Digital Power Meter MINSUN modelo MSDP-800, Part # 95010502. 

Freqüencímetro Agilent (HP), medeio 53348, Part # 2937A11452, Certificado de Calibração 83 (_ )· 

66.5 -· 1 01 -

Medidor de Corr.ente de RF DELTA ELECTRONICS modelo TCA 10/20 EXR, Pa fõt # 10984, com 

transformador TCT -4, Part # 10984 
Medidor de Distorção SOUND TECHNÇ)LOGY modelo 171 OA, Part # 107-03903, Certificado de-' 

Calibração Íl0 83 800 - 1 o·1 · 

Monitor de modulação TFT, modelo 923, Part # 11,20545; Certificado Calibraçãà n° 83 9.17 - 1 O 1 

Muftímetro Digital Fl i:Jke, modelo 179, ·Série n° 79260051, Certificado de Calibração n° 83 734 -
'101 .. . . . . . ' 

Osciloscópio TEKTRONIX modelo 2225, Part # H707679, Certificado de Calipração n° 0302302 

Ponte de RF DEL TA modelo OIB-1 , Part # 1686 . 

Rua Nicolau Perrone, 70 - Lapa CEP 05098-1 00 São Paulo - _SP Te I. (011) 3617-3200 

CNPJ 04.885.344/0001-86 lnsc. Est. 11 6.320.31 1.118 

' .. 
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0 -FI3-
CONTINENTAL ELECTRÔNICA 00 BRASIL 

Folha 03 

13. DECLARACÕES 

• a) pECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

J 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 'Laudo, obtidas 

mediante medições por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da Continental 

Eletrônica do Brasil Ltda, localizada na cidade de São Paulo, no estado-de São Paulo, no dia 30 

- de junho de 2 . 008.~: ~resente Laudo consta de 05 folhas, todas nurrleradas e rúbricadas 

com a rubrica ··--··4--· ----···--·-- de que-faço uso". 

São Paulo, 30 de junho de 2.008. 

N~d~-t~~ ................. _. ... . 
CREA .N° 06016'2.7767-

14. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- (ART): Segue em anexo 

PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que as medidas executadas no transmissor de radiodifusão em Ondas Médias, nesta 

data, como indicada no laudo de ensaio, atend_e toda regulamentação técnica vigente e à· ele 

aplicável. 

São Paulo, 30 de junho de 2.008. 

. ' 

\ . 

Rua Nicqlau Perrone, 70 - Lápa CEP 05098-1 00 São Paulo - SP Te I. (011) 3617-3200 

CNPJ 04.885.344/0001-86 lnsc Est. 116_.320.311.118 
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' ! AUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: 

Transmissor de Rádio difusão OM • 

Potência : 1000 Watts 

FREQUENCIA RESPOSTA DISTORSAO 

(Hz) (Ref. 1 000 Hz) (%) 
(dB) 

95%mod u laçao 

50 -0,15 2,00 

100 -0,05 1,30 

400 0,00 1,05 

'1000 0,00 0,82 

5000 0,00 1 '10 
7500 .:.0,10 1,35 

85% modulação 
I - 50 -Q,j5 - 1,75 
I 100 -0,05 1,00 

I 400 0,00 0,67 

1000 0,00 0,61 

5000 0,00 1,25 

7500 ' -0,15 1,65 
/ 

50% modulação 

50 -0,10 1,00 

100 . 0,00 0,54 . 

400 . 0,00 0,33 

1000 0,00 0,34 

5000 0,00 1,00 

7500 -0,1 o 1,35 

. . 
25% modufação 

50 -0,05 0,57 

l 100 0,00 0,35 

400 0,00 0,33 

1000 0,00 0,32 

5000 0,00 0,69 

7500 -a·,o5 ' 0,88 

, ''r:,_-::O:-:C::-:A:-:-L-:D::-E=-::E::-N:-::S:-:A7.10::-:----------, 

.~ua Nicolau Perrone, 70 Lapa 

DATA DE ENSAIO: 30/6/2008 

FEITO POR: Arnaldo lnfanti Jr 

CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA 

~~ 
'>:· 0 !J ~ 

r::-:--:::-::-:-::--:-:-::=--------------=F...:o:.:.:lh..:.::a:..:0::_:_,4, ~1.: . 5 
FABRICANTE: L~t"•.:n~ ff 
CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA Ql I 'r) 

MODELO: DA-1 
No DE SÉRIE; L- 6153' 

rUTRAS MEDIDAS' 

FREQUENCIA 
NOMINAL: . 900,0000 Khz. 

MEDIDA: 900,0003 Khz 

VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 

VARIAÇAO DA PORTADORA 

(1000Hz -100% MODULAÇÃO): 

NIVEL DE RUIDO DA PORT~DORA 

· '400Hz -100% MODULAÇÃO) 

<-0.3Hz 

0,50% 

<-68d8 

ATENUAÇAO DE HARMONICOS 2°: . <-72d8 

ESPÚRIOS: 

NIVEL DE ENTRADA DE AUDIO 

1'(1 000 Hz - 100% MODULAÇÃO: + 1 O dBm 

POTENCIA PRIMARIA DE ENTRADA 

O% DE MODULAÇÃO: 2,15 KVA 

100% DE MODULAÇÃO: 2,69 KVA 

AMPLIFICADOR FINAL DE RF 
Ep: ' 272 Vx 

lp: 4,3 A 
Pentr: 1169,60 W 

Zo: 50 n 
lo: 4,50 ARF 

Psaída: 1.012,50 W 

Efic: 86,57% 

Observações: 

<-71d8 
<-70d8 

. para0% Mod. para 100% Mod. 

Tensao VR: I - 2271 I 227,3 

Corrente IR: I 9,471 I 11,82 

.$' • s~q 

o 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: 

Transmissor de Rádio difusão OM · 

Potência : 250 Watts 

FREQUENCIA RESPOSTA DISTORSAO 

(Hz) (Ref. 1000. Hz) (%) 
(dB) 

FABRICANTE: 

CONTINENTAL ELETRÔNICADO BRASIL L TOA 

MODELO: DA-1 
No DE SÉRIE: L- 6153 

IOUTRAS MEDIDAS' 

95%modulação FREQUEN(;IA 

50 - -0,20 

100 -0,1 o 
400 0,00 

1000 0,00 

5000 0,00 

7500 -0,20 

50 -0,20 

100 - ~0 . 10 

400 0,00 
1000 0,00 
5000 - 0,00 
7500 -0,20 

50 -0,10 

100 0,00 
400 0,00 

' 1000 Q,OO 
- 5000 . 0,00 

7500 -0,20 

- 50 -0,05 

100 0,00 

400 0,00 

1000 0,00 

~ sooo 0,00 

7500 -0,20 

LOCAL DE ENSAIO: 
Rua Nicolau Perrone, 70 Lapa 

DATA DE ENSAIO: _ 30/6/2008 

0,85 NOMINAL: 900 Khz-

0,80 MEDIDA: 90Ó,0002 Khz 

0,75 - VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 0,2 hz 

0,70 
1,20 VARIAÇAO DA PORTADORA 

1,20 

85% modulação (1000Hz -100% MODULAÇÃO : 0,50% 

0,85 
0,80 
0,75 
0,70 
1,20 
1,20 

50°o modu ação 
0,80 
0,80 
0,80 
1,00 
1,70 
2 ,00 

NIVEL DE RUIDO DA PORTADORA 

1(400 Hz - 100% MODULAÇÃO) ' <-66d8 

ATENUAÇAO DE HARMONICqS 2°: · <-73d8 

3°: <-70d8 

ESPÚRIOS: <-70dB 

NIVEL DE ENTRADA Dj: AUDIO 

(1000Hz '- 100% MODULAÇÃO: + 10 dBm 

25% modulação POTENCIA PRIMARIA DE ENTRADA 

1,50 0% DE MODULAÇÃO: 0,96 KVA 

1,65 100% DE MODULAÇÃO: 1,23 KVA 

1,50 
1,70 AMPLIFICADOR FINAL DE RF 

3,00 Ep: 283 Vx 

·3,10 lp : 1,35 A 
Pentr: 382,05 W 

Zo: 50 O 
lo: 2,30 ARF 

Psaída : · 264,50 W 
-' Efic: · 69,23 % 

F.EITO POR: Arnaldo lnfanti Junior -

CONTINENTAL ELETRÔNICA DO BRASIL L-TDA 

o 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Exercício: 2010 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE- Dirf 2010 

~ECIBO DE. ENTREGA . 

Ano-Calendário: 200~ .- . 
Tipo: Retificadora~ ~~t;; . .,~ 
, '\~.v : 

Identificação do Declarante 

CNPJ : , 87.489.910/0001-68 

.LI fuét.n ,, 
--,..., - , 

Nome Empresarial: PREFEITURA MÜNICIPAt DE SAO PEDRO DO SUL 

Extrato da Declaração 

01 . Beneficiários PF 
02. Beneficiários PJ 
Valores 

03. Rendimentos Tributáveis 

04. Deduções 
05. Imposto Retido 

da oel;so•a resp pelo preenchimento da raç~o 

Nome: Nara Maria Arboite Junges 

' CPF: 414.867.060-53 DDD: 55 Telefone: 3276-1085 

Correio Eletrônico: prefeitura@saopedrodosul.rs.gov;br 

Atenção: ' 

Ramal: 238 

631 . 
25 

11 .147.307,25 
1.570.102,68 

313.197,40 

Fax: 3276-1085 

Esta declaração será processada posteriormente, estando sujeita á rejeição. 

A partir de 4/1 0/2.ü1 O, consulte o résultado do processamento, acessando a página da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(www.receita.fazenda.gov.br) , informando os dados contidos no Código de Acesso deste Recibo de' Entrega. 

Para retificar esta declaração, caso não seja utilizada a certificação digital, será exigido o n° do recibo informado abaixo. 

CÓDIGO DE ACESSO 

CNPJ: 87.489.910/0001-68 

N° do Recibo: 40.34.33.22.22-62 

Essa declaração foi assinada com 
certificado digital do Nl 87.489.910/0001-68 

Declaração recebida via internet 
pelo agente· receptor SERPRO 

em 27/09/2010 às 15:18:31 

0683727857 

40.34.33.22.22 

\ -~ 

' 



·PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO. PEDRO DO SUL 
. CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua FloriapÓ Peixoto, 222 CEP 97400-000- São Pedro do Sul - RS ~ 
Fomi/Fax (55) 32;76-1085 
GABINETE DO PREFEITO 

REF. Ofício no 4518/201 0/COREV/DEbC/SCE-MC 

Processo no 53000.025519/2007 

DECLARAÇAO · 

' I 

DECLARO perante o Ministério das Ccimur:1icações que-a Prefeitura Municipal 

de ·São Pedro c;lo Sul, pe!?soa jurídica de direito . público interno, _inscrita n? CNPJ sob o no 

87.489.910/0001-68, estabelecida à Rua Floriario Peixoto, 222, centro ,, em São Peçlro do Sul 
' ... . ' . 

(RS) , cumpre rigorosamente. as ·normas referentes à propagànda comercial de tabaco, ·bebidas 

alcoól!cas, agrotóxicos, medicamentos e terapias veiculada na Rádio Municipal São-Pec;lrense, · 

conforme as disppsições constitucionais e legam que regem a matéria. 

São Pedro do_Sul , 09 de dezembro de 2010. 

A~lfj~R. 
unicipal. 

., 

I • 
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL ~·õ;~~fó;, 
..>; 11] 'é. 

CNPJ: 87.489.9 10/0001-68 . I ~; ;:1 

w~-e: s 
Rua FlorÍfinO Peixoto, 222 CEP 97400-000- São Pedro do Sul - RS 

Fone/Fax (55) 3276-1085 
GABINETE DO PREFEITO 

.REF. Ofício no 4518/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.025519/2007 

D E C L A R A Ç_ Ã O 

./ 

u'%> [:slr 

DE,CLARO perante o Ministério da.s Comunicações que a Prefeitura Mu~ i cipal de 
..... 

São Pedro do Sul .. pessoa jurídica de direito público int'erno , inscrita' no CNPJ sob o no I 

87.489.910/0001 -68, estabelecida à Rua Flàriano. Peixoto, 222~ centro , em São Pedro do Sul 

(RS), cumpre rigorosamente, na programação da Rádio Municipal São::.Pedrense, os , 

percentuais de: 

· • 25% do tempo reservado para propaganda comercial ; 

• 5% do tempo reservado aó serviço de notícias e informações; 

• 5' horas semanais de programas e·ducacionais. 

Segue anexa a grade de progr9mação comprobatória . 

I. 

{ 

São Pedro do Sul , 09 de dezembro de 201 O. 

o 
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·PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 - São Pedro do Sul - RS 
Fone/Fax (55) 3276-1085 
GABI,NETE DO PREFEITO 

REF. Oficio no 4518/201 0/COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no' 53000.025519/2007 

DECLARAÇÃO' 

DECLARO perante o Ministério das Comunicações que a Prefeitura Municipal de 
r . 

São Pedro do Sul, pessoa jurídica de direito público intérno, inscrita no CNPJ sqb o no 

87-.489.910/0001-68, estabelecida à Rua Floriano Peixoto, 222, centro , em São Pedro do Sul 
' . 

(RS), ,atende à finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional , assim como 
J 

do estímulo 'mínimo à produção independente em relação ao· conteúdo veiculado na' Rádio 

Municipal São-Pedrense, nos moldes do Art. 221, li da Constituição Federal. " 

São Pedro do Sul, 09 de dezembro de 2010 . 
• 

ER,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: .87.489.91 0/000 1-68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 t São Pedro do Sul - RS 
Fone/Fax (55) 3276:. 1085 
GABINETE DO PREFEITO 

REF. Ofício no 451 8/2010/COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.02551 9/2007 

DECLARAÇÃO 

r 

DECLARO perante o Ministério das Com·unicações que a Prefeitura Municipal de 

São Pedro do Sul ,- pessoa jurídica de d i rei~o público interno, inscrita no CNPJ sob o no 

87.489.910/0001-68, estabelecida à Rua Floriano Peixo~o , 222, centro , em São Pedro do Sul 

(RS) , atende ao cumprimento dos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado na programação da Rádio Municipal São-Pedrense, nos moldes do Art. 

221, IV da Constituição Federal. . 

São· Pedro do Sul , 09 de dezembro de 201 O. 

M ER, 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PBDRQ DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001 -68 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 - São Pedro do Sul - RS 
Fone/Fax (5~) 3276-l 085 
GABINETE DO PREFEITO 

/\ 6· ·~ 11 ' ,.\ -· , . 
rv~· ., 1 :: -.;~ 

~----------------------------------------------------------------~---

DECLARO perante o Ministério das Comunicações que a Pref~itura MuniciP,al . . 
.de São Pedro do Sul , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 

87.489.910/0001 -68, esíabelecida -·à Rua Fl~riano Pei.xoto, 222, centro , ~m São Pedro do Sul 

(RS) , tem como responsáveis pela gestão de atividades, área · editorial e pela direção da 

prç>gramação os s~rvidores : 

• Alberto Rogério Alves de Moura - Locutor e Diretor; 
• j • • 

• Sagiane Sigales Konflanz- Agente Administrativa 35h semanais. 

São Pedro do Sul , 09 de dezembro d~ 201 O. 



Çertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

A-.NATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITQS ÕE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA .ANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

87.489.910/0001..,68 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela ,Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
respon~abilidade do contribuinte ,acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por' conseguinte, prÓva de inexistência de débitos im;critos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:21:12 do dia 22/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

., ' 

http :/I sisternasnet/ si g e c/ Con~ ul tas Gerais/N adaConsta/ certidao. asp 22/7/2011 

O. 

() 



o 

Certidão Internet Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional . 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

f' 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAO PEDRO DO SUL PREFEITURA 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
f=azenda Nacional (PGFN). 

A 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vál ida para todas -as suas filiais, refere-se 
. exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por ,lei , a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida 'Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto' de certidão especifica. 

\ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita. fazenda .gov.br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov.bP. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às ~20;.§8-d.~? dia 27/fJ7/2011 "<hora e data de Brasília>. , 
Válida até-23/01/201 V ~r; 4-1 /::J ~ / Jo 
Código de controle da certidão: 8FFÓ.0551.53EE.B316 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este doçumento. 

Nova Consulta · 

Atualize sua pâgina Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conoscó Receitarone- 146 Ouvidoria 

http://www.receita.fazenda .gov. brl Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/Emi... 2717/20 1.1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 8748991010001- 68 

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

Nome Fantasia:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 222 PREDIO I CENTRO I SAO 
PEDRO DO SUL I RS I 97400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art .' 7, da Lei 8.036, de 11 de .maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

/ . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes · a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

_.-- - - f· j 1 I 'j 1 /jo 
Validade: 06/07/2011 a~~/201 f~ {1-!C· · "'" 

' 
Certificação Número: 2011070601020154537532 

Informação obtida em "27 /07/2011, às 10:21:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https:/ /webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoaMat... 2717/2011 
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o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servíços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

, Nota Técnica noJ 1S ~/20 11 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto:. Renovação de· Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.025519/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Município de S~o Pedro do Sul 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade(s): São Pedro do Sul- RS 
Data do pedido: 03/05/2007 
Data do último vencimento da outorga: 08/09/2007 
Período(s): 08/09/2007 - . 08/09/2017 
Atos da última renovação da outorga: Decreto s/n°, publicado 
Legislativo n° 127, publicado em 07/04/2005. 

em 04/~2/2002, & Decreto 

\ 
Atos da Outorga: Decreto n° 94.566, publicado em 09/07/1987. 

ANÁLISE 

3. Vis<)ndo o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTAl)A 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2; 51, 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. pendência de 

representante 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 3; 52, 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de pendência de 
renovação seja atendido (art. -3°, § I 0 , a, Dec. 88.066/1983, de 26/0 1/1983). r.epresentante 

3-Certificado de quitação da cont ribuição sindical, relativa ao empregador (ou 21 
comprovaqte de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da con tribuição sindical, relativa ao empregado (ou 34 
comprovante de recolhimento dos t:ltimos cinco anos). 

anzad/COREVj CGLO I ' . \ ~ 



-
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 4-10; 13; 60-

64 
6.1 -Anotação de Responsabilida~e Técnica --" ART, do laudo de ensaio, quitada. ~- 11-12 -

6.2-:- AnotaÇão de Responsàbilidade Téçnica- ART, do laudo de vistor., quitada 58-59 . 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado po·r profissional habilitado, de acordo 53-57, 
com as normas técnicas vigentes; Declaração 
- Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interess;:tda, com 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em pendência de 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os representante 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; / . 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 77 

I' 

9~I;>eclaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. - 18, ' 

- pendência de 
representante 

10- Prova de regularidade relativ~ ao INSS. 19 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 20;79 .O 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 21 ·; 78 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 21, possui 

. \ I duas 
inscrições 

' estaduais 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 21 

-
15- Cópia completa_da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. 22-31; 

67-7'1, 
- incompleta 

16- Decumentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FALTA 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, - ' 
durante o período de vigência da o_utorga, ou, no caso ·de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver: e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício. 

. 

17- DeclaraçãÓ, assinada pelo representante _legal da entidade, atestando o 72, 
o 

cumprimento da_s normas atinentes à prºpaganda comercial de tabaco, bebidás pendência de 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e · terapias, confom1e as disposições representante 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.29411996), que regem a matéria. 

18-. Declaração, assinada pelo r~presentante legal da entidade, atestando o 73, 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% pendência de 
(vinte e cinco por cento) do tempo resel'\1ado à propaganda comercial e mínimo de representante, 

5% '(cinco por cento) do tempo rese.rvaqo ao serviço noticioso, bem como o 
faltou a grade cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de suagrade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 74, 
cumprimento da fi'nalidaâe constitucional de promover a cultura nacional e pendência de 
regional, assim como do estímulo míniill.o à produção independente em relação ao representante 

Qonteúdo veiculado, nos mold~s do artigo 221, 11, da Coú.stituição Federal. 
\ 
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20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da péssoa e da família em relaçã~ ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo_ representante )egal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção' 
da programação,. atestando a . nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivQs documentos de compro~açãQ. ' 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhame11to e Avaliação de Servjços 
de Cómunicação Ele,trônica -DEAA acerca da exi"stência ou não de processos de 
apuração de infração instaur~dos em desfavor. dq entidade interessada, relativos 
a infrações cometida;; durante o período de vigência da outorga · e, _em caso 

. positivo, se configuram ou nãQ impedimento ao deferimento do .pleito referente à 
renovação. ·. . · 
23- Foi(ram.) verificada(s) transferência(s) · direta/indireta da interessada, no 
período de vigência -da Outorga, de acor.do com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): , 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a pártir de 1997. · 

)5- Número de Emiss()ras do Serviço ria Localidade (em cas~ de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

76, 
pendência de 

representante e 
dos 

documentos de 
comprovação 

Não se 
aplica 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
doéumentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos 'pelos document9s apresentados aos autos, que viéraill 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei 'n° 5. 785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissã_o de -Ciência, Tecnologi'a, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Depu_tados; Art. 47, I, a, Lei·no 8 .. 212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência dq República, por, meio das 
Subchefias·, de Assuntos Jurídicos e de Asst.pltos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007 . . 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatáção acima assinalada, opinamos pela expedição 
de 0fício de exigência, a ser encaminhado à entidade iÍJ.teressada, para que esta apresente a 
documentação' instrutória completa exigida.pelas normas que regem a matéria. 

I 

À consideraçã,o superior. 

anzad/53000.025519/2007/COREV/CGLO 

ANDERSON ANA TI DULTRA 
Arialista Téo · o-Administrativo 

Brasília, 27 de julho de 2011. 
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De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Coordenador de 

( ' 

anzad/53000.025519!2007/COREV/CGLO 

. J" 
·Brasília, L 

SOUZA NETO 

de~ de2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edificio 'Sede, 92 andar, si. 907 70044-900- Brasília - DF 

-(61) 3311-6852 

Oficio ~àj {L{ 5 120 11/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
Município de São Pedro do Sul 
Rua XV de Novembro, 722 
São Pedro do Sul - RS 
CEP; 97400-000 

Brasília, {}j de tl!~tô de 2011. 

~ssunto: Renovação de Outorga I Processo n° 53000.025519/2007 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovaç~o 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em OM, na localidade 
de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pelo Decreto n° , 94.566, publicado 
no DOU de 09/07/1987. 

2. 1 
De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente - com 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos 'Governamentais, e após a análise dos presentes autos, v~rificou-se que, 
para a completa instrução cio Processo será necessária a apresentação do(s} seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. . Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. Te~do em vista que 9 

- requerimento apresentado foi assinado por representante c..uj a nomeação não 
foi previamente autorizada por este Ministério (ver anexos) . 

II. Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam a~ relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o 
pedido de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec . . 88 .066/f983, de 
26/01/1983). Tendo em vista que a declaração apresentada foi ass~ada por 
representante cuja nomeação não foi previamente autorizadá por este 
Ministério (ver anexos). 

III. Tendo em vista que a entidade optou por apresentar laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissi<?nal habilitado, acompanhado de 'declaração 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 

an2ad/COREV/CGLO 
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IV. 

v. 

·em conformidade com a últin;m autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação "(Modelo 1 ), apresentar 
novamente a referida declaração, · tendo em v1sta que _a declaração 
apresentada foi assinada _por representante cuja nomeação não foi 
previamente autorizada por este Ministério (ver. anexos). 

Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Tendo em 
vista que a declaração apresentada foi assinada por repr~sentante cuja 
nomeação não foi previamente autorizada por este Ministério (ver anexos), 

I 
• 

Prova de regularida~e para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
Tendo em vista que a entidade possui duas inscrições estaduais (ver anexo). 

VI. Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Tendo 
em vista que a entidade apresentou extrato incompleto da RAIS. 

VII. 

VIII. 

IX .. 

' Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas em seu -
· Contrato/Estawto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no 
caso de fundaçílo, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata 
de Nomeação da Diretoria em exercício. Tendo em vista o serviço de 
radiodifusão prestado pelo· município e a necessidade de este ter seu quadro 
direti_vo aprovado por este Ministério. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entida~e, atestando o 
cumpnmento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, · conforme as 
-disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e 
legais (Lei n° 9.294/1996), que régem a matéria. Tendo em vista que a 
declaração apresentada foi assinada por represent"'nte cuja nomeação não 
foi previament~ autorizada por este_ Ministério. 

Declaração, assinada pelo representante._ legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (Cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 

, semánais de programas educacionais, sendo anexada ·a esta cópia de sua 
grade de programação. Tendo em vista que a declaração apresentada foi 

. assinada por representante cuja nomeaÇão não foi previamente autorizada 
por este Ministério. 

X. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade -constitucional de promover a culhrra nacional y 
regional, assim como do estímulo mínimb à produção independente/ em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da 
Constituição Federal. Te'ndo em vista que a declar,ação apresentada foi 
assinada por representante cuja nomeação não foi previamente autorizada 
por este Ministério. 

XI. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa ·e da fan:úlia em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da· CF. Tendo em 
vista que a declaração apresentada foi assinada por representante cuja 
nomeação n~o foi previamente autorizada por este Ministério. 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal da . entidàde, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 
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juntando os respectivos docum~ntos de comprovação. Tendo e1p ~ista\~ ~~-;/ 
declaração apresentada foi assinada por representante cuja nomeaçãq .fião · 
foi previan1ente autorizada por este Ministério. 

3. No expediente' de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Oficio de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabeleci~o o prazo de 30 (trinta) dias, co~Jtado da data 
do recebimento do oficio, via AR Postal, para o cumprin1ento TOTÁL das exigências aqui 
formuladasl sendo que o não àtendimento ou o atendimento -p~cial de 'tais exigências implicará 
no INDEFERlMENTO do pleito, visando a sua perempção, ~m obediência ao Men1orando 
Circular n° 01/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então: esta Secretaria 'poderá, a seu 
critério, enviar, comunicados oficiais via SMS e documentos · digitalizados via Internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico dç> respectivo . repre_senta,nte legal. Ressalte-se que o fornecimento . de tais dados 
implica anuêncja dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
leg~s como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

I 
ELO 

Coordenadora Geral 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPA~TAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

ENTIDADE 
CNPJ 
ENDEREÇO: 
CEP .. 
'TELEFONE : 
FANTASIA 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

. 87.489.910/0001-68 
Rua Floriano Peixoto, 222 - Centro - São Pedro do Sui/RS 

97.400-000 
( 55 ) 276-1085 

QUADRO DIRETIVO. 

-

NOME CARGO PORTARIA . 

NÚMERO - .D. o. u. 

-
LEONIR ROATI DE MORAES 

- DIRETOR 279 03.11.2008 

367.444.500-00 
I 

' ' 
' 

I 

~ 

-
' ~ 

' 

PROCURADOR - PRAZO PORTARIA 

- MANDATO . 
- No 

' 
' 

-. 

-
' -

' 

' ' 

DICRA/vjs. 

o 

'. I 

()_ 
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$IACCO -.SISTEMA DE ACOMP ANHA~NTO DE CONTROLE SOCIÊT ÁRIO -... 

ANA TEL 
·~ .... ... .. "" ....... .. .. . 

.-\<;·êm i.'t Nacilm.~l 

dt• T!-!if:! con-,tJn/c.:c~çDt:'}; 

SIACCO m> Consu/fi!s Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

mf Dados da consulta . lii:Q. Consulta 

Perfil das Empresas- PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87489910000168 

Presidente: 
Endereço: RUA FLORIANÓ PEIXOTO - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reservil de Capital: 
Total: 0,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

132.545.610-15 

Conselhp 

Direto da 

CNPJ I CPF 

'367 .444.500-00 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

.NOME 

LUIZ CARLOS ALMEIDA STRAUSS 

NOME 

LEONIR ROA TI DE MORAES 

.. .., Voltar I ~ Imprimir I ~ Exportar Excel 

Qtd. Cotas VIr. Cotas 

o 0,00 

Cargo INDICAÇÃO 

DIRETOR 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

..: 

httD:/ /sistemas.anatel. gov. br/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.a. .. 271712011 
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MODELO DE DECLARA<?ÃO 
N° 1 

. DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (1:azão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão .. Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüênciâ ........ , na localidade de -------'--· , Estado de 

_ _____ , encontra-se com as suas instalações e equipamentos ern conformidade ' com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, consta~tes da respectiva licença de funcionamento çia estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a · sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o dispgsto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de-1983 . . 

Localidade e data 

Assinaturas 

.(nome legível do responsável técnico) 

C REAl 

CPFN° 

(nome legível dó representante legal) 

CPFN° 

o 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Page 1 of 1 
,· 

o.,.e c% 

' 
Secretaria da Fazenda RS 

~· <t :+- "% 
Quarta-feira, 27/07/2011- 10 :30:07• f'a. ~ 

Situaçã~ do contribuinte na data: 27/07/2011 

IDENTIF:_ICAÇ~O 

\)o\ Plib*8 '(') 
Cadastro Atualizado até: 27/07/2011 10:18:00 V..c <o 

. . Qli' 

CADICMS 127/0031055 !Inscrição ÚnicaJ 

CNPJ 87.489.910/0001-68 JINSCRIÇÃO COM TRATAMENTO ESPECIAL 

Razão Social PREF MUN DE SAO PEDRO DO SUL 

Nome Fantasia GABINETE DO PREFEITO 

ENDEREÇO 

Logradouro RUA MAL, FLORIANO PEIXOTO 

Número 222 !Complemento! 

Bairro CENTRO 

Município São Pedro do Sul JuF I RS -
CEP 97400-000 · !Telefone I 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Enquadramento Empresa GERAL Delegacia Fazendária 8- SANTA MARIA 

Natureza Jurídica 11 - ORGAO PUBLICO 

CNAE Fiscal Principal 8411-6/00 -ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL -
Data Abertura 16/10/2002 Motivo Inclusão INCLUSAO 

Data· Baixa Motivo Baixa 

Situação Cadastral Vigente 11> HABILITADO Data desta Situação 10/2002 

' 

CAE 

1975000000- PREFEITURAS 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados, 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não. são opÓníveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. ' 

<1> Situação Cadastral Vigente refere-se tão ;omente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul 
(Inscrição Estadual). 

Nova Consulta 

lnscr. Estadual 
127/1071450 

Demais Inscrições Estaduais deste CNPJ 
Razão Social Situação 
PREF MUN DE SAO PEDRO DO SUL Produtor _Primário 

httn://sinte!ITa.sefaz.rs.gov.br/include/IMP/SEF irnp.htm 

Vínculo 
ATIVO 

27/7/2011 



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Page 1 of 1 

~Co....._ 

Secretaria da Fazenda RS 

Si~uação do contribuinte na data: 27/07/2011 

IDENTIFICAÇÃO 

~· '6 .,." 
Quarta-feira, 27/07/2011- 10:30:11. f<l{ ·2, 

' 0 
\lll~ }"~ Cadastro Atualizado até: 27/07/2011 02:26:00 U - ·') 

Produtor Rural 127/107-1450 Inscrição Única 

Titular PREF MUN DE SAO PEDRO DO SUL ÇNPJ Titular 87.489.910/0001-68 

ENDEREÇO 
-

. Logradouro GOL MILITZ 

Número S/N !Complemento! 

Bairro 

Município SAO PEDRO DO SUL lU F I RS 

CEP 97400-000 !Telefone I 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Enquadramento Empresa PRODUTOR Delegada Fazendária 8- SANTA MARIA 

Natureza Jurídica 11 - ORGAO PUBLICO 

CNAE Fiscal Principal 0212-7/01 - EXTRACAO DE MADEIRA 

CNAE- Fisc~.l 0141-4/01- CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

CNAE Fiscal 
0119-8/99 : CULTIVO DE OUTROS PRODUTOS DE LAVOURA 

TEMPORARIA,NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Data Abertura 16/04/1993 Motivo Inclusão INCLUSAO 

Data Fim de Posse 

Data Baixa Motivo Baixa 

Situação Cadastral Vigente <1> HABILITADO Data de'sta ~ituação 02/2002 

CAE -

I ooooooooo -

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados· em informações fornecidas pelos próprios-contribuintes cadastrados. 
Não valem como certidão de sua efetivá existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

· <1> Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul. 
(Inscrição Estadual). 

Nova Consulta 

Demais Inscrições Estaduais deste CNPJ' 
lnscr .. Estadual Razão Social · Situação 

127/0031055 PREF MUN DE SAO PEDRO DO SUL Indústria, Comércio e Serviços 
Vínculo 
ATIVO 

~L"\ - ·~ o · :.::,.'!.~ 

/ 

http://sintegra.sefaz.rs.gov.brlinclude/IMP/SEF _imp.htm 27/7/2011 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO 00 OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

OF: 1.745/20ll//CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da · 

Município de São Pedro .do Sul 

Rua: XV de·Novenibro, 722 

CEP: 97.400-000 São Pedro do Sul 

Proc.: 53000.025519/2007 

·'Renóvação de Outorga 

~ . . ' 

. 
1/oeir/ 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO . 

RECEBEDOR I ÓRGÃO E/(PEOlDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR 

75240203-0 

....... 

. r 

UF PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

OeMs 

éJ! o 13j) 
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llim LSI-il. 
D r<t. VÂNF/\ R/\ l l[l.O 
Ç~ oo rcbwdlml Gera l de O utorga 
Depanamcnto de Outorga de Serviços d..:: Comunicação Eletrôni ca 
Sec retari a de Serv iços -de Comun icaçãn Eletrôni ca 
M I N l ST I~ R I O DA$ COMUN ICAÇÕES 
BRAS ÍLI A D F 

Re i'. : Processo n'' 53000 .0255 i 9/2 007 
Ofíc io no 17<15/20 11 /CGLO/DFOC/SCE-MC 

Ass umo: Renovação Je O utorga 

!'rezada Senhora : 

M !I·. ~ : ~;Ê~!·J O.â. ;:; COM :..!Ni GA Ç~ES 
8 R.~. ; f;_it ... GF 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO PEDRO 00 SUL. '--
concessionári a el o se rv i co de rad iod i rusão sonora em Onda Méu ia na' c idade de SÃO . . / Pl~ DRO 00 SUL estado RIO GRANDE DO SUL, com sede à rua Fl ori ano Peixo to, 
n" 222. CE P 97'400 -000, in sc rita 110 CN PJ /tvl F sob o n° 87.489.9.1 0/0001-68, em atenção 
aos tennos el o nríc io ac i1ha -identi Ficado ve m, por seu represe ntante que subscreve, 
enca minhar cloc unientação em anexo. cx po 1· e requerer o q ·ue segue: 

. <1) [ ncamill h<lll iOS Clll íli 1C'.'\ll a doC UillCil taÇãO sn lic i tacl a. C01;1 o b_j ~ ti vo ue 
comp lcmenwrlsu bs ti tu i r documentação ele i nstruçào do pcd içlo de Re nbvação de 
outorga que t ra mit ~l neste Mini stéri o conform e processo ac ima identi fi cado: 

b) Esc larece mos que, pn 1· se tratar de e/11issora ni uni c ipal e, tendo o poder p ~1hli co. munic i p<Ii sido trau_sm it ido poucos mese5 antes do pedido de re novação . da 
uutorga. ocurn:u a e.<wm: raç;lo do diretor an tc ri tYr_ Sr. Leonir Roa ti -de Moraes. que r'o i 
'suhstituido pelu Sr. A llx: nu Rogé ri o ,'\ l ves de Moura. nomeado po 1· Portn.ri a M unic ipal ' 
N° 1035 /20 10. de: 06 de outubm _de 20 10_ encam inhnda a V .Sa. pe lo Sr. Prefeito 
M unicipaL Sr. Ma rcos Ernani Sepger_ at1:nvés do Of'íc io W 487-20 I 0/G P, datado de 
23/ 11 /2010, con lonne A R 11° SZ I 2 123 159 BR , receb ido pela seç-ão de protoco lo deste 
M inistéri o em 25 / 11/201 (cópi as EM ANEXO) : . . . 

I 

c) 1\ te o p1·esen1c, nàn recebe mos q ua lq u ~ r man i !estação elo M ini sté ri o 
das Con1un icações c'm relação <\ nccessári <i autori zação para o efeti vo ~.:xe 1·c íc i o da 
al i\·idade de d ireç~1o e gerenc ia Ja 'enti chlCle. ·razàu po rqu e, à época cl () enca minhamento 
do pecl ido de renovação d,i:l outorga -__; <1 .documentação fo i ass inndn pelo -Sr. Marcos 
l-l emani Senge r_ 

r"; I 
! • 

r'- I 

o 

o 
í 



.. ' ' ' 

' .. 

o 

. ' - d) Considerando a data do A v,iso de Recebimento dos Correios e -verificando a relação de processos da entidade junto ao Ministério das Comunicações, supomos que a referida comunicação . tenha recebido o n° dé Prócesso 53000.061099/20 I O, que até o presente' não teve qÚalquer movimentação. sempre · de acordo com as informações disponíveis através do site do MC. 

Diante do exposto e da documentaÇão encaminhada em anexo, entendemos satisfeitas todas as exigencias qLie nos foram feitas através do ofíéio em referencia. permanecendo à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários, e requeremos ·o prosseguimento da análise do pedido de Renovação de Outorga da estação de Ondas Médias. 

' ( 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferiment o. 

São Pedro do Sui/RS, 15 de setembro de 2011. 

».\be,"t» ~ 
ALBERTO ROGE;)ÜA~ES DE MQURA 

Diretor 

\ 



. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO· DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

~· 'jJ '\ .. 
~ ~ .. .. . . 't. 

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000- São Pedro do Sul- RS 
Fone/Fax (55) ·3276-1085 
GABINETE DO PREFEITO 

. ' 

Ofício n°. 487-2010/GP São Pedro do Sul , 23 de novembro de 201 O. 
\ 

· Assunto: alteração de representante legal de emissora de radiodifu.são. 

Ilustríssima Senhora: 

.Ao cumprimentar Vossa Senhori~, solicitamos a alteração do representánte 

legal da Prefeitura Municipal de São Pedro do SuÍ/R"âdio Municipal São-Pedrense junto ao 

Ministério das Comunicações, tendo em vista que o representante cadastrado Leonir Roati de 

Moraes .não é mais o Diretor da emissora, (!Onforme comprova a Portaria de exoneração no 

2433/P 2008, de 31 de dezembro de 2008, cuja cópia segue anexa, para fins de comprovação. 

Dessa forma, soli,citamos o cadastramento do Diretor atual, ALBERTO 

ROGÉRIO ALVES DE MOURA, cuja Portaria d~ nomeação no 1Q35/P 2010, ·de 06 de ~utubro 
de 201 O, cuja cópia segue anexa, para fins de registro e comprovação neste órgão. 

fô"< .s><Y, 
~ r:: ~ 

t.oe>:~ (Jl 

o·f:: O 
Õ"))g O · 
-~te o o 

- tf:C\Jg ~ 
O e>:!~ W ' 
r:: i()'"' 0.. .' 
<111.1)0> l 

O 
·;;: '- '• o 
O · .. Cl. "G 

:;::. -QJIJ..• (I· 

• O) '"' c:: () "'-
A lima. Sra. ,p !g tf o 

Vânea Rabelo ~$-o: ~"< 
~ Ministério das Comun~caçõ , cr:fo"" 
Esplanada dos Mmtstenos - " 
Brasília- DF 
70044-900 

TABELIONATQ_SCHJ,.EI)1MER ·SERVIÇOS NOTARIAIS 
, • SERV'IÇO PUBLICO DELEGADQ , 

Rua Florlar~õ Peixoto, 573 -'Fone/Fax: (55) 3276-2733 
· Sifo Pedro do Sul I RS '· 

0 Bel. ARIOVALDO SCHLEMMER- Tabelião 
O _José Damaris da Silva Martins • Subst. do Tabelião 

~ . 
.. i f _q ' 

.o~ 
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PREF~ttURA MU~JJCffPAL DE sJ;rJ PEDFit5 ~v SVL 
CN1-"J: 87.489.910/0001-68 ~~~i~ Co., 

I ' "'J / ~ 
RuE Fíorlano Peixoto, ?'22. CEP 97400-000- Séo Pedro co 5:.., - ;.;<:S \l)I~J v . 

' Fone.trax (55} 3276-1085 oS'.s- :fi 

•.' 

NO~IEIA DIRETOR llA RAD!O I~ITJNJICIP AL 

ALBERTO -:;~O:.TR .. ~ ~ :Jara exerce_ a 'funcão cie DIRlETOR Dfo R~iO 
, L ~ 

:VIDl\ilCIPAL ~10S t eD.TIOS do Ar~exo H, d.& Lei Municipal n.0 314/89-92, com percepçê.o 

ie FG-5,-a con~~~ de -ITl6.!lü.Z®i@,' por ·exercer.este cargo este serv~ib:: e~~·9.r~ isento de 

bater carião pon.~o - , · 

Revogadas as :nspos~ções em_ cor:.t:á:'"io, a presente Po(ia.:tia e::-;,t:rs.:.·s e~~- vigm· :;::.~ 

:iata de su2.. assba.tu.!.'"2.. 
de 

2hefe ~c iepstta.?Tiento pessoal 

São Pedro do 2.0 S do cês 

~ . " . 
SJ<,i._:.../~~~-:.L: 

CHERYL SUSAl"\T ::>RSss:;:,ER 
Secrretá.ria Municipal de Arlmhüstração 



' PREr-EJTURA .IVUJNHCIPAL DE SÃO PEDRO DO sui 
CNPj : 87.489.910/0001-68 

Rua .F\oriario Peixoto, 222. CEP 97 400-000 - São Pedro do Sui - RS 
· Fone/Fax (55) 3276-1085 

?ORT ARIA 2433!P2008, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2008, . 
-~ 

\ 

~ • 
v 

" 7ICT.· on DO!'.'.-g ii'.· .... _u. \ o _D, ,.~-t'-~"". ~to ~M. U_"'• t~C l'nal- no uso das a .. ..,:;.,.. .. : c·o- ·""S "'1" "" í :,._ - <"<;::0 
'fi .!"!.. ~ lLJ..l.J ~> ~"= -""· _ __ · ' . l!.lu li-1 , Ç '"!! U '-' ~!liC. ;:,c., ,::,:::.n;eridas pela Lei Orgâiúca do Muni~ipio . 

Servidor LEONIR ROA TI DE MORAES, nomeado em .03.01.2005. pe~a Por.aria ' 
. -12~iP2005~ de 03.0 1.200~~ para e~ercer o ~argo em C?missão de J;)JRETOR DA ~---\IHO MUNICIPAL §AIVIPEDRENSE, com percepção do CC-5, matricula n.0 l392, ;:_ "Ont-~r de 31 1? ?O,i1º -""~ ~ --~ • .:.. ~·- "..JC . 

·Revogadas -as disposições em contráiio, a pres~te Portaria e"ltrará ew \iigor ~1a. ::~s<:Z. de sua assinatura. . . 
Gabinete do Prefeito,Municipal de São ~edro do Sul, aos tpnta e u.:11. dias áo mês :::~ ;;dezembro àe dois mil e nito. 

• !~ • • ' ·:-;. 1 ·, ; / . . · r~: 
v~AR.A. ROS.A.:~~.\OLI\TEIPv\ SCHi\1ID T 
~:~ .=> ie r'o De to ~;i, D o ·s , : ~- -" '"'" ,..\ P ~ Uf' .L ~s ÜGZ~ 

( '· 
. ~'-.) \-

'TALÍA RlGHI DO NASCIWiliN i O 
Sec. Mun. de Adminis~ção 

' 

- ,-........ -STRE' S" pt "'D V ' ""'·~ .....,..., ..-.;.....-: . ....... c.,. ' MPRA C' 'C' 
~ .. :::..u .t _ .... ·H- D ., · UDtLt.!.\(01::-~ .!:-.t c u l .!..-. -0)..c.. 
?·::cEcàdo no Mural da Prefeitura-
? :::·: ~do: 30 dias a conta..r de 3 l.l 2.2008.(VLEB) 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/0001-68 

Rua Floriano Peixoto, -222. CEP 97400-000- São Pedro do Sul- RS 

Fone/Fax (55) 3276-10_85 

~t} 

~· ~ 
I !'i.!.: . 
u~~ . v . 

----------------------~--------------
--------------------~~u -- r . 

v· -

PORTARIA N° 1_035/2010, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010. 

NOMEIA DIRETOR DA RADIO MUNICIP_t\L 

/ 

MARCOS ERNANI SENGER, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
. -

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
. - / 

NOMEIA 

\ 

4ll~RTO MOURA , para exercer a função de DIRETOR DA RADIO -

.MUNICIPAL nos termos do Anexo li, da L~i Municipal n.0 314/89-92, com percepção 

4'.ffi:.Q.;:5, a· contar de 06.10.2010, por exercer este cargo este s~r\ridor estará isento de 

J5a1 srrtão ponto · 
.. :~~-.,.; ~evogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará· em vigor na 

.da'ta.-de sua assinatura. -, . 

;;;_z. .- Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro d,o .Sul, aos sete dias ~o mês de 

outUbro de dois mil e dez. 
( . 
.. -

M 

s:s<-ePN.L . 
CHERYL SUSAN DRESSLER 

, I 

Secretária Municipal de Administração 

SE, PUBLIQUE-SE E Cl JMPRA-SE 

no Mural da Prefeitura ' 

30 dias a contar de 07)0 .. 2010.(PSF) . 

I PRESENTE CÓPIA CONFERE COM 
DOCUMENTO ORIGINÁL. 

; >edro do Sul, ~~. de .0~de ~ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ~ 
RECEBEDDR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

., 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRI9RITAIRE 

0 ·EMS ' 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
·UNIDADE DE DESTINO 

c,\Ué·.", C[::· ... ~~ 
BUREA~D N 

~~<p'#' "i,-

f?s: -... 
:~ (_;.t . 

~ 2'5 nuii 2;.., \<l 
\ . ../·~ 

\ . ~1 
., __ i " · ...... li,"• ;-. _ ~ ........ . 
~-·· · "'! ·o .r·· 

'li ..... ~· : 

·1 

CORREIO< 
BRESIL 

TENTATIVAS DE ENTREGM TENTATIVES DE LIVRAISON 

I 

~~~~~~~~~_/_/ _ _/_/ _ _ /_/_ 

h h h I 

NOM OU RAISON SOCIALE DE L 

IADRESSE 

DnDDD-00:. 
/ 

( 
( 

·.· . .A.I 

~'- ...... ~·-.- ·-· 

o 

o· 
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SULR/\DIO 
~: ·1:, . · ,v : r.·. i. •: :> ;, ) I G [ • ; . , : ,:: 

- DECLARAÇÃO 

Dec laramos. para fins ele prova junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas el a lei, que a PREFEITUi~A MUNICIPAL DE SÃO PEDRO -DO 
SUL., executante el o Serviço de Radiodifusão Sonora e1Í1 Onda Média . utili zando a 
freq üência el e 900 kHz.- na localidade de SÃO PEDRO DO SUL, Estado do Rio 
Grande elo Sul. encontra-se com suas instal ações e equipamentos em cànform.idade 
com a última au tori zação do Poder Co ncedente, de acordo com os p·arâmetros 
técnicos previstos na regul amentat;i:ío v i ~ e.11te. constantes da respecti va li cença de 
funcionamento da es tação. 

Outrossim. dec la1·amns que a referida entidade está apta a ter a sua 
o uto 1~ga renovada por novo decênio. de acordo com o Dec reto n° 88.066, de 26 de · 
janeiro de l 983. 

São Pedro do Sui -RS. 09 de setembro de 2 

ENG. ÁLFlO ROSlN 
CRE A/RS 48 71 3-D 
RN n° 220 1506 78-7 

. CPF 209.24 7.3 906 3 

. ' ' 

- ) 

'\ h ,· I 

· \be(~ ~-·"t----,,...---

ALI3ERT ROG ÉR IO AL 
C PF 47 1.1 34 .990-15 

F'V í -RO-OM/OT 
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SULR ;\DIO 

~- ~~=-L~ UDODE Vt~m) filA TÉCNrCA-~ 
___ _____ Renova ç_~o_ ~~ Q_ut_q!~-----------------
Scrviç ~> de Rad_iodifusão So!! ~Ta C_!!!_Q_~das Médias c Tfopicai~_! 20 m 

_i_~~ O!yda_~ l\Jédias_-_ . ___ _ _ ____ _( _) __ Qndas !_~_QJ>j_c_~l~- __ 

I - I dcnt ifica \· ii o: 

I'RfFI·Trt ;lt-\ .\ll '\ ICII'.\I . DL·: S-i.O 1'1-:DRO DO Sl ' l . 

1.2 - lndicati<" de ('h,nn;IJ;l: I.\ ldOJ 1-1- l lur{u·i<> Jc ruuciorr;nnentu: 00 :00 - 2-1:00 " -' 

r----- ---- ----- ··---
2- l.ocaliza ção da cst a ~· ~to transmissora : ____ ___:._. - -- ·-~- - -----------· -- - ---
2. 1 -Endereço ~ ,\\ · . M .-\ l 'R I CI O CA RI) OSO, S/\ 

Cidaue: S . .\0 PJ-: DIHl DO Sl I. 111 :: RS -0 
Clcl' : 97-100-000 1.-onc: : 55-3276. 131 I f.----------

2.2 - Coordenada> Gcogdli r as: 
-~----- -- ----- - -----------Lati tude: 29° Jú' 17" s * 

l.ungitudc: :--1° I O' I .J" \\' * 

- ---·--- - --Z.J- Tra nsmi;,sor Principal: e-:---- ·------ - - - --------- -----------~ 
2.3 .1 - f' abri cante: C O\Ti i\'fNT A L r.U::.TRO '\ IC \ DO BRAS I L LTIM. 

1----- ------ ----------- --- -·-----·--- -- - --- ----·----------2.3.2 - 1'VIodcl o: I) , \- I 
1------.--------· -- ·--·--- ------------- -
1 2.3..1 - l l t~n l ol,,go~ç ;io iCcni lic.l \:C.l <l : 20 20-07-411 9 
I -- ---

2.3 .- l - l ' o t~nc i a ele (')p~ nn;àt' (k\\'): 1.0/0,2:'\ h:\\' l' otênc in ·rvk diua(k\V): I ,0:"/0,2(Í I<\\' 
---- - --- ------ -----t - --------------- ----2.3.5 :- Freqii ênc ia ( f'BOM /OT J[kll z l: 900kHz 1.-reqlii:ncia M~dida(k ll z ): 1)00.002 ll i ------------ ----------- +-- - --------·-----------· 

6 ( ll z): 

2.3.6- Tole,·ãncia de Fi·eqiiéncia Ja Portadora- OM (:r. 111 1-l z): 6(l l!.l: + 2 11t. 

2.3.6 - Tolerã nc i:~ de Frcqiiênc in da i' <H'Iadora - OT (± I Ol lz)[OT 120 ml: ü 
------_- _-. =~-----'lr---_-_---~ -~-~----'s_· i~"-,_-_---~=~ -~-,i-o-

2.3.8 - RccurS<h pl C<lnc' ' '" rk mnllil,,r de m<ldnlat,:,i<> L' i'rcqi'lcnc i<L ( \ ) Sim ( ) N;io 

2.3.7 - Cris t;d c' un idadc oscilauora b l ind<~ua 

2. 3.9 -'- .-'\mperimdm de pl ac <1 ''" colctnr (cstág iolinal de RJ-' J: / ( \ 1 Opcrnntc ( ) Com De ~'cito ( ) Inoperante 
2.3. 1 O- VQ itirnc trn de placa ou colclur (es tágio lina l de lU ' ): (.\ ) O perante ( ) Com Ddc ito ( ) lnopcr·ante 

-2-.--1 . ·1 -=-i\J·u~tc C\ tcrnn dos circui tos Cmll tcns;io maior qnc .~5 0 Volts : -- ---~- ( \ ) Sir, - (J N~ ;~------· 
----------+--- --- ---- --- -------2.-1.2 - Dispositi vo de descarg.a do banco lc capac itmc,; : r --- -------- -· - --- -· --- - ------- - - - ------ -- ...:._ ___ , ( .\ ) Sim ( ) N;i,, 

2.-U - Dispoo; iLivn de protct,:fm (dcs li g<l rllentol em plwt as c talll JXlS onde exista 
t~Sii_t !._!_ll<linr <]U é_~5º~o l t s_:_ __ _____ . _ . _ -------- - - -

( \ ) Si m ) N;io 

2.-1.-1- Tr<~ ns mis,or C\lccrradn c1Ú ga binete mct:dic,, c es trut uras metúlicas aterradas ( .\ ) Sim ) N:io 

- - --- ·-- - --------- - -· --------------------- - -----------
- I 

FVT -rW-OMIOT 
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S .ULR /\ DIO 
( ·::·1~:...~·:.:~ 1 .~ l l.' ?.\ ~!(; (•; -=·\·: 

r-------- - ---------- - ----------- ----------- - --------, 2.5 - Transmisso r Auxilia•·: 

2.5. 1 - 1 .-abric :lll!~: Pllll.li'S DkA .\J..\/.0:\ Ii\ 1!\' D(ISTRI.-\ I·: CO\,II:: RCIO LTO.-\. ----.- - ---- ------- ------·----- ----- - -------- -,-----·-----~---2.5.2 - Moddn: IIOZ-20157/0 1 
- ----- --------' -------- --- - - - - ---- --- - -----2.5.3 - llomolug.aç<io/Cert iti caviio: 111878XXX0369 

,' 
---- -·-----·----=------- ------------,--- ------ - -------- - -1 ?..5!1 - l'ot<incia de Opcr;tçüo(k\V): 1,0/0,25 k\V l'olê ncia Medida(k W): 990/0,25 kW 

' 2.5.5 - l:rcqiiênci" I l'l~OM/< lT!JU I%J: 9011 ld l:i: Fn:qiii'nci;• Mcdid;~( kl-l z ): 9110.002 ll z 
-- ---. ---------. _____ ..l... _______ _ 2.5.6 - lulcr5n c i <~ t(c Freqüê ncia tb l'<lrlilclora - OM r ~ IOI·Iz ): -.\(l.l / ): + 2 11"1. . ----------------- --------------+--------1.5 .6 - Tolcrãncia' cle Freqiiência da l' nrlad~ra- OT l± I Ol lz liOT 120 m j: 

--- --------- -!--------
ó. ( 1-lz ): 

2S 7- Crist:tl c unidade osciladora blindada (X) Sitn )'N ão _ 
2.5.8 - Recursns p/ concx;To de mon itor de modulac;ôo c f'n:qiiên ci;.: (X) Sim ) Não . ------ -'- -----~-------------1 2.5.9 - i\rnperimc!rn de plac<~ <lU cok!or (eslag.io lin;1l de I{ F): (\) Operantc ( ) Com l)c!'ci!o ) lnop~rante o - - --------------- ---1 

!---,-- - -- - - - . - -- - , . -- ;_ - --- -----. 
2.5, 10 - Vnltinlc!ro de p_l;rca ou cnktnr (estügi<' final de RI') : 

'---. ----- -- . -- ----- - ---- ---- ·--
_ ___ L ~~52~r,;nt ':_ 1 l c_·t_"_n_I_J __ c_lc_i,_o ___ l __ ,n_o_p_e_ra_,_,t_e_

1 
!------ ------ ---'--------

2.6- Sisté mH de l'rotcçi10 c Segurança: 

2.6. 1 - Aj tiste ~xterno elos circuitos com ténsão maior que 350 Vo iLo;: (X) Sim ) Não 
2.6.2.- Dispnsiti1 o tlt: clescanp_ do banco de capac it nrc,~ ( \) Sirn ) Não · --=--=-~ --- - -----· - ---------·---- ----------.,.----,- -t-------------------2.6.3 - Dispositi vo de prol ·ç<'ro (cksligamcn!o) crn rw nas c !ilmpas ond~ ex ista 
!cns<l<Jillainrqu<:_~Q.2:~'J !~ ---- -------- ______ ~ ---------

) Não 
-----------------2.6.'1 _: Tr;msmissor ~nccr~acln em gabi nete rnel<ili co c cs ! ru!uras'mc!~ l ica s aterradas ( :X) Sim ) Não 

2.7- Equipame nt os Cnmpuls{,·ios: 
--~- -------- --- - -----

2.7. 1 - ;\rnpcrirnctro IH\ ha$e ""torre: (\) Opcrirr11 c 1. ) Com lklcito ( ) Inoperante - -·--- - - - --- - - -- - --- -- -
2.7.2- i\r'nperirnctrp 11<1 entrada ele R I ~- no di1 isllr de plll~nci.r (d ire ti vo) ( ) Opcran!e ( ) Com Del'~i!n · ( 1 Inoperante 

---~-----~ -· --- -~~--- ------- 1 2.7.3 - l.imit~dor: (\) Op,:rantc ) Com Dd'eilo ) ln qp~rante 
2.7 .'1- Monitor de rnoclulaçào: , (\) Operunte ) Com Deleito ) Inoperante --- . -·--- ---------- - --J--- - -------:------- --2.7.5- Med idor de rase (em sistemas diret ivos) . _ . ( I ()perante ( ) Com l)e!'eito ( ) Inoperante - ----- - -·, __ c...___;_ _____ --·-----------·------------------2.7.6 :- Monitor· tk arrcliç;'ill: (\) Operan!e ( ) Coin Del'eito { ) lnorcrante ·---- -- - - -- - ---' ~- _. -----1------------ --------·-u ( ) Sirn 
2. ~ - 7 - Car·ga ar! i licial d~ R l:{snrnen!c para potências acirn;t de I O kW): 

---------~--------~------~ 

(X) Não 

2.8 - Sistema I rradiantc: 
1-----------~---------~----------------------2.8. 1 - Onicl irct' inmll 
1------·-- ---- - ---- ~----- --- --- -------,----------------~ ( 2.8. 1. C .1\ltunr (nl ): 72,0 mel .-os ------- ------ ------ -- ------------1 

, ( \ )Hom csta( ln ( )Mau estado ( )Inexistente - ----- ---------------- ---
(\·)Sim { )'N;\,, 

2.&. 1 ,3 - i\ vi$n pi.t:!óricu ( perigu de mnne) ali xaJn :'r b;_r-;c da torre : 
--------~----J_--------------------------4 

2.8.2- Dircl'ional 

- 2 --
FVT-RO-OM/OT 



" SULRt\DIO 
C-:: ·1 ~ :. • ·-:::;; 1:. ( ,·.· i'.~ )I Gt:• ; .. : :. -:: 

_ ____ J 

., 
3.- Es túdios 
~------ --------·---·- -·--·------~--------------------3. 1- Es túdio Prinripal 
---------- - ---------- ----- --------------,..----- --- -------- - - -1 3. 1. I - Endereço: A \· . \ J..\ 1· R I CIO CARDOSO, 222 ... S;\O PEDRO I) O Sl 'L- RS --------- - -- -- - - - - -----·- --------------- ------ --- ------·-----1 3 .1.2- Estú din A u xili :u· 
r--· -

3.2. 1 - Enelerc<;o: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Es~dual 

Certi~ão de Situação Fiscal N° 04342602 

Identificação do titular da certidão 

Nome: , PREF MUN DE SAO PEDRO DO SUL 

Endereço: RUA MAL FLÓRIANO PEIXOTO, 222 

CENTRO • SAO PEDRO DO SÜL RS 

CNPJ : 87489910/0001 -68 

Página I de I 

Certificamos que, ao:;; 16 dias do mês de. setembro do ano de 2011, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda . o 

titular acima identificado-enquadra-se na seguinte.situação: · 

Certidão negativa '--

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento , de 

separação, de divórcio e de dissolução de união estável , a qu itação de JTCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 

imposto seja ·de competência estadual (Lei n° 7.608/81 ). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta oortidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos- ou pendências 

relacionados na Instrução Normativa n. • 45/98, Título IJ', Capítulo V, 1.1 . 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande .do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 

cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida atE~11._ ) f~.' Z Z J D9(2o11. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n. 0 45/98, Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 11372055 . . 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br. 

• 

https:l/www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF _imp.htm 16/09/20 11 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL h:ttps ://sirtegra.sefaz. rs.gov.br/include/IMP/SEF _imp.btm 

o · 

1 de 1 

,, . 

s,cretaria da Fazenda RS Sexta-feira, 16/09/2011- 12 :51 :19 

Situação do contribuinte na data: 16/09/2011 Cadastro Atualizado áté: 16/0912011 03:52:00 
ó&.S c . 

IDENTIFICAÇÃO. :~,;el o ~ ''\_' .. 
f::P:::-r_od-,---u_to_r_R_u_ra_l __ \i-1_2_7.,..11_0_71_4_50_ . ----------+:ln::cs::c:-r:-'iça=-:::-o_u:-· n_ic_ a+---------------1 u.: , ~- .. 
Titular · PREF MUN DE SPD PEDRO DO SUL CNPJ Titular 87.489.910/0001 -68 t .. . 

' ENDEREÇO 

Logradouro COL MILI1Z 

Número SIN 

Bairro 

Município - Sf.D PEDRO DO-SUL 

CEP 97400-000 -
/ 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES . 

I Comp~mento i 

\UF I RS 

!Telefone I 

Enquadramento Empresa PRODUTOR ' Delegacia Fazendária 8- SANTA MARIA 

Natureza Jurídica 11- ORGAO PUBLCO 

CNAE Fiscal Principal 0212-7/01- EXTRPCI<D DE MA.DEIRA 

CNAE Fiscal I 0141-4/01 - CRIPCI<D DE BOVINOS PARA CORTE 

. 

CNAE Fisca~ 0119-8199- CULTIVO DE OUTROS PRODUTOS DE LAVOURA TEMPORARIA,NAO 
• ESPECIFCADOS ANTERO R MENTE 

Data Abertura 16104/1993 \Motivo Inclusão INCLUSI<D 

Data Fim de Posse 

Data Baixa Motivo Baixá -
Situação .Cadastral Vigente (1 l HABILITADO Data desta Situação 0212002 

CAE 

looooooooo - . 

OBSERV,IIÇÃO: Os dados acima estão basea'oos em informações fornecidas pe~ próprios contribuintes cadastrados . 
Não valem como certidão de sua efetiva exiStência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
resi>onsabilidade tributária derivada de operações com eles ajuStadas . 

( 1) Situação Cadastral \Agente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul 
(n scrição Estadua~ . 

Nova Consu~a 

-

'{ . 

I 

16/09/20 11 12:51 



SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~s:/ /sintegra.sefa2 rs.gov.br/ioclude/UviP/SEF _imp. htm 

l de 1 

5f;lcretaria da Fazenda RS Sexta-feira, 16/09/2011- 12:53: 4.5 

Situação do contribuinte na data: 16/~/2011 

IDENTIFICAÇAO 

Cadastro Atualizado· até: 16/09/2011 12:47:00 

CAD ICMS 127/0031055 !Inscrição Única! 

CNPJ 87.489.910/0001-68 jiNSCRIÇfi.D COM TRATAMENTO ESPECIAL 

Razão Social PREF MUN,DE SPD PEDRO DO SUL 

Nome Fantasia I GABINETE DO PREFErro 

ENDEREÇO 

Logradouro I RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 
\ 

Número I complemento! 222 

Bairro - !CENTRO 

Município I São Pedro do Sul jUF I RS 

CEP 197400-000 !Telefone I 

INFORMAÇÕES· COMPLEMENTARES 

Enquadramento Empresa GERAL !Delegacia Fazendária ja- SANTA~ IA 

Natureza Jurídica 11 - ORGAO PUBLk::O 

CN~E Fiscal Principal 18411-6100- ADMINISTRPCPD PUBLk::A EM GERAL 

Data Abertura - • 16110/2002 1·Motivo Inclusão IINGLUSPD 

Data Baixa jMotivo B~ixa I 
Situaçito Cadastral Vigente 11l HABILrTADO jData desta Situação 110/2002 

CAE 

1975000000- PREFErTURAS 

OBSERV/>ÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. 
Não valem como certidão de sua efetiva exist~ncia de fato e de direito , não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada~ operações com eles ajustadas ., 

(1) Situação Cadastral 'vigente refere-se' tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul 
(Inscrição Estadua~ . · 

Nova Consulta 

lnscr. Estadual 
127/1071450 

Demais Inscrições Estaduais deste CNPJ 

Razão Social Situação 
PREF MUN DE SAO PEDRO DO SUL Produtor Primário 

,. 

. / 

Vínculo 
AllV0 

6 0-S C. 
~·1nJ. G,,> 
, ~~ - · tv l\ ':: 

\l.l ~ ·-· ,, 
- ] J 

t..;o , d' ..!.~ . 
'·" ~::: v ·:.::;(1-

o 

~ (_) 

16/09/2011 12:53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
CNPJ: 87.489.910/000 l-68 

Rua Floriano Peixoto, 222. CEP 97400-000- São Pedro do Sul- RS 
. Fone/Fax (55) 3276-1085 

DECLARAÇÃO N°. 037/2011 

DECLARO, para Comprovação que a Radio Municipal São Ped.rense está 

vinculàda juntamente com a Prefeitur~ Muni~ipal · sendo localizada junta 

ao Centro Admi.nistrativo,sendo que os funcionários lotados são os 

-
seguintes Rosa Fátima Ebling . Metz , Andressa Scherer , Sueli Gourlart . 

Adonir F~ntinel Laercio Dalla Porta , Carlos Santos , Alberto Moura , Luis 

Carlos Moura, Sagiahe Konflanz e José Gourlart . E por ser a expre$são 

da verdade, eu PALOMA STRAUSS FELSKE, Chefe do Depto de Pes.soal 

da Prefeitura Municipal de São Pedro . do Sul, assino a presente 

· Decla~ação aos dezeseis dias do m-.es de setembro de dois mil e onze . 

.,_. 

Palomas~ 
. Chefe C'() Departaménto de Pessoa( 

Portaria no 0874!P /Olfl 



L:ce lent íss imo Senhor 
Ministro de.!=,staelo das Comuni cações 
BRASÍLIA- DF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO , 
SUL.. concess ionári a do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média na 
cidade de SÃO PEDRO DO SUL. estado RIO GRANDE DO SUL, com 
sede à ~·u a Flori ano Peixoto. n° 222, CEP 97400-000 ~ in sc~·i ra no 

1
CNPJ/MF 

sob o n° 87.489.9 10/0001-68. ten do em vista as disp·osições do Decreto n. 
88 .066. de 26 de jane iro de 19B3. por seu diretor abaixo firmado , comparece 

-
per'ante Vossa b.:ce~ê n c'ia para req uerer st; digne ap rec iar e deferir o presente 
ped ido d~ RENOVAÇÃO, por novo período. de 08/09/2007· a 08/09/20 17 , 
da concessão. cuja última 1:enovação se deu pela Portaria s/n° de 01 /02/2002 , I . 

DOU d~ 04/02/2002. aprovado pe lo Decreto Legis lati vo N° . 127 de 
06/04/2 005. DOU de 07/04/2005 anexando. para tanto. os documentos 
ex ig idos nos termos ela 'legis lação em vigor: 

Nes tes Termos 

P'ede e Espera Defer im ento 

\ 

Sàu Pedro el o Su i/RS. 15 ele se tembro el e 20 1 I. 

20 

/ 

o 

o 

.J 
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DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
. StJL, com sede ú rua Floriano Pci x<2to , no 222, na cidade de SÃO PEDRO · 

DO SUL, estado RIO GRANDE DO SUL, inscrita no c·NPJ/Ml~ sob o n° 

87.489.910/0001-68, concessionúria do serviço de radiodifusão sonora em 

OM na ·mesma· cidade, por séu . l5iretor ao fim assinado, DECLARA, por seu 

. diretor abaixo assinado, que não in Cringc o disposto no parágrafo 5" do artigo . 
. 

220 da Constituição FederaL 

~ÃO PEDRO DO SULIRS, 15 de setembro de 2011 . 

. kc . ' . . \b-f>f~ 
ALBERT ROGERIO Ã J VES DE MOURA 

Diretor 

\ ' 

f 

-. 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BR.ASI LI A DF 

DECLARAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO i>EDRO DO 
SUL, com sede à rua Fl?riano l)e i\oto. n° 222. na cidade de SÃO PEDRO 

DO SUL. estado RIO GRANDE DO SUL. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
- , • ) I 

87.489.910/0001-68. concessionúria do servico de radiodifusão sonora em 
' - ' 

OM na mes ma cidade. por s<;:u Diretor ao l~m assinado. DECLARA. 
em · atendimento ao ex i o ido 

~ nos termos - do Ofício 

1745/20 li /CCILO/DEOC/SCE-MC, que: 

. a) Cumpre as normas utinemes à propaganda comercial de 
tabaco, be1bidas alcoólicns.~ agrotóx icos. mediq1me1~to s e terapias , 
confon11e· as disposições constitu,cionais (artigo 220~. 4°.da CF) e 
lega is C Lei 92~4 I 1996) sobre a niat~ria ; 

. b) CL! mpre · os seguintes percentuais ex igi dos em sua 
programação : 

'· 

- Máximo_ de 25% do tempo · da programação diária 
destinado .c\ propaganda co mere ia! ; 

- Míninw de SCYo do tempo ela prógramação di-ária destinado 
ao se rviço ·no.Lici u\n e, 

- Mínimo ele 5 -horas semanais para a transmissão de 
programas ed ucaciona is. 

c) Cumpre a finalidad e constitucional de promover à cultura 
nacioil al e reg ional , assi m como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado , nos moldes do 
artigo 22 1, 11 , CF; -

o 

\ 

o 



" 

I ' .. 

.' 

o 

u 

' d) Cumpre com os valores éticos e sociais da pessoa e da família 
em ·relação ao conteúdo veiçulado, nos moldes do artigo 221 , IV, 
da CF. 

e) A gestão das atividades é exercida por AL.BERTO ROGÉRlO 
ALVES DE MOURA e o responsável pelo editorial , bem como 
pela direção da programação desta concessionária é SAGIANE 
SIGALES, ambos de nacionalidade brasileira, conforme 

· comprovação efetuada por documento de identidade ora anexado. 

SÃO PEDRO DO SULIRS, 15 de setembro de 201 1. 

- . 
I 
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AO 
MINISTÉRIO DAS·COMUNICAÇÜES 
BRASILIA- DF 

DECI,ARAÇÃO 

o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 

SUL, con) sede à rua rloriano Peix0to, n° 222 , na ci'dade de SÃO PEDRO DO 
SUL, estado RIO GRANDE DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

87.489.910/0001-68, concessionária do serviço de radiodif-usão sonora em OM. ha 
' 

mesma cidade, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, para .fins de_ prova 

junto a este Ministéric) das Comunicações, que tem . conh~cimento e adere. às ) 

~lélusulas bai xadas pelo Decreto n° "88.066, de 26 de janeiro de .1983, que deverão 
- -regular as relações das- concess.ionárias c permissionárias com o, Poder Concedente 

no novo período de exploração do serviço. 

/ 

SÃO PEDRO DO SULIRS , 15 de setembro de 2011. 

A'-oer~ _ "" 
/\LI3LRTCSROCLRIC /\LVLS DL MOURA -

Diretor 

o 



o 
Luciane Kemmerich Lied/ . Escrevente Autorizada 

' Portarie OOR-M1110 

E~t• document~ il o comprovant: de ln; cdçio no cÂo.AS~RO DE PESSOAS FÍS ICAS - ' CPF, vadade a dlgincia POl'" tlrUir05, ~~Ivo no5 cuo5 previstos na Legislaçio vlgcnto. · 
;.-;._,r 

/'~' ~ 1t .$ , . jt - ·~ 
~~ • 2 0 :17!55423·1 ~ ' t.rl . .f.lERTO !~ OGERI O t \ 

/ 

··.'~·-:' "• 

ALVES 

,.JUETIN fl FR ANCoi StO DE 110U ' A QULCE AL VE S OE MOURA i .. 
·-' ~ 
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o . 

Prefeitura Municipal de São Pedro do.Sul 
I . 

Relação de anexos: 

1) Ofício 487-2010/G~ +Portaria 2433/P2008 +AR nº 'sz 12123Í594. BR; 

2) 
3) 

4) 

5) 
6) 

Requerimento solicitando renovação de outorga; 

Declaração relativa ao Decreto 88.066/1983; 

Laudo de vistoria Técnica; 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Cópia da RAIS + Dêclaração; 

7) Declaração referente ao atendimento de diversos dispositivos legais; 

. 8) Cópia autenticada de documentos de Alberto Rogério Alves de Mo.ura; 

9) Cópia autenticada de. documentos de Sagiane ,Sigales; 
- ' 

10) ~rade de programação sem·anal da emissora · 

( 

·~: · ;,· ·:: 
. . -: .. L· (v' ·:;_ 

H \ !l-'• ; ~ 
~ c~ ,.. ~) 

~!? y-J' 



SEGUNDA- FEIRA . · .. AJO . 
!I ,l"t'\.,., . • 

. INICIO TERMI PROGRAMA \_) i' t--· ,. r-

·6H . . 7H '- RA.NÇHO GAUDERIO (músicas gaúchas, cultura local e regional). c•' ~ t';"</ 

7H. 7H05 5MIN COM ~ESUS espaço destinado a Igreja Luterana da Paz ' 
7H05 I 8H RANCHO GA1)DERTO(!'núsicas ga úchas, cultura loc<li e regional) . 
8H _, 9H30 JORNALDA MANHA notícias (informações) voltadas para a comunidade. Espaço 

destinado 30 minutos a ~ecretaría da edu_çação e culfura (escolas). 
9H30 llH VARIEDADES música, dicas de· cultura, saúde e lazer. 
llH 12H AVISOS E RECADOS espaço de utilidade pública a nossa comunidade: 
12H 12H30 CAMARA DE VEREADORES DE DILERMANDO DE AGUIAR:informações 

para essa localidade e região. ·-
12H30 12H45 .ESPAÇO RURAL: espaço de interesse do sindicato rural. -

12H45 13H ESPAÇO Rl]RAL: a cargo da Emater direcionado aos agricultores. 
13H 14H PROGRAMA iNTEGRAÇÃO: música, esporte e cultura local. 
l4H 17H STUDIO 900: música, inf01mações variadas (saúde, lazer, cultura local e 

regional). 
I 

-· 
17H 18H TARDE SERTANEJA: música; esporte local, utilidade pública). 
18H - 18H05 HORA DA AVE MARIA: destinada a Igreja Cat'élic_a. 
18H05 19:00 MUSICAL N ATIVISTA (evidencia a cultura regionalista e local. 

( 

. 
11":00 20:00 VOZ DO BRASIL .. 

' __ ·.00 21:00 IGREJA EVAN. QUADRANGULAR 
-

TERCA - FEIRA . 

. 
-INICIO TERMI , PROGI~AMA 
6H 7H RANCHO GAUDERIO (músicas gaúchas, cultura local e regional). 
7H 7H05 5MIN COM JESUS espaço destinado a Igreja Luterana da Paz 
7H05 8H RANCHO GAÜDERIO(músicas ·gaúchas, cultura local e regional) . 
8H 9H30 JORNALDA MANHA úotícias (informações) voltadas para a comunidade. 

Espaço destinado 30 minutos a secrt.taria da educação e cultura (escolas). · 
9H30 11 H V ARlEDAbES música, dicas ~~-~ u ltura, saCtJe e laz-.:r. 
llH l 2H AVISOS E RECADOS espaço de utilidade pública a nossa comunidade. 
12H 12H30 CA.MARA DI;: VEREADORES DE QUEVEDOS : informações par:a essa 

localidade y região. · 
. í2H30 13H ESPAÇO RURAL: A secretaria de agricultura elo município . 

JH 14H PROGRAMA INTEGRAÇÃQ: música. esporte e cu ltmü local. 
I ·--- ·-- --- -

14H nH STUDIO 900: música, informações variadas (saúde, lazer, cultura loc·a] e 
o 

fegfonal). 
~-~ -

.. 

17H Í8H __ TA~ E -~RTAN_ÇJA: mús!c~_,_ esp~)lt~ loc§!I? ~l~~ijac!_e pública) . --
18H 18H05 HORA DA AVE MARIA: destii1ada a Igreja Católica. . 
18HQ5 19:00 . MUSICAL NATIVISTÀ (evidencia a cultura regionalista e locaL . -.--
19H 20H VOZ DO BRASIL - . ----

20H 21H , IGREJA PENTECOSTAL VALOR DE UMf\ ALMA 
21H 22H IGREJA MISSIQNARIA PRIMITIVA DO REINO DE DEUS 



-QUARTA- FEIRA · 
l.)..~i -, :--.·: I 

INICIO TERMINO PI{OGRAMA 
---- ---- -

·, · . . , v .,fi 
··' .. .... ~ ··-. 

RANCHO GAUDERIO (músicas gàúchas, cultura local e regional). . 6R 7H 
7B 7H05 5 MIN COM JESUS espaço destinado a Igr~a Luterana da Paz 
7H05 8I-t RANCHO GAUDERIO(músicas gaúchas, cultura local e regional). I 

8H~ 9H30 JORNALDA MANHA-notícias (informações) voltadas para a comunidade. 
Es2a2o destinado 30 minutos a secretaria .da educação e cultura (escolas). 

9H30 llH VARIEDADES música, clicas de cultura, sattde e lazer. 
llH 12H AVISOS E RECADOS esp~ço ele utilidade pública a nossa c0munidade. 
12H 12H30 -PREFEITURA DE QUEVEDOS: informações _para essa localidade e região. 
12H30 13H ~ ESPAÇO RURAL: cooperati;vas de agricultores 
13H 14H 1 PROGRAMA INTEGRAÇÃO: música, esporte e cultura local. 
14H 17H STUDIO 900 : música, informações variadas (saúde, lazer, cultura local e 

regional). ~ 

17H 18B TARDE SERTANEJA: mús~ca, esporte local, utilidade pública) . '. 
18H 18H05 HORA DA 'AVE MARIA: destinada a Igrej a Católica. 
18H05 19:00 _rvrU§_!_Ç_t.L !'iA_TIVISTA_(eyíde!:_lcia a cuJt~~r~..!::_~gi_9nalista e local. ------ ·- --
19H 20H VOZ DO BRAS IL ' I 

o 20H 20H30 IGREJA MISSIONARIA EMBAIXADO~S DE CRISTO -
---ruo 21:00 IGREJA PENTECOST AL CRISTÃ -----

1-1:00 23H VALORES DA TERRA: destacando as músicas dos artistas 'locais e 
regtpnms. 

Q-UINTA.- FEIRA 

--- - - -- - - ·--- - --- ·----- -- - -- - -·--- ---··------
INICIO JERMI PROGRAMA --

.RAN CHO GAUDÉRIO (músicas gaúchas, cultma local e regional). 6H 7H 
7H 7H05 5 MIN COM JESUS es12a2o destinad0 a Ig!·eja Luterana da Paz . -

RANCHO GAUDÉRIO(músicas gaúchas,_ cultura local e regional) . 7H05 8H 
8H 9H30 JORNALDA MANHA notícias (informações) vo ltadas para a comunidade. 

/ 

Espaço destinado 30 minutos a secretaria da educação e cultura·( escolas). 
9H30 l lH VARIEDADES música dicas de cttl tura. saúde e lazer. - ----

. A VIS OS E RECAI20S es12aço·d~-utilidade pública a nossa con;unidade. llH 12H , 
12H 12H30 PREFEITURA DE TOROPT : informRções pRrR essa locRlidade e região . 

o 
1 ?H30 13H ESPAÇO RURAL: Cooperativas ele Agricultores . . 
_, JH . 14H PROGRAMA INTEGRAÇÃO: música, esporte e cultura local. 
14H 17H STUDiO 900: música,_ informações variadas .(saúde, lazer, cultura local e 

-- _regional). , _ 
' 1,7H . 18H TARDE SERTANEJA: música , e~po rt e local, ut ilidade pC1 blica) . 

18H 18H05 HORA DA AVE MARlA: destinada a Igreja Católica. ' 

18H05 1·9:00 MUSICAL NATIVISTA (eviden~ia . a cultura regionali sta e local. 
19H 20H VOZ DO BRASIL 
20H 20H30 IGREJA LUZ DA PALAVRA 
20H30 21H IGREJA EVANGELICACRI.ST Ã 
21H 23H PROGRAMA VALORES DA TERRA: destacando Rs músicas dos artistas 

locais e regiGnais . ____ : _ __ · _________ _ 
' 



-SEXTA- FEIRA 

,INÍCIO ' TÉRMI 
----------- ' J . 

PROGRAMA 
6H ~ ' 7H _RANCHO GAUDERIO (r"0.~1 S Í CRS gRúchas, c1.dtnrR locél l e regional). 

- -
1H 7H05 SMIN COM JESUS espaço destinado a Igreja Luterana da Paz 
7H05 8H RANCHO GAUDERlO(músicas gaúchas, cultura local e regional). 
8H 9H30 JORNALDA MANHA notícias (informações) voltadas para a . . 

comunidade. Espaço destinado 30 minutos a secretaria da educação e 
Clfltura (escolas). 

-- ------ - ·-
9H30 llH VARIEDADES música, dicas de cultura, saúde e lazer. 
llH l2H _.6 VIS,OS E ~_.ÇADOS espaço de útilidade pública a nossa comunidade. 

--
12H 12I-I30 . . PREFEITURAS DE DILERMANDO: :informações para essa localidade 

e região. -
~ 

12H30 13H ESPAÇO RURAL: Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 
13H 14H PROGRAMA INTEGIZAÇÃO_:_ música, espo~te e cultura local. 
14H 17H STUDIO 900: música, informações variadas (sa1:tcle, lazt;r, cultura local e 

regional). . . 

17H 18H RAIZES DA CULTURA: espaço clediddo a entrevistas, e pesquisa de 
cunho cultmal, músicas regionalistas . . 

18H 18H05 HORA DA AVE MARIA: espaço da Igreja Católica. 
o 

18H05 19H · RAIZES DA CULTURA espaço dedicado a entrevistas, e pesquisa de 

'- cunho cultural, músicas re_g_i_? ~?_~ljstas. 
---- ·- ----·----

19H 20H VOZ DO BRASIL 
-20H 20H30 IGREJA EV ANGELICA CRISTÃ 
20:30 2LOO IGREJA ASSEMBLEIA DE GIDEÕES 
21:00 2JH VALORES DA TERRA: destacando as músicas dos artistas lo~ais e 

regiOnais. ' 

SABADO 

INICIO · '{ERMI PROGRAMA 
6H 7H I RÁDIO CLASSIFICADOS: mÚsicas gaúchas e anúncios de vendas. 

7H 7H05 SMIN COM JESUS: espaço destinac!o a Igreja Evangéllca da Paz. : 

7H05 . 7H30 RADIO CLASSIFICADOS: músic_0.s gaúchas e. anúncios de vendas. 
,.----

1H30 9H lT AQUA TIA: entidades tradicionalistas: assuntos variados da tradição gaúcha. 

9H IIH SABADO E O DIA: músicas gaúchas e bandinhas, cultma local e. regional. o 
llH 12H AVISOS E RECADOS: es12aço ele utilidade pública a nossa comunidade. 
12H 

-- .· 
C ANDA ESPERANÇA~ espaço destinado a .Igreja Católica. · 12B30 ' 

12H30 13H PASTDA IG. CATOLICA: espaço destinado a Igreja Católica. 

13H 13H30 IGREJA MADUREIRA ' . ·- · 
13H30 14H30 t GREJA DO QlJADRANGULAR 
14H30 151-I -- IGREJADA . ASSEMBLEIA-DE.DEUS - -

15H 16H DIL_E~ZM~NDO EM DESTAQUE : mformações d~ região e músicas 
tradicJOna!Jstas . . 

16H 17H ENTARDECER-N-A QUERE_N.ClA :- músicas regionais. 

17H 18H RESPINGOS DE SAUDADE: resgate histórico da cultura local e regional 

-- _g~2cha. ----·------- --- - . 
18H !9H VA LORES DA TERRA: destacand o aS músicas elos arti stas locais e regionais. 

--.--r--· . -

191-I ' l9H05 . SOCIEDADE VIANA DE CARVALHO: espaço Comunidade Espírita. 

19H05 19HJO VALORES DA TERRA: destacando as músicas dos artistas locais e regionais. --
QUERENCIA E CIDADE: músicas regionais. . . · 19H30 20H30 

20H30 22H SÁBADO NATIVO: .artistas locai s.ao vivo e músicãs tradicionalistas. 
-



. '"' 

DOMINGO li J ~ - ·: 
;:.... t' 

INICIO TERMI PROGRAMA v·~ 

6:H 7H MUSICAL TRADICIONALISTA : destaque músicas _gerionais. 
7HOO 8H30 SHOW DE SUCESSOS: músicas mais tocadas na semana. 
8H30 9HJO MISSA DOMINICAL: Espaço da Igreja Católica. 
9H30 

/ llH MARCA E SINAL DO RIO GRANDE: artistas locais. 
llH 11Hl5 IGREJA LUTERANA DA PÃZ: esp~_ço religioso . 
11H15 11H30 IGREJA LUTERANA NO BRASIL: espaço religioso . 
13H30 16H . GALPÃO DA QUERENCIA: cultura gaúcha, músicas ao vivo com talento~ da 

terra. 
16H 1.8H 

~- -
RESENHA ESPORTrVA : transm issão de j ogos de futebol locais. 

18H 19H" VOZ DO RIO GRANDE: destaca eventos relacionados a cultura do estado e 
músicas gaúchas. -

19H 20H CAMPERIJ\.NDO: informações e músicas tradicionalistas . . --f--- r . 20H 21H FE E LIBERDADE: espaço destinado a Comunidade Espírita. 
21H 22H :...!?RASIL SERT !~}~~}Q~::úsi~~s se!t~neEts. . - -------- - · .. -·- -- -

o 

\ . 

o· 
I 
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Prefeitura Municipal de São Pedro do Su. 
www.saopedrod_osul.org 

Fones: (55) 3276.1163 ·_ 3276.1713- 3276.1836 

Fones/Fax: (55) 3276.1085 - 3276.11.20 

Rua Florianó Peixoto, 222- 97400-000- São Pedro do Sul - RS 

CNPJ: 87.489~ 910/0001-68 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN ICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BlOCO R, EDIFÍCIO SEDE, 9Q ANDAR, SALA: 907 

' CEP: 70044-900 - BRASÍLIA- DF 

' 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of2 
·r c,omur;10 

t!)-I!J J2) ~ ; 

NA TEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nom_e: 

CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 
87.489.910/0001-68 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas . 

/ 

Esta certidão refere -se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinté, proviJ de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Naci'onal. 

Emitida às 10:42:36 do dia 30/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Vá!ida até 30/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

' I 

http :1 I si stemasnet/si gec/Consul tasGerais/N adaConsta/ ceiiidao. asp 

'. 

30/9/201 1 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Aiiatel ., Page 2 of2 

Imprim ir li Voltar ) 
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o 

http ://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/céliidao.asp 30/9/20 11 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃq - [SIS versão 2.2.61) 

ANA TEL 

.. 
l 

9 Menu Principal ... SRD »» Consultas »» Geral I internet teia menu ajuda 

V Tela Inicial 11[9.. -.Resultado da Consulta 

Consulta Geral OM 
Canai/Freq Entidade UF · Localidade Serviço Fase Situação Âmbito de Atuação 

900 kHzl PREFEITURA MUNICIPAL'DE SAO PEDRO DO SUL RS Sãq Pedro do Sul OM 3 M· 

900 kHz PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL RS São Pedro do S~l OM 3 A 

Usuário: ànatel\reginam.mc- REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 30/09/2011 Hora: 10:54:25 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] 

--------------------------·--------· 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsuÍtaGeral/TelaListagem.asp 

Regional 

Regional 

[Ir] [Reg] 

30/9/201 1 



SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.61] Pageol"!Uf~· 
• '?2 • .J c~ 

' 

ANA TEL 
~ Menu Principal ..,.. 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 
UF: RS 

·- Município: São Pedro do Sul 

Freqüência: 900 kHz 
, Classe: C · 

Dados da Entidade 

\ '.;, 1 :I< : .J ~'' · li }1./i._d 

.,.p J:l, 
\,.) J /) "J- r)· 
oFls~·ro 
·- ~r.l· ,_ 
-~ R.ti::rie3 . ~ , 
~ ·' . ·v. 0 

·~OM DIA'? 
REGINA MONÍCA DE FARIA SANTOS 

I SlsteffiãSl 
1 Interativos I 

SRD »» Consultas»» Gera! J internet teia I menu ajuda 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL Fistel: 03008003559 
Nome Fantasia: 

No Estação: 9545522 

Primeiro 
Licenciamento: 

0 Dados do Plano Básico 

G Dados da OÚtorga 
'· 

Dados da Entidade 

CNPJ: j87489910000168 I ~ 

CNPJ: 87:489.910/0001-68 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

0110111993 

Pesquisar 

RazãÕ Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 97400000 

Número: 222 
Município: São Pedro do Sul 

Telefon~: 55 2761085 

Endereço de· Correspondência 
' . 

País: Brasil 

Cep: 97400000 
Número: 

Município: São Pedro do Sul · 

Logradouro: RUA FLORIANO PEIXOTO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Distritó: SubDistrito: 

Logradouro: RUA XV D'E NOVEMBRO, 722 

Com-plemento: 

Distrito: São Pedro do Sul 

,Bairro: 
SubDistrito: · 

UF: RS 

Fax: 

UF: RS 

Telefone: c=J LI ____ _, Fax: c=J .__j ___ ____, E-mail: '----~--..,--------------' 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico:! L-5_5_3 ___ _, 

SCRJ\D Técnico: c:ls-=-S-=-2 ___ ...J 

Data Limite .------- -. 
Instalação: '-------__j 

Fistel: jo3.008003559 

B Documentos Emitidos· 

' 

Data ~ublic_?ç~o ioa;09/1997 
Contrato/Convemo: ._. ,-'-_:.... __ ____, 

Número do Processo de 1537900005921997 J ~ 
Outorga: c: . .::..::..::...:...::..:..::.::..::..=-=..:'-"--'----' 

http: //si stemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral!Tela.asp 

.-

30/9/2011 

o 

o 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.6 1] 

Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do. documento · Órgão Data Ato Data DOU Razão 

1131179 I ~ •, , !) !c r,,·; ' . f.1l 

194566 ~ Li~<.r~.!',;o . • - rn 

12605.92 ~ '··.::,pd·"l): • i"! C 

1663 ~ ~\,-t("1!"1a • MC 

11364 ~ I 1..1 td[fd • MC 

1111111 ~ ; ·.,_ •• \.:~\,.1 • ·PR 

• CN 

• 121/01/1976 I• 130/01/1976 I Outorga~ 

• 113/11/1979 I• 121/ 11/1979 

• lo8/07 11987 I• 109/07/1987 

~ 126/05/1992 • I 
• (16/06/ 1997 • lo3/ 06/ 1997 

~ lo7; i OI 1997 ~ 116/10/ 1997 

• 101/02/2002 • 104/02/2002 

lo6/04/20?5 I• lo7/04/2oo5 I 

Advertência • 

Autorização para 
Governos 

Advertência •-

Multa • 

Multa • 

Renovaçãq • · 

Deliber. do C. 
Nacional 

Page 2 of2 

Natureza 

• I 

•' 

SSCE 118;o8; 2o 10 1 ~ Novas ~ondições de • 1 •• 

[f] Característica da Estaç~o Insta lada · 
[f] Dados do Licentiamenlo -

"'"l Tela I nicial I ~ Imprimir · j 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

operaçao 

I 

·. 

30/9/201! . 
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. MINISTÉ~O DAS COMUNICAÇ~ES A ~-c· .~c:~_fL._.. ~ 
· SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ~ ~ . 0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL'EiR&:tncA ~0 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOV AÇÃÓ E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO Nº ____ /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo n°: 53000.025519/2007 

Brasília, de 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apur~ção de infrações 
Interessada: Mlmicípio de São Pedro do Sul. 
Serviço: OM 
Localidade: São Pedro do Sul I RS; 

de 2011. 

Tendô em vista que o_ Processo ;~1 ;.eferência está erÍ1 fas~ de conclusão para remessa D 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco · de dados 
disponibilizado; por arquivo eletrô"nico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamepto e A valiéição de Outorgas·, desta Secretaria, pelo qual 

. . 
constatou-se: 

(x) NÃQ_ HA VER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no · período, 

inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do. feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de ii1fração instaurado(s) contra a entidade no pe1:íodo, 

porém que ( ) não resu ltaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 

por conseguinte, o prosseguimento dó feito: · · 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
\· 

)·HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurad6(s) contra a entidade, no período, 

cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTOR:.GA, passível de impedimento ao prosseguimentoo 
do processo em referência. · · 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO. ATUAL 

Brasílla!DF, 30 de setembro de 2011. 

~ -· 
REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

'llnalista/Chefe de Serviço 

I 

ALVARO AU 
ção e Revisão d.e Outorga 

. I 

CORE V /RM FS/3 0/09/20 I I 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica· 

Depa11amento de Outorga' de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°2()~ /201 1/CGLOIDEOÇ/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 
Referência: 53000.0255 19/2007; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. . Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para aná li se 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Município de· Sãó ·Pedro do Sul; 
Serviço: OM;· . \ 

Localidades: Sã6 Pedro do Sul I RS; 
Período: 08/0912007 a 08109120 17; 
Atos da Outorga: outorgada pefo Decreto no 94.566, de 08 de julho de 1987; , 
Atos da última renovação da. outorga: Decreto s/n°, qe I o de fevereiro de 2002, aprovado pelo 
Decreto Legis lativo n° 127, qe 2005; . . . 
Data do últii)10 vencimento da àut9rga: 0810912001 ; 
Data dei pedido: 03105/2007. ' . ' 

AN4LISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às. nó'rmas vigentes so.bre o 

' - . ·assunto: 

UST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
l-Requerimento, solic itando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

' 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusu las que regulam as relaçtses da 
concessionáriá ·ou permissimiária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § I 0 , a, Dec. 88.06611983, de 2610 I I 1983 ). 
3-Cert ificado de quit'ação da contribuição sindica l, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) . 
4-Certi ficado de quitação da contribuiÇão sindica l, r~lativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco ahos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). -
6.1 -Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de en~aio , quitada. 

29/09/RM FS/COREV /CG LO 

JUNTADA 
2 ( obs. :. fls. 
32-33), 5 I. 

11 2 
3, 52, I I 6 

/ 

21 

34 

4-l O, 13, 60-
64 

-11-12 

c::::;kí 
~ 



t>.2- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, do laudo de vistoria, quitada 

7- (x) Laudo de vistoria técnica; el~borado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; -
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante lega1 da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) ' Declaração indicando . se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; , 
( ) Não apresentou la.udo e/ou declaração. Feita vistoria técnic-a pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração dG: não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF. 

I 0- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

!!-_Prova de reguli;lridade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 
12- Certidãõ conjunta negativa de débit<Js relatfvos aos tributos federa is e à dívida 
ativa da União,.emitida pela Receith Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa! da sede da entidade: 

15- Cópia complet~ da Relação Anual de Informações Sociais- RAIS. · 

I 6- Documentos ,.atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Socia l, 
durante o período · de 'vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das norma$ atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, rn,çdicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/ 1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, a~sinada ·pelo representante le,gal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em s'ua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por ce'nto) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) ' do tempo reservado ao serviço .rroticioso, bem como o 
cumprimento da qbrigação de transmitir 5 (cinco) horas semana is de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

19- Declaração, assinada pelo representa11te legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade · constitucional de promover· a cu ltura nacional e 
regional , assim como qo estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11 , da Constituição Federal. 

20- Declar-ação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
'cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famí lia em relação ao 
conteúdo veiculado,-nos moldes do artigo 221 , !V, da CF. 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal . da entidade, indicando as 76, 114-1~.-~ 
· pessoas responsáveis pela gestão das ativ idades, pela área editorial e pela direção I 17-1 18° J· . ~;~ 

da programação, atestando a nacionalidade des;;as pessoas e juntando os I , 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS · 
. 22- lnforniação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada consta 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de tl 128 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao -deferimento do pleito · referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diret'a/indireta . da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) 'ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s~ ind icada(s): I ' 

2.4-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Decreto n° 
concedida a partir de 1997. - 94.566, de 

08/07/1987 
25- NúmÚo de Em issoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 126-1 27 
.cetransrriissoras): anexo extrato do SRD. 

. 
26- Naciona1i.dade dos diretores: 
il Nome I Nacionalidade I 
!I ' Leonir Roati de Moraes I Brasileira i J 

' 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

il Nome I· Cargo I NacionaUdade I 
li •Alberto Rogério Alves de Moura I G. das atividades I Brasileira I 
27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

'I - Nome , I Cargo I Nacionalidade I 
.I , Sagiane Sigales j Editora j Brasileira · J 

-
27- c) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela direção da programação: 

'I Nome I - · Cargo I Nacionalidade I 
l Sagiané Sigales , I Di r. Programação I Brasileira I 

4. Apqs a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. · 

5. Foi verificado, também, que não ,há processo de transferência da outorga de que 
tiata o presente processo em andanien_to, de acordo com pe_squisa feita no Sistema CPROD. : 

6. As leis, regulamentos e normas que reg~m as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifu.são, integra lmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que viera~n 
a promover ? sua completa instrução, são discriminadós a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. no 
88.066/83 ; Ato Normativo n° I, de 2007, da Comissão de Ciência, Tec-nologia, Com uni cações e _ 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da · Presidência· da Repliblica,' por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governam~ntais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações etn novembro de 2007. 
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CONCLUSÃO 

7. · Diante do exposto, após a constatação acima as~inalada, opinamos pela renovação 

da outorga e encaminhamento do processo ao senhor ·Ministro de Estado das Comunicações, para 

prossegu irnento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 

instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas _ 

acima descritas . 

'. 

Outorgas. 

À consideração superior. 
Brasília/O F, 29 de s~tembro de 20 li . 

REGINA MÔN~A~A SANTOS 
Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de .Regime Legal de· 

. . · Brasilia, ap de~ de2011. 

ÁLVA~O 
Coordenador enovação e Revisão de Outorga 

De a·cordo. À consideração do S~nhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Brasília, O 1 de evJ;- - de 2011. 

Coordenadora Geral de 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
I , 

Brasília, / b ,de 10CJ · de 2011. 

Diretor de Departamento de Outorgas 
/ 

_ De acordo. À · Consultoria Jurídica, para prosseguitJ1ento, tomando-se as 

providências recomendadas. 

GEN 
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Brasília: Z. 'Z de ft/bvt!J'l2?eo de 20 li. 

QUERQUE NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU LTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N2 1.612/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.025519/2007. 
IN~ERESSADO: Município de São Pedro do rSul- Rádio Municipal São-pedrense. 
ASSUNTO :· Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Senhor Consultor Jurídico, 

\ 

I - Renovação da outorga concedida ao Município 
de São Pedro do Sul - Rádio Municipal São­
pedrense. para exploraçãq · de serviço de 
rad iodifusão sonora em onda média, no Município 
de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
li - Possibilidade prevista no art. · 223 da 
Constituição da Repúbl ica e na Lei nº 5. 785/72 , 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a . ' 
documentação · necessária ao deferimento do 
pleito. Competência da Presidente da República 
nos termos do·art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117/62 . 

- . 
Trata-se de processo administrativo de interesse do Município de São Pedro 

do Sul - Rádio Municipa l São:pedrense, referente a renovação de outorga para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de São Pedro do Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul, relativa ao decênio de 2007 a 2017. · . 

·1- RELATÓRIO 

2. A outorga .do serviço foi conferida ao Município de São Pedro do Sul -Rádio 
Mu·nicipal São-pedrense,. por meio do Decreto 'no 94.566, de 8 de julho de 1987, publicado 
no Diário Oficial da União em 09 de julho de. 1987, renovado por meio do Decreto de 1 o ae 
fevereiro de. 2002 , publicado no Diário Oficial da União em 4 d.e fevereiro de 2002, 
referendado por meio do Decreto Legislativo no 127, de 2005 , publicado no Diário Oficial da 
Un ião em 7 de abril de 2005 . 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Porta ria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à anál ise técn ica do Departamento de Outorga de Serviços de' Comunicaçã 
Eletrônica, que opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica 
3086/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 129/130). 

~ li- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. . A Co nstituição Federa l estabelece, em seu artigo . 223, a possibilidade 
renovação das ,outorgas concedidas p_elo Poder P~blico àqueles que exploram serviços é:J: 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conju r@mc.gov.br 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessào ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação - ao Sistema Na.cional de Radiodifusão . A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 

-finalidades educativas e cul t urais do serviço. A norma encontra -se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. - -

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
naciçmal. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serv[ço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos suc~ssivos de quinz_e anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitàção quanto ao número de período_s renovados. 

6. · Ao Presidente da República compete ou torgar concessão ou autorização para 
õ·s serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e Ü 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, .§ 5 9 , e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62'e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5 .785/72 . 

7 . F-eitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido . 
' •. I • 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8 . O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos qo art'. 3º do Decreto nº 88 .066/83, conforme se verifica do 
documento de fls.' 2, protocolado em 03/05/2007. 

9. A. Secretaria de ServiÇÇJS de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedi.do de renovação, em virtude de terem sido 'apresentados 
todos os documentos éxigidos ; conforme Nota Técnica na 
3086/201i/COREV/ÇGLO/DEOC/SCE-MC, às fls . 12~/130. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No GJUe tange ao cometimento de 
irregularidades no curso dá pres~ação dÕ serviço, o _documento acostado à fi . 128, Q 
demonstra que não. há processo ,de apuração de in.fração em cur~o . 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223· da Constituição da· 
Re-pública, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propagan-da comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

• 

terapias, fls. 72 e 114/1-15; . -

declaração da · entidade de radiodifusão atestando sobre o curnprimento dos 
seguintes percentuais· ·em sua pro_gramação: 25% de tempo reservado à propagan 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, 'bem como o cumprimento da obriga ã 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 73, 114/11 
120/123; 

I . 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucio 
de promover a cultura nac ional e regional, assim . como do estímulo mín im 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fls. 74 e 114/115; e 

· • declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e soe ais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fls. 75 e Ü4/115 . 

I 
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12 . Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Te lecomunicações- ANATEL à f i. 126; , 

• Nacionalidade do dirigente da entidade de radiodifusão: Leonir Roati de Morais, 
· , brasileiro nato; 

• Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: Alberto Rogério Alves de. 
Moura. prasileiro nato (fi. 117). 

• Nacionalidade do responsável pela área editorial e direção de programação: Sagiane 
S·igales, brasileira nata (fi. 118) . 

13. Portanto, restam atend idos todos os requisitos lega!s . necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO · 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advoçacia-Geral da 
' I 

Un ião, não vislumbra q'ualq\Jer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 8 de setembro de 2007, tendo por 
referência a data da publi<::ação no Diário Oficial da União do contrato celebrado entre a 
União e o Município de São Pedro do Sul.- Rádio Municipal São-pedrense. 

16. Oportuno ressáltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 
de liberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º; da Constituição da 
Republica. 

17. 

Brasília, 5 de dezembro de 2011 . 

tE[ ~ 
·Adv gad da União 
ssun os Ju ídicos de Comun icação Eletrônica . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
' CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3280/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53.000.025519/2007. 
lNTERES,SADO : Município de ~ão Pedro do Sul- Rádio Municipal São-pedrense .. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER Nº 1.612/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação. Eletrônica Dániel Pereira de 
Franco. 

· ,, Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comul")icação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ~'R"- sala 920- CEP 70.044-900 - Brasnia- DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Convênio cel.ebi:áao· .,: · en ·t'~;;; â 'Uniãó .Fe.deral e . ; ·, ·-_·< . :~ - .. . ~. •' . ·. . . ·. . . . • a P'refe.itura ·Municip#.1 : de . . São· Pedro .do S.ul -::---;_,.__,:.:.::.,;.,.i· .-~--'---.-.,--· - Radio Munici:pa::t.:~àopeÇlren~!.~ - _..:.-:---· para 
exe'cutar O servj_Çoue . rçÍdib'd:ffusão ·SOTIOra 
em ond_a mécÜa-· --:~-~-- ~: ~·~: -~:::..:_~~-~~2~~ ; n3:_;_çidade 
de sã~ Pedro dó S.tiY -~------------ Estado . - .··..,.:;,.'~· · ' . . . ' . d b Rio Grande d·6·'···sul. 

·· ·' .,• -; ·.· 

es _·3l(trínta ~um) dias domes de :.:' . · · agosto - do·- an; de mil I!I~"'~"3i.. ·/ 
. .. y·.~ . ·e e·c·entos e oi tenta e . sete, no Gab:ínete do Ministro das Comu 'f'J"~ 

I' · ·: • -
- -~'""'"'~""'ra:""~'Ç-oes, M. toni o. Carlos Magalhaes · ~ ·•represen t~mdo· a Uni~o ; co~ ~ · Prefeitura Municipal . de ~ São Pedro do Sul- Ridi~ Mu- . 

de Sãopedrense representada por seu Secretirio ----,, Pompeu Fossati ------------------: ~--CPF nV ~ ·;1 . . para o fi_m· .especial de ass ínar o presente Con 
• J 

. :' ·,{:.xe·IJi o, · dec_orren te .da . auto ri z; ação constante do Decreto . , n 9 :,d" g·-4~566 ., de 08 \ ie ·' · Julho de .mil novecentos e .oitenta e . i.r· 
~·.~· se.te, puhlicad no Diário Oficial da União do dia 09.07.87--, --- -. para exe ·cutar serviço de ·radiodifusão . sonóra? na ci.dade dê São Pedro .do Sul--"- - ·-------- , ~stado do Rio 'Grande do Sul, regendo~se _ r~ferida auto~iza&ã6 pelo C6digo Brasileiro de Tele comunicações· , l~ is subseq_U:entes e seus re.gulamentps J , cumula , . ' tivamente, pel·as c.lâusulas seguintes: ·cLÁUSULA PRIME"l.RA: - Fi. 

ca assegurado à Prefei;tura Municipal .de São Ped·ro do Sul Rá-dio Municipal Sãopedrense --~ - -:--~. o direito de executar, sem exclusividade, na_ ~id~de _ de São Pedro dó Sul ---------.Estado do. Rio Grande do · Sul ---- , o serviço de r -a di odifus ão em 0nda m~dia -----------~-~- -- ------- com finalidades exclusivame~te educativas e culturai's, visando aos supe r iores iJilteress-es do País e subordinadp às obr~gaçõe's instituídas nest.e ato. ·cLÁUSU­LA SEGUNDA:- A Pre feitu ra Municipal de São Pedro do Sul - Rá di o Muni cíp al S ãope drens e - _.:..- -- -'-·-- -- -·- - .,__..:, __ ----------:-----.-----, __ _: _______________ é obrigada _a: a) -publicar o extrato do pr~ sente Convênio no Diârio Oficial da União no prazo . de 20 (vi~ te.) · dias, · contados da data de sua assinatura; .b) admitir, como 

I. 
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Ap~q)~. o ito que autoriza o CENTRO 
CUL'!URAL 'ANDRELANDENSE • CE· éAN ... l ClttCUtiU" serviço de t'3diodifusão co· 

' muni~~ru f idadt: de Andrelindi01., Est:tdo 
... d; ,Min~ Ger:li.s. '-

0 Conweuo"N:~cion.tl 'd~rcu: 
An. 1• f'ic:s ~~.pro~do o ato a que se refere a. Pon.ari:t n• 65. .,.., de ic\trciro• de: 20!,}\, que ;~.Útoriu o Centro Culrural An· l:anúcnsc • CECÂN a cx"tt'utar. sém direito de cxclusivid3dc. ser· 6 dc: r.adiodifusão corf?u!titiii_; 1)3. cid:~dc de Andrc:li~dia. EsTado de nas G.::r:1is. rettricllndo-Sé o pruo de autorização para Io {dez) • tendo em dn:t o disPosffi na. Lei n" 10.597, de I\ de dezembro,.. 2U02.. •. 
Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de public:~ç~o . :_, 

' 

Sc:n':~do FCdcr.tl. em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS ' 
Presidente do Senado F c:deral 

Faço SJber que o' Congrh.so Nacional ;1provou. c eu, Renan lhctrol. Presidente do Senado Feden.\. nos tennos do ;ut. 48. inciso VIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"' 127, DE 2005 

Aprova o ato que renova a aut~rinçio ou-.1 tortad:~. á PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 SÃO PEDRO DO SUL · RÁDIO MVNI· 

I 
CIPAL $ÀO-PEDRE.NSE pare explorar 
serviço de radiodifusão sonor.1. em onda 
mt:dia na cidade de Sio Pedro do Sul. Es-. 1:1do do Rio Grande do Sul. 

O Con~rc:sso N:~.ciona\ decreta: 

I An.. I" fica apro\·ado o ato a que se rt:fere o Decreto sJn•. de . • de fc:Hn:iro de 2002. que renrw::t por lO (dez) anos. a p:utinie 8 de !ctembro d~ 1997. 01. ~u:o:-':z::.Y)i.o _outorgada à. Prefeitura Municip;~,l de !o Ped ro oo Sul · Radto Mumclp!.\ Sio-Pedrense pua explorar. sem 

Diário Oficial da União - 1 
DECRETO LEGISLATIVO 
N" 128. DE 2005 

Aprova o ato que autoriza. a ASSOC IA­ÇÃO COMUNITÁRIA DOS AM IGOS DE MONTE' DO CARMO· TO a executar ser-_. viço de radiodifusiio comuniti.ria na cidade de Monte do C:1nno. EStado do Tocantins. 
O Congresso Nilcional decreta: 
Art. 1• Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n• 6 ! , de 17 de janeiro de 2002. que aumriza a Associação Comunitiria dos Amigos de Monte dÕCanno - TO a e~ecuta.r. _s..::m direito de ex­clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cid:1de de Monte do Carmo. Estado do Tocantins. retificando-se: o pruo de autorização ~~e~~d:r~ ~~~Q~~~do em vista o disposto na Lei n• 10.597. de li 
An.. z• Este Oc:crcto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. · 

Senado Federal. em 6 de abnl de 2005 
Senador RENAN CALHt::IROS 
Pres idente do Senado Federal · 

Fzço nber que o Congresso Nacional aprovou. e cu. Renan Calheiros. Presidente do Sen:~.do Federal. nos termos do art. 48, inciso XXVIII. do Regimento lntcmo. promulgo o seguinte 

'· 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N" 129, DE 2005 

Aprova o ato que autoriz.a. a ASSOCIA­ÇÃO COMUN ITÁRIA RESTAURAÇ,\Q E VIDA a executar sc:r.•iço de radiodifusão comunitiriil na cidade de Ubcrlândia. Es­lado de Minas Gerais. 

O Congre5so N:tcional •dccrer.a: 
Art. 1• Fica ô\provado o ato a que se refere a Portaria n• 1.710. de '28 de agoSto de 2002. que autorin a As.soci~ção Co-'' munitiria Rcstauraçào ... e Vida a c:tccutar. sem direito de exclusi­\·idadc. scr.·iço de radiodifusão comunitária na cidade de Ubcrlàndia. E:stado de Minas Gcra.is. retificando-se o prazo do.: :tutoriução para 10 (dez) 1nos. tendo em. vist:t o disposto nõl lei n• 10.597, de tl de dezembro de 2002. •. 
An. r Este Otcn:to lcgisla~i\'o cntn em vigor na da.ta de sua publicaçlo. 

Senado federa l. em 6 de abril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federa.\ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. 1! cu. Rcn2.n Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos termos do :art. 48. inciso . XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguiittc 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" q_o. DE 2005 

Aerova o ato que: autoriza a ASSOCIA· ÇAO CULTURAL "TOLENTINO ROSA SALDANHA" DE RJd VERDE a executar serviço de raçiiodifusio comunitiri:a na ej. da.de de Rio Verde. Esudo de Goi:is. 
O Congresso N:sciona.l decreta: 
Art. t• Fica aprovado o ato il que se refere a Penaria n• 2.295. de 31 de outubro de 2002. que autoriza a As.sociaçio Cultural "To\cntino Rosa Saldanha" de Rio Verde a executar. sem direito de c~clusi\·idadc . serviço de radiodifus3o comuniti;ia na cidade de Rio Verde. Estado de Goiis. 'rctitic:mdo-sc o prazo de autoriza.çào para lO {dez) anos, tendo em vista o disposto na lei n• 10.597. de l i de dezembro de 2002 . 

• Art. 2" Este Decreto Legislati vo ,cntn em vigor na d:lt.a de sua p,!!_blicação. 

Senado Federal . em ó de zbril de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federa.\ 

lrd to Jc exclusividade, scn·iço de radiodifusão sonora em ondil mé­' ia na cid:~.de de São Pcúro do Sul. [5tado do Rio Grande do Sul. 1 Art. 2" Enc: Decreto Legislativo en~ em vigor na data de ,. .:uil publ ic:lçio. 
Faço saber que o Congresso Nacíonal "?ro,·ou. e cu. Renan Calheiros. Presidente do Scnâdo Federal. nos tcnnos do ut. 48, inciso XXVIII. do Regimcn!o Interno. P.tomu\go o scguímc 

j
. Sen:~do Federal. em 6 de abril de 2005 

Senador RENAN C.~LHEI ROS 
Presidente do Sero".!"' r'cdcral 

' . • r:!'; :: ~tlçr que o Congrc~so Nacion;1~ ap;ovou . c cu, Re nan (:llhcuos. P:..::stdc:nte do S..::nado federal. nos termos do :art. 48, inciso ;,_X X\'III. do Rc~tmcnto lmcmo. promulgo o seguinte 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N" !31. DE 2005 

Aprova o ato que r..::nova a J?Cffi,issão ou­rorgod3 ao SISTEMA JEQUIE DE COMU~ NICAÇÃO LTDA. põ!.ra explorar serviço de radiodifusiio .sonora em freqüência modu· 
\::~.da nil cidade de JequiC. t::stado da Bahia: 

\ 
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. ~rt~or;~fc53° ~~6~ad~ ~e~~~u.~ que se refere a Pomria n• 1.782. de lO de setembro de 2002. que ~cnova. por lO (dez) anos. A f;~fc ddc 8c~~~i~~ge Lt12;5pa~~~;X~~!~ ~~~r~fr~ito:l.~c5~~~~~ s~v1dadc:. serviço de "rad iodifusão sonora em freqüEneia modu\ad:~. na. 
Cidade d~~~~êÊ;~u~~c~~o8t~~Siativo cntr;J. em vigor na data de sua p'ublicaçio. · -

Senado Federal. em 6 de abril de 2005 Senedor RENAN CALHEIROS Presidente do Senado Federal 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c cu. Renan ~alhciros. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48, inciso XVIII. do Rcg~mento lnterryo. promulgo o segui!).te '-

DECRETO LEGISLATIVO N' 132. DE 2005 . 

Sen:tdo Federal. em 6 de abril de 2005 Senador RENAN CALHEIROS Presidente do ,Senado federal 
Fa~o saber que o Congresso Nacion:ll :~;pro\'OU, e cu, Renan ~~~eií{~sdo rR~~j~~en~~ ~~~~~d~ ~;~~~Jg~o~ ~~~f~t:o art . 48. inciso 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N" 133. DE 200.5 

f~C:t\CÃb0 D~ucut~ cEnc~Õ~o~ DIFUSAO DE VE.SPASIANO para cxeeu· t:u ser.·iço de r:ldiodifusão de sons c ima· ~insasntcc~i~~c de Vc:spasiano. \;stado de 
. \ 

O Con~resso Nacional decreta: 
8 de_ a o~~·d~·I~t~~~v~t6~1~o~c~~~ãs; feJ~r;d~ç~~cJ~ 1~~~~:ld~ R_ad ) o~fusào de Vespui:l.llo p:1ra e:<ceuta.r. P.Or 1 S (quinzel anos. sem dtrcno de exclusividade. ser\' iço de r;tdiodtfusão de sons c im:te.ens. â~"?.t?~is c6~1;-:.,~~~amcmc educativos. na cidade de Vcspasi01no. EStado 

Art. 2" 'Este Dccrelo· Lcdsl:ltÍ\'0 entra em vigor na data de sua publicação. -

Senado Feder.~.\. c:m 6 de :.bril de 2005 Senador RENAN CALHEIROS Pres idente do Senado Federal 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 245, DE 6 DE ABR IL DE 2005 

Abre. em fivor da .Presidência da Repü- o blica. dos Ministi:rios dos Tra.nsportes. da Cultura e do · Planejamento. ' 0 1-çcmcnto .: 
Gestão .: de · Enc:1rgos Financeiros da União. erêdito cxtraordinârio no valor glo- J bal d~ RS 393.323.000.00, para os fins que 
espcetfica.. \..... 

O PRESIDENTE DA REPÚBLlCA. no uso da atribuiçlo que lhe conicrc o art. 62. combinado com o !* )• do an.. 167. da Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória.. com força dé"tei: 
. .a.rt. Jo Fica e.bc:rto. em f~sor da Prcsidênci3. da Rcpl.tblica; dos Ministêrios dos Tnnsportcs. da Cultura e do PliUlejamento. Or~ çamcmo e Gestão c de Encargos financeiros da União. crédito ex­traordinário no valor global dc ' RS 39).]23.000,00 (trezentos c no­~Cnti e três milhões, trezentos e ' 'Íntc e ui:s mil reais), para atende:/ •a programação constante do Anex.o desta Medida Provisória. 

Art. 20 Esta MeUida. ProYisõria. 'entra em vigor na data de sua publicação. 

Bra.sil ia. ' 6 de abril de: ~005: !S4il da l ndcpcndênci~ c 111a d:a Rc:pUblica. · . 

=gg 

LUIZ INÁCIO LULA DA SilVA 
N~üon Muchado 

4:.~- ·-· ... ; • "":':;.! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secf·etaria de Serviços de Comunicaç~o Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Téc1~ica ·no "540120 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de outorga 

Referência: 53000.025519/2007 

, SUMÁRIO EXECUTIVO 
. . 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminhou, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

' 
2. Dados Preliminares: 

r 

Interessado(a..): Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 
Serviço(s): OM 
Localidade(s) : São Pedro do Sul- RS 

ANÁLISE 

3. Constatamos,'da análíse, que os presentes autos foram devolvidos a esta Secretaria 
de · Serviços de Comunicação Eletrônica devido à mudanças oconidas por meio do Decreto n° 
7.670/2012, que alterou dispositivos do Regul?Inento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de-1963, e dos Decretos nº 88.066, de ] 6 de janeiro de 1983, e 
nº 5.82_0, de .29 de j~o de 2006. · · · 

4. As alterações que causaram a devolução do referido processo foram as especificadas 
no art. 6°, §§ 1 o e 2° do citado Regulamento, in verbis: 

rgt/CO R/\ T /CG LO 

Art 6° À União co~pete prioritário nacional, inclusive águas territoriais e 
espaço aéreo, a_ execução de serviços de radiodifusão. 

§ Iº .. Compete ao P~esidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão dg sons e imagens. (Redação dada 
pelo Decreto n° 7. 670, de 2012) 

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar. por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiod{(usclo 
sonora. (Redaçclo dada pelo Decreto n° 7. 670, de 2012) 



CONCLUSÃO 

5: ·-Díante do exposto ~ após ter sido feitas as devidas correções nas minutas do atos, 
opinamos pela restituição dos autos à CONJUR para prosseguimento. 

Outorgas. 

\ 

Eletrônica. 

À consideração superior. 

Brasília, 6 deF8VéRé3J(2o de 20 12. 

'-
De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 

Brasília, c() de tQ~ de 2012. 

ÁLVARO A 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga 

De acordo. Encaminhem-se os autos ao l>tCC , conforme proposto. 

I 
Brasília, 

I 
v AN I A RA"liE:to 

Coordenadora-GerÇtl cde Regime Legal de Outorgas . 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de ComunicaÇão 

1- de ru- de 2012. 

, DERMEVA NIOR 
· Diretor do Departamento de Outorga de Comunicação Eletrônica 

De acoi·do . À Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

G 

rgr/53000 .02 559/2007/CG LO 

de (éJ , de 2012. 

SDEALBUQUERQUENETO 
erviços de ComunicaÇão Eletrônica 

2 de 2 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos- CPR'OD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie: REQUERIM ENTO 

Código Class .. At·quivo; 1293 

UF: RI O GRAN DE DO SUL. 

No Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 
\ 

Hor-a Abertura 

Número: 

Procedência: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO SU L 

Solicitante: VI CTOR _DOELER- PR EFEITO M UN ICIPAL 

W\. a..~ 
•":\.. -~ 

::)· .t'?-0 .Q 
-"""' 1:,... ..,... o : '- . ,, ;:-) 
,.,s_.. ..... . :.z "•("' y .......t o ~ 
· 0 -~ .rlJ • . ~ s-aQt"' 

53000.025519/2007-41 

3 

0310512007 

16:01:46 

Data : 16/04/2007 

-

. I 

O Resumo do Assunto : . _ · · · 

. REQU ER ÀPREO ACAO DO PEDI!JO DE RENOV·ACAO DA AUTORI ZACAO DEFERIDA, POR NOVO PERiODO, PARA 
~XPLORA R O SER:V ICO DE RADIODIFUSAO SONORA EM ONDA MÉDIA NO MUNICIPIO ACIMA DESCRITO. 

T{esumo do Complemento : 

Interessado: ., PREFE ITURA M~NICIPAL DE SAO PEDRO DO SUL 

Para: "'r : IA 7/ U 1\aYiivffe:? 
Antecedentes : 

Para o obséquio' de : 
r . 

( · ) Falar-me 

o ) Examinar e Informar 

( ) Responder . 

( ) Prepat·at· Resposta 

( ) Arquivar 

Favo'r Providenciar até · jJ_; 0 5 I etJI z.._ 
...., 

ObservaÇões: \ 

Data: Z~ 10~ ,_1 L. t1 1\Z-

tÇ I~ ' Assinàh~ra' ) /\ . ' . 
r--_ -

. ' 

( ) Providenciar 

(/(> Dar Púecer 

. ( ) ----...,-----

-

c 

.Data: 24/02120 12 2: 9:22PM _· \Emitido por: VA LDA LUCIENE DA SILVA 

\ ' 

\ 

-

' 
Página Única 
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--ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAl DA UNIÃO 

CO NSULTORIA jURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' . . 

PARECER NQ 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nº 53000.025519/2007 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 
ASSUNTO: Modificação da competência para a expedição do ato de acordo com o 
disposto no artigo 6 §§ 1º e 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

·· aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 196{ alterado pelo Decreto 
nº 76,70/2012. , 

Sra . Coordenadora de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxilia res 

A Secretaria de Serviços de Comunicação El~trônica do Ministério das · 
Com un icações, por intermédio da Nota Técnica nº 540/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, 
propõe a restituição dos autos a esta consultoria jurídica, em virtude da correção çia 
minuta do at9 concessor do pedido de · renovação face à nova competência · 
estabelecida no. artigo 6 §§ 1º e 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
ap~ovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto 
nº 76?0/2012. -

1- RELATÓRIO 

2. O presente feito trata de ped ido de renovação da outorga do serviço 
de radiodifwsã o sonora em onéla média, que. deverá ser renovado a partir de 08 de 
setémbro de 2007 . A referida outorga foi e:oncedida pelo · Decreto nº 94.566 de 08 
de julho de 1997, renovada pelo Decretõ de 1º de fevereiro de 2002, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº127 de 2005, publicado no Diário Oficial da União do dia 07 
de abril de 2005. 

' 
3. Após a i·nstrução do feito, o processo foi e,ncaminhado à consultoria 
jurídica por meio da Nota Téc nica nº 3086/201,1!CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 129/130). 
Anali san do o processado e não vislumbrando nenhum óbice jurídico ao deferimento 
do pedido, foi emitido o Parecer nº 1612/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
(fls.131/133), sendo o parecer aprovado pe lá Sr. CoQsultor jurídico às fls. 134. 

4. ' Entretanto, em face da modificação introduzida pelo Decreto nº 
7670/2012, na redação do artigo 6º §§ 1º e 2º, modifiçando·as competências para a 
expedição dos atos referentes ao serviço de radiodifusão, o processo esta sendo 
novamente remetido a esta cõnsultoria para a aryálise da nova minuta exped1da. 

5. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

11 -ANÁLISE JURÍDICA 

6. Realmente, quando, da expedição do. · Parecer nº 
1612/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU_(fls.131/133). a atribuição legal para as 
outorgas dos serviços de radiodifusão, nos termos do Regulamento dos serviços de 
radiodifusão, era a seguinte: · · 

I 

Esplanada d,os Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- BrasO.ia- DF . 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con jur@mc.qov.br 
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o 
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lw'\ . -(fi:) Continu ~ção do Parecer nº 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU ~ ·S· 

-~ j ?t O ~ 
.:-.:; f.h , -

'Z. I~ ' 'v c.1 
O ..... v . ~" 

, s-- dJ~ · . . u~ 
Art 6º A União compete prioritário n·acional, inclusive águas territoriais 
e espaço aéreo, a execução de serviços qe radiodifusão. 

§ 1º É atribuição do Presidente da República a outorga de concessões 
para a execução de serviços de televisão e de serviços de 
radiodifusão sonora regional ou nacional. . 

Art 114. Observadas as condições previstas · neste Regulamento , o 
CQNTEL se manifestará sobre a conveniência ou não da renovação, 
.da seguinte forma·: 

1. quando se tratar de renovação de concessão, encaminhando o 
pedido, acompanhado de Parecer e Exposição de Motivos, ao 
Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a 
concessão ou declarando-a perempta·; · 

2. quando se tratar de permissão, expedindo Portaria renovando-a ou 
propondo a sua perempção, na forma deste Regulamento . " 

7. No entanto, de acordo com a nova redação concedida ao artigo 6º § 
1º e a revogação do artigo 114, transformado nos §§ 1º e 2º do ,artigo 113, do 
Decreto nº 52795/63 pelo Decre'to nº 7 .. 670 de 2012, atualmente, é da competência 
do Ministro de Estado das Comunicações outorgar os serviços de radiodifusão 
sonora de qualquer natureza, inclusive renová- los, rios seguintes termos: 

"Art 6º À. União compete prioritário nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1º Compete ao Presidente da Repyblica outorgar, por meio de 
concessão, a exploração dos serviços de radiodifusão de sons e 
imagens. 

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por 
meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos 
serviços de radiodifusão sonora . 

'\.. 

Art 113. São condições a serem preenchidas pelas concessionárias ou 
permissionários para renovação dos prazos de concessão pu 
permissão : 

§ 12 Caberá ao Ministério das Comunicações decidir sobre o pedido 
de renovação das concessões, permissões e autorizações dos 
serviços de radiodifusão sonora . 

· § 22 Compete à Presidência da Repúb lica decidir sobre o pediçlo 
/ renovação das concessões de serviços de radiodifusão de sons e 

imagens, que serão previamente instruídos pelo Ministério das 
Comunicações. " 

8. De acordo com a atual disposição regulamentar, como é atribuição do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações a renovação das outorgas de 
radiodifusão sonora, a minuta anexada nestes autos encontra-se em conformidad 
com os dis-positivos legais contidos na legislação, não havendo óbice· jurídico a su 

, pu blicação. 

2 



Continuação do Parecer nº 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

111 - CONCLUSÃO 

9. Ressaltamos, que nos casos· em que for" necessária a modificação do 
ato de concessão em virtude do disposto na nova legislação, mais especificamente 
no artigo 6º §§ 1º e 2º e artigo 113 §§ -1º e 2º do Decreto nº 52795/63 modificado 
pelo Decreto nº 7.670 de 2012, a própria secretaria de comunicàção eletr~ ica 
p~de realizar a modificação do ato que se fizer necessária, sendo desnecess 
vinda do feito a esta consaltoria jurídica para análise. 

10. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Se 
de Serviços de Comunicação Eletrônica, para seguimento. À consideração su 

Brasília, 27 de fevereiro d 

·' 
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--ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 1405/2012/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nº 53000.025519/2007 

' INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 
ASSUNTO: Modificação da competência para a expedição do ato de acordo com o 
disposto no artigo 6 §§ Íº e 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Dec'reto -nº 52.795, .de 31 de outubro de 1963, alterado_ pelo Decreto 
nº 7670/2012. 

Aprovo o PARECER NQ 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU de 
lavra da Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Coordenador 
G_eral d~ Assuntos jurídicos de Comun icação Elet rônica . _ 

Brasília,~ de){~ de 2012. 

Coordenadora J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasnia- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax·: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN-IÃO 

CONSULTORII,\-GERAL DA UNIÃO 
CONSU LTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUN,TOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1406/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nº 53000.025519/2007 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 
ASSUNTO: Modificação da competência para a ·expedição do ato de acordo com o disposto no 
artigo 6 §§ 1º e 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterad·o pelo Decreto nº 7670/2012 . 

Aprovo o DESPACHO Nº 1405/2012/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora j urídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares, que aprovou o PARECER 
Nº 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à -o pelo Senhor Consultor j urídico . 

11,-----u,rasília, O 1 de 'V>-1GI.f(O de 2012 . 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 . Er.nail: ÇQ_Qjur@mc,_gov.br 
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-ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1407/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nº 53000.025519/2007 . 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do ·Sul 
ASSUNTO: Modificação da competência para a expedição do ato de acordo com o disposto no 
arti_go 6 §§ 1º e 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, ' aprovado pelo Deéreto nº ~ 
52.795, de 31 de outubr"o de 1963, alterado pelo Decreto nº 7670/2012 . 

Aprovo . o DESPAC:HO Nº 1406/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comu nicação Eletrônica, que aprovou o PARECER 
NQ 378/2012{MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. . . 

Encaminhem-se os autós ·à Secretaria de ComunicaÇão Eletrônica para á tomada 
das providências cabíveis . 

Brasília, ( 3 de vvif:J ' 
de 2012 . 

·Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- 'CEP 70.044-900- Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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PORTARIA Nº 154 

Servtço úb tco Fedenat 
Mir.istério das Comunk-6l~a8 · 

Pu~~iit·:ar) n , ~ , : ;- O.U. em 

_- ... JJ .. 'i! ... _Q ~-~J20 LZ._ 
Seçãe_L _P~~~ 

--Rubrica ! 

MARÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO. DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785 , de 23 de junl1o de 1972, e no mi. 6º, inciso li, do Deueto 

nº 88.066, de 26 de janeiro. de 1983, e tendo em vist'a o que consta do Processo Administrativo n~ 

53000.025519/2007, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo ~om o art .. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de ;7 de agosto de O 
1962, por dez anos, a pmiir de 8 de setembro de · 2007, á concessão outo1:g~da à PREFEITURA 

MUNIC.IPAL DE SÃO PEDRO QO SUL pelo Decreto n~ 94.5 66,.de 8 de julho de 1987, publicado no 

Diário Oficial da União de 9 de julho de 1987, e renovada pelo Decreto de ! ~ de fevereiro de 2002, 

publicado no Diário Oficial_ da União de 4 de fevereiro de 2002, referendado pelo Decreto Legislativo n~ 

127, de 2005, publicado ;10 Diário Oficial da União de 7 de abril de 2005, para executm-, sem direito de 

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão · Sonora 'em Onda Méd!a, no Município de São Pedro dCJ Sul, 

Estado'. do Rio Grande do S.ul. 
. . 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Ati. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , 

nos termos do §3º, do ~i. · 223 ela Constituição Federal. : · 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

D,~~J_,_ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunica.- es 

\ 
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EM MC 

Brasília, de de2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa EXcelência o Processo Administrativo n2 

53000.025519/2007, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL solicita a 
renovação da outorga qye lhe foi concedida~ para executar, sem direito' de exclusividade, o· Serv.iço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de São Pedro ,do Su.l, Estado do Rio Grande do Sul, 
:pelo. prazo de dez anos, a partir de 08 de setembro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO .SUL pelo 
Decreto n~ 94.566, de 8 de julho de 1987, publicado no Diário Oficial da Utúão de 9 de julho de 1987, e 
renovada pelo Decreto-de 1~ de fevereiro de 2007, publicado no Diário. Oficial da U1úão de 4 de fevereiro 
de 2002, referendado pelo Decreto Legislativo n~ 127, de 2005, publicado no Diário Ofici'al da União dé 7 ' 
de abril de 2005.

1 · · 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5. 785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, q~e .a regulamenta. · 

4. Os orgaos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministéi-io . manifestaram-se 
favorav elmente ao pedido, uma vez que todas as disposições notmativas regentes foram ate!}didas. 

5. Diante do exposto, em obse1~vância ao qtie dispõe a Lei nº -5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho processo a Vossa "Excelência ,para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congi·esso Naciona( em cumprimento ao art. 223, .§3º, da Constituição da 
República. · ' 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro qe Estado das Comunicações 

I \ 

u 
~- ' 
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VISTOR IAS AliTO~IOTI\ 'AS PII~UADE LTlM - ME. CNPJ 
14 .. Uj .27 1,000J -7J. ~mmd:t nn ~-l uniôpliJ 1lc ['Íl'tl:itk - :'i l'. na 1\1" 
l"I>T:tÇ:lo ,k .h-:;11-.:. MIX - Vll.l Of intl:t. CEI' ll\ Ji0-000. p:tr:1 ;IIU:tr 
t:<11Htl Emp!O:S:l C'Tl'lknr.:titda o:m v,~uma d .... v ... ·ir.:uln:- - EC\" lltl i-- lu · 
nkipw dc• l'i'-'J;n!c JW E:-.1ndu ~1..: S:'t1l fl au ltl, 
hlt~• ~~· ih• r\n ::! '" E~1:1 Ponana o:ntra ..:m , .,;;,,r n.1 d;lta d~.· _,.u,1 pu· 

11 t ltJ 11 )( f~\ / \f! I! o\ f IU lt 

POI~ I \lU \ \"" ! I J, IJI: : l f f.' \BR II DF ?:nl! 

O [)IRETUR [)() DEI':\I{TAMENTO NAl'JONAL DE 
TR,\N:;; ITO • DENATRi\N. !l i.' 11~0 J,,:- ;!l r1huu;ô.: ~ k'}!all . .:. con­
:- llkramlo (I d1spu:-ll' n;t R l..'"i.l•lu~· :l,, n" 2J~ . J.: H) lk man;o d..- 21ltH . 
do1 C"OI, '>{' lht) N:tcHm:tltk Tr:itt"lltl · ("0NTH.-\N, l" na P11narm n" :.7 . 
tk :!4 d.: tn:lltl tk 2:001.. do [)c-p:m:un..:nto Nacional ti!! Tr.in~ttt> . 
I.>ENATf< r)..'! . h~·m >:l>mo o í}lll' ..:on-.w J(l l't occ:-~.-.;tl Aúmuw'irau,·o n'' 
S!)fi()O (Jf,02f•J, _"!Il]] .. 7X. Tt.>OI\c . • 

•\r! 1"' ("on..:~dt.!f. JlOT Unnlntl. a paliiT da d:U:-t tk JlUhfÍC:JÇ':'IO 
d~.·,. ta P;.•rlatJa. nos t..:Tlllt\!' Jt• ~2" J o ;Jrt . --l" da R~·S<lluç:lv n'' ::!32. d..-
311 dc· rna!'Ç•l tk ;1007. t.lt• C'O:-..:TgAN. 1'\."ntw:~;,n tia fk..:nç;1' J~,· fun· 
\'tt\llam..:nrn a 1'.:-s:-: c•:i .J uridtca ,\IJ ~ - I'ESO lJTSA Al!TO\ IOTI\':\ . 
CNPJ • Jll.7J-l .f>62,000I-49. :o: ttu:tda "'' ;\lunidpi<' tk C.1co.t l - RO. 
na Awniúa t "a,tcln Bmnn' n" lfd 71. Sanfll Atffi•nr0. \EP 7(>967· 
..! 11. par.1 :H unr como Enudad..- T ..:-~:nio:a l'ul'tlica 1111 P<lr.Jl'!of:Ha l 
FTI' ' 

A~ 1 ~" O ltNllllh• ~ :lt:iona l d ... : ~ktrlllogt;t. Noint:lii/ :Jç:it~..: 
{)ualid:u.k lmlu~ ! lla l · 1Ni\ lf_;TRO cnmunkar:i ,Jl1 DENATRr\ N O:\"t.'l1 · 
1Uót1 :0: ('ICC! rfl_:11 d:t~ <.jll t: \\.'nh ;ml :1 :tlt.:r;n a :O: Hli:JÇàt1 da ln!'lliUiÇ;'lll T~1C · 

11ka ahknt i:u.b 

11 I 1f t i ! fl!l \/ \llt r t\ I !H JI 

Ü IJIRETOI{ DO UEPARTr\lviENTO NA('IONAL DE 
T~ANSITO · DENATRAN. tw u..;n das amhuiç\)1..'.: lcg:11:- . l'. Ct on­
l'Hkr a1llln u 111-.pt• ... tn n:t Kc•:mlu~· .lu n•· ::! J~ . do: ~() ~h..· março do: 20117. 
t\(1 C \msl'lhn Nat:1onal d..: T r:i.n;; 1t0 · CONTRAN.\.' na Ponana n" 27. 
.1..- ~4 tk" n1ain de 21KI7. d,--. Dc•p;u"t:tntl'll!O Na..:t011:tl tk Tdn ... tto · 
IJENATRAN. lwnt CC\nlll 11 qu::- C\l ll ~ ta dll l'wct.:..:."o Allmutl:-.lró!ti\o n"' 
xoooo.ht17iisi 20 J::!-::!I. ro::-.Phc . . -

Atl. 1'' ( t1fiCI.'tkr. pt1r qu~t lfll nn C'I"..:. a p:1rt1T d;t\l:tt:t d<-' pu­
hlk:ll;·:h' tk,.ta 1\•rt:ltll ~·. no:- km1t'~ d,1 ~ 1"' du art . 4'" da Rt>:-tlluç;i~,, n'' 
~3J. tk 311 do.: marçu d..: ?:007. Jn CONTKA:-.1. ft'llO\' a~·:io J :t lk<-"no;a 
de funcmmunc'lllo a tihal d11 pc~:-.oa iurldtca VITRAN ENCi ENIIA­
RI .-\ l.TUA .. EPP. C~I'J 05Att:' . 97Yt 000~-7X. !'lluada m1 1\hum:irtll 
Jc Car 1acrca- ES . na Rl1dtn'la BR 10-1. S•N . Km ~<Jl. Nm :-t Vnl\·o.:rtk. 
CEP 29 1 :'I-SI 5. par.1 :1!U:tr O:íJnW 11hlttlll~·;1í1 T t5cnrca Lt..:.:nt:ia d:1 · 
JTL 

.·\rt ~ .. O 1n:-111Uto N. t..: mn.t l d.: :O..·knul;.l\.!J:I , N1\rmnlmu,;:io ..: 
Qt ~<tlida~k lnJIIl' tn: tl - IN~lETRO nmtun1c m:i :tto~DENATRAN l'\l'll · 

tu:u~ l'l·nrr.::nc i;~ s qu;: \cnh:llll :1 alt~.·r.H :1 :'H1Jaç:h1 da Jn ~lt1uíçft•' T~.:c.­
nKa 1 tú:11Ô:1J:t 

() DIRETOR DO OEI'A RTAI\ IENT(J :\A("]O!'J.-\L DE 
TR ,\1'-. ~ JT() .. DENATRAN. 011 u.:t\ d.l.' :uri~u~o.;ôo.:.~ k~:u' . .... ..:un · 

· !o llkr.mdo u di .. pv::w n:1 R.c-:.~.•luç:io n" ~:t2. ck 30 d..- mi'1~~-,1 J,· ~U0 7) 
. d,, t 'nn .;; ..- lht' N:!CH•n:tl d,• Tr.·m~Hl ' · CONTRAN . .: n;l I'Õn:~ria n" ~ i . 

dt: ~4 tk m:m) J..- :!lJtl7. 1.hl [),·pac1:ln\1.'11!~1 ~ :ICltlll;ÍI de Tfún .. tÍt' .. 

DESATRA~ . h.:-m C('lna•. t l 4Uc' Cllll't:t Jr• Prí...:e.""'' Adnwu~tr. ttH'l' n" 
:<ni)Ou Otk'd:'-t20 1:! -9o. r'-'-"t'h· ... · 

An I" Cilllt:o:J.:r. por quathl ,111\1 ..... \ 1 p:HIIT da dillil tk- ru ­
hht::u;:\11 tk~i:l l'<tn:m n. tw:- 1o:frno,. t.h• *I " dt• ar! . .f" da R,·,.olu~:lll n" 
~ 3 ~. tk Ju de m :nc,.·,o tk 200 7. d11 (.'() NTRA N. ret\11\'a~·:\ll J :t lic'-'!1~': 1 
do: (un,· l~ln; t ntc'Tl iO :.1 JX':<..;o:t jurid1c.t INSTITUTO DE TECNOLÇl(ilr\ 
DO I!AKA NA. CNI'J 77 964 3<J3 0001-XX.. '11\!.lda· tt(l M11111cipw tk 
Cun11ha .. PR. na Ru:1 Pmf~·s;;; tlf A l:;ac~r Mur\ho7 M:ttkr. n'" ' 775 .. 
C'HL-ldc lnd u .. ma!. C"E P XI J "O-illfl .""Jl:tr:l atuar Ct>JlW ln:-. i 111HÇ~t' 1\'c · 
m;:a ltt"l..'cKlaJa - ITL 

An ~" O ln:-tltutt• N,1C1•111al &· \ktrt,]{'!.!lil. N1 >nmt l1z.tç:lt• ... 
Qu.,ltJ.Id.: lmhl:-.trial -· INI\ IETRO Ctlnluntr~ r.·t a11· UF.. NATRA~ clo.:n­
ll t:tl' ut:lm..:r1CI.l !'> 4u~· \l'nh;un a :tl t~.·rar ;1 ~1111 :1ç:IC1 da )l\ '>ti t u1~·:lt1 T..-\.' ­
ll1C<\ \1 Ct.'l1Clittb 

li I !1 • 11 t:t' • / \~ t 11\ f P.DI 

N'' 67. quinta-feira. 5 dt.-. abri l d~? 2012-

!'OH! \ In\ "1. .?: 17. Dr 1 111> \B I{fl lll· !111 1 

O IJIRETOR DO DEPA IHAi\ IE'ffO NACIONAL DE 
TRAN SITO · DENATRAN . nv us11 d:1l' ambul çt\.::-. quo: lhe· c~mf.:r,· :t 

Rl'M•Iu\·l!n n~ 5(1. d..: 21 Jl' m:till J.;: I t)IJX, (.!(1 c.m~·l ho N:IÇI(111al d~ 
Tnin:-:iu• ~ CONTR ;\ N, ..- tcndn .. ·m '1:-' ta 11 qu..: nm:-.1:1 du prt'C l'!<~t• n" 
XIKJ(IO 1J.t71 19, 20 11-11>. T\'~tl[\ ,_. . 

An I ~ l"r..:<kn~I:J f n p.:~~~1a Juridtça C:Ll!B \11 '11 UO RIO 
<iR ANDE DO S.l ll.. mscritn no CN PJ ::oh l•n•·. IJ 7.5-l:!tl-11HXMJI -7f1. 
com ,.,_.de na Ru:1 Lmz i\ hch..:lon . 10 19 . Cru·.-:ów. m• ~lumcipii' tk 
C:tx rn:< d(l Sul - KS. CEP <JS07J.IJOO. pJr:1 ..-x:m1m:1r ;t t1ngm:.il1d;td~ 

d..: \'.:içul os antigO:-. dl' t:nl.:ç ;ie> .:- c'tpo.:tllr Ccrt t!i C:tJI> de- Or1guM!Jd:rJ ..:. 
1111>' tenno:- da Ke'>'tlluç;il' n". 56. 1.k ~ 1 d.:: ntai~,, rk 199:<. :thl'rada p..:la 
K~.•:<(lluç;'ttl n" 127. ill.' flf, d~.· :ti!l~"ll' do: 200 1. an1h1" dt• CON-

TI{ ;-\N ,;\~1 . ::! ~ CLUB 1\ IJN l DO~ RIO (iRANDii IJO SUL tb.:or.i 'i. 
'-'Tl\ i:tr :mualml'nll' :ttl DEN.-\TRAN ,, conllok· c :1 c.ip1a Jth Ccr· 
lllicailC>~ d,_. Ont!ma hJ:tJl' L'mit idul' . 

Art. J''~ E:< \:1 PMt:lrl:t .:ntra ..:m l'tgnr n:1 dat:1 J.: '0:1 pu · 
bl1..-:w:i,1 

I ' I Jl o I· I HH \.' \]I( o 1\ I t~lll 

Ministério das Comuniçações . 

· GABINETE DO MINISTRO 
1 . ~ ., ... ' -

'~~<>}'n~4.\)u\ N• 15-i t o~ 2Ô o~ ~1.\Jiç(i 1 i t-:'- !1~ í ~.;~:· 
O MINJSTKO DE ESTAOü DAS CDi\I UNlCA~(lES. n,, 

UStl 1.k :-u :t~ :mihlllçi'-c~. nmfom1'-' tl di:-.ptl~IO no art :"" d:1 L~i n" 
:'.7X:'. J..: ~J 1.k junhi) de !97:!. t: n(l ;u1 . (•". in~· , ;;o 11. do Dct:rl'W n ~ 
XS.t166, ik :!f• d,_. JHOc'thl úc I <no • .: t..:ndo ..:m vc:-1a n quo: ..:on:-ta Jn 
flnu.:l":-~u A U111inis 1r:tli vn~ n .. 5.:H>00.02:'5 1 o},"::!007 . n.:. .. olw: 

.-\ fÍ . 1'' Fica r.:nuv:ub.. do: iKiltdíl cum 1,1 :tn . 3 3. ~ 3". dil L..:1 
n" --l l1 7. tk 27 1.k a,;;o:-to. tJ,:: l %1. ptH d..:z :um.~ . ~ paJ1.jr .. ~~ de t:; 

. ,..-...c_t~ m~ro .d~ ~~-.:.: !i"·c6tic~. 1!1 f'6UY ' .P.REF;_EIT!-!RÀ 0,MU- :.·· 
NIÇlrA t.l)~SAvJP .Dlt0·00 . U !>elo • ré-i'0'=~()4.5Mi. <1..: X 
'll.:: i ulhl'\ tk• ]l)f\7, ruhhe:tdllllílDI:irin O!Íd";:t l tl:t linià{l de •) J ..: juJh,l 
1.k I1JN.7. c- rcnO\":tJa p~lo Dan:1o dl· I" de !i.:l\: fl'IHl 1.k 1r102. pu· 
hhcml(l !l(l !Ji:lrio Ofic t:tl d-:t trn1ihl J ... -1 lll' r('\'("TCiro do: 1110?:. Te· 
f.:-1\:ndaJ(l pdn l)l'cr.:w Lo.:g!sl:tthc• n·' 127. de ~1!,.05. pubhc:1Jo no · 
Dtúno Of1ÓJI J;, llni;1o d;: 7 d.: alm l tk ~00.5. p:tr:l ..:.x .... cw ar. s'-·rn 
Jncltll d.: cxclusl\'lr.l;,ck. o S..:rt· , ~· u J.: R:uJwdifu~;i(l StlllN:I em Ond:t 
M.:d1<1, no Muntciplt> U;;- $:1" l'ctJr,, Jo Su l. E:-.t!tUo Lln Rw (iramk dt\. 
Sul 

Art . :!" r\ o..:x.:cuç:i<1 do ser\ Jç<• ck· r.tdwdtti.J:-:lo n rp nu1mga.:: 
• r.:"Oil\':ld:i ri'T \!:O:t;l !\mana. rl.'gl'r·:<l!<i pdo (\i digo Bra.'dk1ríl d..: T .. •. 

kn•nmntcaçô.:s. k1 ~ :-.ub~cqiknll'!< ..: :'>l'US rq~ u l : tnl<.'lllos . • 
An _;-· Este: at11 !<110\çnt~· protluztr:"t di:ltu;o; kg;_ti~ a[>t'os tk­

l!b.·r.tç ;it' Jn \tm~rt.'s:-.o N:tdun:rl. no.' tcmh!:- Uo ~ l ~ tln an ~:!3 d:t 
CunslitBiç:iu F ... ·d..: r.tl. .. " J 

.-\rt ._-! · E:o:t ~ flnnan.t c·mr;.t l' !ll \IJ;t1r na data tk -..u :J pu­
hl it:.tç:11•. 

!'\ l l tt IH 1{'. \l<.lll 1 ...,1 1\ \ 

1'01~ I \IH\ \ l;'lo , lll· ! 11 In \I \IH."O IH·. ~r! I~ ' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS. Ctl/vll·i l\" I C'A~·üE~ . 11 11 

u:-c• do: :-.\m-.. mHhuiçôl':-. ..:onf(lm;c· o disr~''ln no :111 . 5" da 1.~·1 n; 
5._.7:-;5 , de- 2J J..- Jllllhn tk 1Q7."!.. l' 111• :ut f(. in ..: i"'-1 11. dot tkn.:tl> n~ 
SX 1)(;6. tk 2i> til· pnh'H O Úl' I 1JS3 . l' tc·n lltl e' nt t•ista ~~ lJUI..' Ct•n:-l a do 
Prut\.'s~o Admmi"i1r:l1j\'ll n" :; 1000 OJr.nrJ7::!007. r..::-oll\"..: " 

Art 1" Frt·a n:nul"flda. •.k actmln cOm 11 art 3 \ , ~ ~ ··. da Ll'l 

rÍ" 4. 11 7. de• ~ 7 d~,• agnSttl Jc• 19(> ~. p0r tkl. :~no:-.. :1 p:1rt1r J,• ~U •k 
~~·t l'mhrtl tk 2CJO i. a l"unc..::-;.~:\o nutnrg.:ula :'1 RAiliD DANlfHI(l 
AZLJL LTDA .. pda Pttrt:m :r n'' 1.00..! , 'tk 2.3 de .:'l.'tl.'nthrn ú.: 11J77. 
puhla::;rtb nu Ur:ÍnC\ Olk1a l t.la l im:'tú Je 30 d..: ~~t.:mhn• d~.· 1977. ,. 
t\.'ntl\':td:t p..-ln tkncltl d,• 10 tf,• 1ulho dt• ~002 . puhlk:~dn no Di;ino 

• Ofk1:1l d:r l!n!:i tl !k' l i de JUlho llc ?: 1101. rdi.·r,·nUa.Jn J'l'lo lJI..'cro:w 
l..qp -; l:_tt l\'(1 n'" J ' · tk 200:'. runlt ... ·ado ll(l LJi:'lrio Olit:l:ll d:l Unii"IO lk 

. 25 tk fcv..:rl'ITO tk 2rtO:'i. para l'Xc'l"Ut:.tr. ~em d!Tl'l tt • J..- ..:~ c h1~ 11 id:1tk. 
11 Scr•iÇü de R<~tluhli !i.hi\(1 St1!\l.ltõt ' 'm Onda i\ t ~,tdla. nn ;l. luntdplO d~.· 
Sama lz:thl'l d(> Oe·,.tc. E5tad(l tk> l'ar:rn;i • 

Art. 2~ ,\ .::x .. ·cuç.l11 ,1!., .:'O:TI 1Çt1 do: r:ultttthliJ,ào1 t:uja tlU11.>tg :l ;: 

ll.' lhl\ail:t rm ~l' l:t !'l)rt:1TI:l. r~·gl'r·!-~·-:í pc ltl Cudig<• 13r.t ~ il..-IW Jc· Te--

. kt<>nl\l :\ 1,~\1-~·t>t.~:- ~~~~- =':~~~~~~~~~~~~~~:~~~ ~~~~JI~7.~~f~!~-~;;~:~~~;~~ai -. apt\S tk· 
hhcr.tç :h• do lt • ngr..·:-~ t1 Nnc wn:tl. no:: t.:nm1.~ ún ~ J"' do Mt ::!~ 3 dõl 
t'on'\.!Jtlli~·:11 • F.:d..-r:•l. . 

,\11 -l ' E...: ta Puna rm l'JII r<t c'lll \ 1gnr na' d.tt a d~.· ,11<1 Jl l1-
h1Kaç;'ro 

!'\t I li 1. 1 w•. \I{ Jlt l "'1 \ \ 
POH I' \I{)\ '\' 1;;.1J, I li·. ~ ~~ D I \I\!{(, tJ 21!1 :! -

O 1\II NISJ'RO UE L:.ST1\ Il () DAS CO~ l l!N i t" ,\((JES. ''' ' 
ti ~• ' dc· :-.Ua:-- amhuiç; ,,__. .. _ tonlb tmO.: 11 d1'pn:-.hJ nu ;1ri 5 ' Ja L..-t n" 
S.Tt-: ) . d~· ::! 3 tk Jllllllil ,k 1'172 . ..: llt> .111. 6''. m..:iM\ 11. J1• D..:c!c'lll n" 
~X.06i1 . · d.- :!Jl d.:- pndm de I<JX3 . ..: t~·nd0 1!111 .1'!-.l:t n qu.: ..:on .~t .t dC1 
Pmc:.:s ~ .. l Adnl inlstr:II1\'0 n" :' .lO! lO tl!J. I-Itl l·.:!lll).!, t'I.'Stll\1..' " 

r\ll 1'" Ftt:::t r.:>nt>\ :ttb. Jl· :u:ilrtltl ..-om u :t r1 . ~J. ~ 3". d:t l.c•1 
n" -1.11 7. !k 2 7 de ag<t~tn (k• 196:. p(lr d~'7 anti~ . ;l p:tnir 1k 1'" tk 
111;11(1 d,• ~()0.1_ a non;:..::-.:- ,it> t~Ull>r!,!<~J :~, l onglll;tn :llllO:!II~·. :i S{l'-""-'d:ttk 
R ~Ju1 Dtfu..;t•r:t \ ':dc• ~.b haJ-H l.tda. pd;t Jlvna na M\'01' n'' N3 . J.:-

[~te· d<•o.:ume'llll> 1"111dc· ,.~,·r te·n ti..:,1J,1 n.o ~·nlkt~'ÇII ,·ktrÚJIIi.'t> lutp.·· WI\"W.m.g<l\.hr,11•c1\Tt..:llhJ.:.htrnl . 
jl;.'ltl L" i>tl lg l'• U(IJ\1 ~{1120J050004X 
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ln(r:le"-trulur.l 1.k Ch:t\l' :-- PUbllc:b Br:ll'tktf.i - ICI'-Bms d 

o 

u 

/ 



o 

o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV IÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÕ NICA 
COO RDENAÇÃO GERAL DE REGlME LEG AL DE OUTORGA . 

DESPACHO 

Ref. Processo Admin istrativo no 53000.0255}9/2007 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 
A:ssunto : Renovação de Outorga. 

' 

. Tendo em vista que a permissão outorgada à Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Sul, para ~xecutar , sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no •Município de São Pedro do Su l, Estado do Rio Grande do Sul, foi 
renovada p9r meio da Po1iaria n° 154, de 20 de março de 20 12, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 05 'de abril de 20 12, e consoante o disposto no § 3° do a1i. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência ?a República . / 

Brasíli_a , ~O de abri l de 2012 

VÂ~BEL~ 
Coordenadora-Geral de Regime Lega l de Outorgas 

~ I NS Fimnsli CGLO 



Oficio nQ_ 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GA~INETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada qos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

120 121(9M-MC 
Brasília, 26 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto,, 4Q_ andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

. I\ 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 

de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: . . ' 

MC 00138 2012 
-53000.00638712010 

MC 00140 2012 
-53000.013733/2007 

6 v o/. 

MC 00141 2012 
- 53710.0Q038512001 

~ i)O \ • 

MC 00144 2012 
- 53000.03609712007 

MC 00145 2012 
- 53000.02452312008 

MC 00146 2012 
- 53000.02551912007 

MC 00147 2012 
- 53000.00440112004 

MC 00148 2012 3 volumes 
-53000.01970712009 I 53710.00079311996 I 53710.00018912002 

'P oi vt:L.., 
MC 00149 2012 2 volumes 
- 53000.0 I 089612008 I 53790.00030511998 

MC 00150 2012 2 volumes 
- 53000.02102912011 I 53830.0002681200 l 

Atenciosamente, 

OFATOSN ORMATJ VOS 13 

RENA~CCHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO .DO SEI 

Processo riº: 53000.025519/2007-41 -

1. Certifico ' que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o . 
mesmo ·número do processo Jísico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processà físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo .Geral e Biblioteca para 

o ,arquivo: 

o 

3. A P.artir desta data, todas .as movimentações referentes ao presente grocesso se 'darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira: oportunidade. 

seil .o· 
as~ll\ltu~ W 
eletrõrtl<a 

Brasília, 02 de março de 2015. 

--~--------------------------------------------------------·---------------' 
Criado por adriana.montenegro, versão 1-por adriana.montenegro em 02/03/2015 16:49:13. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depmtamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

\ 
Processo n. 53000.025519/2007-41 

DESPACHO 

Remeto os autos, acompanhados da minuta de Exposição de Motivos, disposta no campo 

próplio abaixo, ao Gabinete do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, pm·a submissão do · 

assunto ao Ministro ·de -?staélo das Comunicações. 

seil Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do 

õ!SSIIN!Ui 0 Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 23111/2015, às 11 :42, conforrhe art. 3°, III, "b" , da 
""""e• ... ev .... õ._n:lQ __ ., Portaria MC 89/2014 . 

~inl:ltas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

EM nº - MC 

Brasília, de de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à · aprec1açao de Vossa Excelência o · Processo Administrativo 

n~ 53000.025519/2007-41, acompanhado da Portalia n.0 154, de 20 de março de 2012, publicada no 

Diário Oficial da União de 05 de ablil de· 2012, que rénova, pe1o prazo de dez anos, a partir de 8 de 

setembro de 2007, a concessão outorgada à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul,pm·a executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Pedro do 

Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o mi:. 223, § 3° da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matélia ao 

Congresso N acionai. ~ 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

------- _., ____ --·----.-..-... ._ ...... ______ ..... ...._'-'-_ ------~-·-· 

Criado por altair.pereir~, yersão· 3 por altair.pereira em 23/11/2015 11:37:51. 
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.EM Nº 797/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Pre~identa da República, 

/ 

1. Submeto à apreciaç~o de Vossa Excelência o Processo Administrativo . 
no 53000.02S519/2007-41, acompanhado da: Portmia n. 0 154, de 2'0 de mm·ço· de 2012, puhlicada no · 
Diário Oficial da União de 05 de abril de 2012, que renova, pelo prazo de dez anos, a, partir de 8 de 
setembro de 2007, a concessão outorgada à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul,pm·a executar, ·sem 
direito de e:X.clusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Pedro do 
Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

. ., . 2. Óiante. do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelê.nçia, para conhecimento e submissão da · matéria ao 
Congresso N·ac;ional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ 'FIGUEIREDO 
. Ministro de Estado das Cmnunicações · 

..., . . , 

sei Documento assinado eletronicamente por ANDRE PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
. aS$-lMtu:, ~- Ministro de Estado das Comuniéações, em 06/01/2016, às 09:28, conforme mt. 3°, II1, "b", 
elelrAnlea dá Portaria MC 89/2014: ) , 

P<T"'"""'"·...,. .. "'"-=<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
informando o código veri_ficador 0821409. e o código CRC 70402C9C . 

Criado por barbara.araufo, versão 3 por barbara.araujo em 23/11/2015 14:07:03. 

Exposio de Motivos /97 \(ü82HU9\\, SEI 5300fi.025!YI9!21)07-41 i pg. 171 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de. Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôniéa 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53000.025519/2007-41 -
. . 

·1. Ao Subgrupo de Documentação e InfolTIJ.ação de Radiodifusão Comercial~ SDCOM, 
para as' providencias cab!veis quanto à extração de cópia integral dos autos. . . 

2. Após, remeta-se os au5os à C_oordenação-Geral de Serviços do Gabinete : CGGM, para 
prosseguimento. 

• Documento assinado eletronicamente por Altair de Sàntana Pereira, Coordenador do 

~~~ ~ Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 08/01/2016, às 10:30, conforme art. 3o; III, "b", da 
_ el...,etrõ_n·l_ca __ Portaria MÇ 89/2014 . . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por altair.perei ra, versão 3 ·por.altai r.pereira em 08/01/2016 10:30:31 .-
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EM n~ 00050/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
.n° 53000.025519/2007-41, acompanhado da Portaria n.0 154, de 20 de março de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de abril de 2012, que-renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de 
setemQro de 2007, a concessão outorgada à Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul,p·ara executar, 
sem direito de exclusividade, o serv.iço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São 
Pedro do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

· 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conh~cim~nto e submissão da matéria 
ao Congresso Nàcional. ' 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



M/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

- PROCESSO no 53000.025519/2007 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do ~ul 

ASSUNTO: Modificação da competência para a expedição do ato de acordo com o disposto no 
artigo 6 §§lo e 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo-Decreto n9 52.795, . 
de 31 de outubro de ~963, alterado pelo Decreto no 7670/2012. 

Srª. Coordenadora de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

1. . A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do · Ministério das () 
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica no 540/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, propõe a 
restituição dos autos a esta consultoria jurídica, em· virtude da correção da minuta do ato concessor 
do pedido - de renovação face à nova competência estabelecida no artigo 6 §§ 1° e 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de·31 de outubro de 
1963, alterado pelo Decreto no 7670/20l2. 

' I- RELATÓRIO 

2. O ·presente feito trata de pedido de renovação da outorga do· serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, que deverá ser renovado a partir çle 08 de setembro de 2007. A 
referida outorga foi concedida pelo Decreto n° 94.566 de 08 de jul{lo de 1997; renovada pelo 
Decreto de 1 o de fevereiro de 2002, aprovado pelo-Decreto Legislativo n°127 de 2005,_ publicado no 
Diário Oficial da União do dia 07 de abril de 2005. ' . · , 
3.-... Após a instrução do feito, o processo .foi encaminhado à COllSl,lltoria jurídica por 

· meio da Nota Técnica no 3086/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 129/130). Analisando o 
processado e não vislumbrando nenhum óbice jurídico ao deferimento do pedido, foi emitido o · ') 
Parecer no 1612/2011/CAO/DLP/ÇGCE/CONJUR-MC/AGU (fls.1311133), sendo o parecer -\___,1 

aprovado pelo Sr. Cons~ltor Jurídico às fls. 134. 

4. ' Entretanto, em face da modificação introdúzida pelo Decreto· no 7670/2012, na 
. redação do artigo 6° §§ 1 o e 2°, modificando as competências para a expedição ~os atos referentes 

ao serviço de radiodifusão, o· processo esta sendo novamente remetido a esta consultoria para a 
análise da nqva minuta expedida. 

5 . Eis o breve escorço fático que envolve a matéria 'em questão. 

. JI- ANÁLISE JURÍDICA -

6. Realmente, quando da expedição do Parecer no 
1612/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AOU (fls.1311133), a atribuição legal para as outorgas 
dos serviços de radiodifusão, nos termos do Regulamento dbs serviços de radiodifusão, ·era a . 
seguinte:. 

Art 6° À União compete prioritário nacional, inclusive -águas territoriais e espaço 



aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ · 1 o ·É atribuição do Presidente da República a outorga de concessões para a . 
execução de serviços de televisão e de serviços de radiodifusão. sonora regiop.al ou 
nacional. .. ' 

Art 114. Observadas as condições previstas neste Regulamento, o CONTEL se 
manifestará sobre a conveniência ou não da renovação, da seguinte forma: 

1. · quando se tratar de renovação de conc-essão, encaminhando o pedido, 
acompanhado de Parecer e Exposição de Motivos, ao Presidente da República, a 
quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta; 

) 

- 2. quando se tratar de permissão, expedindo Portaria renovando-a ou propondo a sua 
perempção, 11a forma d~ste · Regulamento. " · 

. I 

7. No entanto, de acordo com a nova redação concedida ao artigo 6° '§ 1° e a 
revogação do artigó 114, transformado nos §§ 1 o e 2° do artigo 113, do Decreto no 52795/63 pelo 
Decreto no 7.670 de 2012, atualmente, é da competência: do Ministro de Estado das Comunicações 
outorgar os serviços de radiodifusão sonora de qualquer natureza, inclusive renová-los, nos r\ seguintes termos: 

) 

"Art 6° À União compete prioritário nacional, inclu.sive águas territoriais e .espaço 
aéreo, a execução de serviços de radiodifusão: 

§ l º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio · de concessão, a ­
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
§ 2o Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, -por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos · ~erviços de radiodifusão 
sonora. 
Art 113. São condições a serem preenchidas pelas . concessionarias ou 
permissionários para renovação dos prazos de concessão ou 'permissão: 

§ 1 º Caberá ao Ministério das Comunicações decidir sobre o _pedido de renovação 
das concessões, permissões e autorizaçõe~ dos se,rviços de radiodifusão sonora. 

§ 2º Compete à Presidência da República decidir sobre o pedido renovação das 
concessões de serviços de radiodifusão , de sons e imagens, que serão previamente 
instruídos pelo Ministério das Comunicações. " 

8•. De acordo com a atual disposição regulamentar, como é atribuição do Exmo~ 
Ministro de Estado das Comunicações a renovação das outorgas de radiodifusão sonora, a rninutà 
ane~ada nestes autos encontra-se em conformidade com os dispositivos legais contidos na 
legislação, não havendo óbice jurídico a sua publicação. 

111 - CONCLUSÃO 

9. Ressaltamos, que nos casos em que for necessária a modificação do ato de 
concessão em virtude do disposto na nova legislação, mais especificamente no artigo 6° § § 1 o e 2° e 
artigo 113 §§ 1° e 2° do Decreto n° 52795/63 modificado pelo Decreto n° 7.'670 de 201f, a própria 
s~cretaria de comunicação eletrônica pode realizar a modificação do ato que se fizer necessária, 
sendo desnecessária a vinda do feito a esta consultoria jurídica para ánálise. · 

--



10. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Serviços 
d,e, Comunicação Eletrônica, para seguimento. À consideração superior, . 

· · Brasília, 27 de fevereiro de 2012. 

MARIÁNA MONTEZ MOREIRA DEAL~EIDA · 

Âdvogada da União 

DESPACHO N'o 1405/2012/DLP/CGCE/tONJUR-MC/ AGU 

PROCESSO no 53000.02S519/2007 

'INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul 

ASSUNTO: Modificação da ·competência para a expediÇão do ato de acordo com o disposto no 
artigo 6 §§ 1 o e 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, 
de 31 de.outubro de 1963, alterado pelo Decreto no 7670/2012. 

1. Aprovo o PARECER No 378/2012/MMWCGCE/CONJUR~Mé/AGU de lavra ')· 
da Advogada da União Mariana Montez Moreira de Almeida. ' 

2. , Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Coordenador ,Geral de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

l . . /' 

Brasília, de 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União , . . 
Coordenadora Jurídica de Radiodifu~ão Comercial e Serviços Auxiliares 

DESPACHO No 1406/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO no 53000.025519/2007 

INTÉRESSADO: Prefeitura Municipal de São PedrQ do Sul 

de 2012. 

ASSUNTO: Modificação da competência para a expedição do ato. de acordo cõm o disposto no 
artigo 6' §§ 1 o e 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodi~usão, aprovado pelo Decreto no 52.795, 

·. de 31 de outubro de 196~ , alterado pelo Decreto no 767~/2012. · 

I 

1. Aprovo o DESPACHO No 1405/2012/DLPiCGCE/CONJUR-MC/AGU; da lavra da 
Coordenadora Ju_rídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Au:xiliares, que aprovou o 
PARECER No 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. . . 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília; · . de de 2012. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 



(] 

DESPACHO No 1407/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO no 53000.025519/2007 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul . 

ASSUNTO: Modificação da competência para a expedição do ato de acordo · com o disposto no 
artigo 6 §§ 1° e 2° do Regulamento dos Serviços de RadiOdifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, 

.de 31 de outubro de 1963, alter~do pelo Decreto no 7670(2012. 

1. Aprovo p DESPAC~O No 1406f2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavr~ 
do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou· o 
PARECER No 378/2012/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

I ' 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a tomada 
das ·providências cabíveis. · 

'· Brá.sília, de de 2012. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 

\ 
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